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ó pleito ~e hoje: A setima secção eleitoral da cidade heroica 
de João Pessôa dará hoje mais 
plo edificante da coherencia e 

um exem­
altivez da 

Parahyba liberal 
j a_ .. _v_i_c_t_o ri os a, 

e 
do 

revolucionaria, suffragando, sem I discrepancia, a chapa, 
"PARTIDO PROGRESSISTA" 

~~ li! 1 tnclllsn·r os dos Yr11<.'·1111enlos do 
funccionalismo. 

Odio ingrato e Yillio 
----- - . --. ~ ! 1 ! 1 ~ ! m 

I m:.1;e;, ~~n~,0~~~~~-c~'.~·en7:~~~ 
. ;,~~~:~~;n;::i ,~ª:~~rh,~.\J;,.~1~e~~

1ts~ 
Não prnccdcm. pois, as expio· Na ob•;essâo <lo seu odio con- almas varonis o talento não se 

ra(.'ôes que tentam fazer, por- tra o ministro José Americo, o deprime, nem fecha os olhos ao 

Não merecem apôdo os que o defendem. De­
fender a José Americo, dentro deste Brasil politicamen­
te assig·nalado pele fracasso dos seus homens publicos, 
não é um crime como pensam os adversarios do emi­
nente conterraneo. 

Crime é negar justiça ao grande brasileiro, man­
chando-lhe os passos fulgurantes com a gosma da raiva, 
do odio e da inveja. 

Crime é procurar esconder os innumeraveis be­
neficius espalhados no país inteiro por uma administra· 
ção modelar. 

Crime é attcntar contra a honra de um homem 
de govêrno que tem sido, no seio da administração bra­
sileira, o terror dos deshonestos e dos improbos ! 

Crime é fechar os ouvidos para ensurdecer ás 
b<>nçãos commovedoras da população nordestina con­
sagrando o patriota insigne que a livrou da miseria e 
da fome! 

Crime é deixar de sentir na tragedia do "Sa­
voia" o monumento que a fatalidade erigiu na consci­
encia nacional, como exemplo edificante de dever e sa­
crifício pelo bem publico! 

Crime, ma:ior que todos, é ser parahybano, con­
terraneo de José Americo, conhecei-o em todos os pas­
sos, testemunhal-o na gr;mdeza de suas virtudes, divi­
sal-o na sublimidade de suas intenções patrioticas, e 
com batel-o. 

Bcmdito sejo o crime do grande Ministro!... 
E' assim que o queremos - sentado no banco 

desses réos que só são, na verdade, accusados pelo de-
lido de promover o bem da Patria !... · 

NOTAS DE PALACIO I tes das classes á Constituinte Nacio­
nal. 

O representante dos dentistas será 
o sr. Perissé (A União) . 

que esse regime vem sendo d'e ha dr. Antonio llôllo de ~Ienezes esplendor da fortuna alheia. 
muito adopl:ulo eom rcaes \'an- ,oh·eu ,hontern ás colurnnas dos ~las ha espíritos que sentem a 
tagens para o seniço do The- jornaes upposicionistas, arti- nccessidad1• f,1tal rle constranger, 
souro e dos demais interessados. culando uma lament:n·el defesa de molestar, ele' diffamar. de de· 

Quanto no empenho do Go- e revelando-se, no ataque. o ]le- molir 
\'t'rno cm manter cm dia o paga- rigosu folliculario d"'() Comba- Em suas arengas e articula­
n~ento_ dos vencimentos do fun_r-1 te", :intigo vespertino de_ sua \i•- dos. 0 dr. Bôllo não cessa de 
r1onahsmo, entendemos que ':'ªº 1 re~çao. cuJo_s despropos,los en- invocar O seu culto. a justiça, de 
merece reparo esse propos,to. chwm <le tnsteza os homens de inculcai·-se como impeecavel 
sah·o da parte daquelles que não I bem da Parahyha. respeitador do Direito, como cí­
têm moti\'OS para. zelar pelo Na .s.ua faina de_ C.Ob.dr, COI~ 1 dad,_10 ex.empla.r, al.ardoando me­
hem estar dM scn1Clores do Es- um"'º de_ 111quaht1ca,e1, torJle ritos e virtudes lâo grandes que 
lado. · zas, o scil.l11nento de Justa adm1- ak flúres e discursos teria rece· 

Assim, o G-O\'Crno, mesmo ar- rnçüo qut• o nordeste inteiro bido de admiradores seus. 
rostando com tod'as as dif~icul- cons:•f?" ao nome. do grande ~las a que vem isso, como 
da_des d~ actua! ?'ome!'~º. f111an- hrastle1ro, o dr .. ll.otlo.que· 1·· ap:' c.·ont,_·a-prov.a ás ,1ccusações do 
ce,ro, nao medira sacr1f1c10s na- parecer como unw vestal, puri ~linistro? A vaida<l'e do aggres· 
rn manter cm dia as referidas ficada de todos os deslizes por sor fal-o esquecer O sentido de 
obrigações, ainda que para isso simples rccommendaçôes de certa, nwnife,taçües generosas, 
tenha de contrnhir cmprestimos. amizade. que ~·anser~\'C na sua que ,1 t•:Jlll.tr:td«gem dos intimos 

Hitler excursiona 
u1luna aggn•ssao l'\Cl'lpla · tanta'-i Ye7r-, di,qwnsn. sem indn-

Peja-nos o espedaculo que gar d:t idoneid,ule do homen:i­
I nos offcrecc a insolcncrn de ,e- "eado 

BERLIM. 3 (Nacional) - O sr.· melhantes altitude,. S. s. af- "' 
Adolf Hitler serulu em visita á Colonia fronta O publico e "' melintlres De resto, a Parah\'ba não <les­
e Oldemberg-, onde, segundo asseru- \ de uma sociedade. ,,nele tcrtos conhece o estofo moral dos seus 
ram, assistirá a casamento do pricipe esc.and,llos ren('reull'm l)iJ\' mui- lu,men, para se deixar imprer 
Guilherme, ma.reado para boje, em lo tempo. cki;;~ndo ,·csli~i(ls du- sinnar com t:t.<;'-as frioleiras. 
Bonn . IA União). rndouros. - ~!edite o dr. Bôllo no precei-
-- ----,------ 1 Qual a sua idont'id:tdL· parn a.'< to de Sorrates. que nrnnda cada 

Escapou a captura gredir o inco1-ruplivel adYcrsa- um conhecer-se a si mesmo, e 
rio? :\'ão t· pusshel um ronfron-1 s. s. avaliarú hern a cur\'a desai-

MONTEVIDÉO. 3 (Nacional) - Na to entre os dois. rosa por onde se está projectan-
llsta dos poUUcos contra os quaes ba- () p:unpbkl:trio qlle elevou ,, d,> a sua dcsnwclida animosidade 
via manda.elo de 1>rlsão, por motivo da presid'entl' Suassuma ao fasligi< a qut>m merece a maior grntidão 
coparticipação descoberta a vinte de dos semi-deuses. para. logo elos par,1hyhanos e brasileiros, 
maio, figurava o sr Ccsar Bethlem, após, arrastai-o a l'.llrgoria do~ pela sommn de beneficias con-· 
que conseguiu fugir. (A União)· reprohos. 1..'· ainda o nwsmo jor- crdidos ú nossa terra, em todas 

Em toda parte onde fôr possível um 
accldente, a Agua Rabello tem um lu­
gar de honra . Contusões, queimadu­
ras, torções, arranhaduras, golpes, ac­
cessos de tosse, irritações da pelle, ce­
dem á acção da Ag-ua Rabello. 

Tratado do commercio 
franco-português 

nalistu insensivel ~lo julg:1mento as emergendns dn fo1ne e da 
da opinião contcrranca. 111íseriu que nos têm affligido. 

:\'ão tolera a asccn,·:io dC1s le- Só a consideração dessa verda­
gitimo, valores Dóc-lht' a glo- ele seria sufficicnte para mostrar 
rin do, outro\ ('01110 uma csp~- de quanto egoismo está satura· 
cic de remorso do seu insucces- da a campanha pessoal contra o 
so na politic,1 do Estado. :\'as ministro. 

A situação chinêsa Vem ao Rio o Interventor 

Esteve hontem no Palacio da Re­
dempção, sendo rrcebido pelo sr. in­
terventor Gratuliano Brito, o dr. An­
tonio do Couto Cartaxo. magistrado 
no interior do Estado. 

lncendio a bordo de um va­
por hollandês 

A representação das classes , LISBOA, 3 (Nacional) - O sr. Sa­
·1 Ja.zar, mlrústro das Finan~as, e os seus 

RIO, 3 (Nacional) _ Está marcado. collegas das pastas do Commercio e 

TOKIO. 3 (Nacional) _ Na reunião ' federal de S . Catharina 
do Conselho do gabinete. o ministro da FLORIANOPOLIS, 3 (Nacional) -
Guerra annunciou que o mo,·imento A imprensa noticia que o Internnlor 
revolucionario dirigido contra o gene- Federal neste Estado seguirá para o 
ra1 Tchang-Kae-Cheh, no norte da Rio na proxima semana . (A União). 
China, não tinha tomado grandes pro-

ROMA, 3 (Nacional) - Informam 
de Bizerta que se declarou incendio 
a bordo do \'apor ho11andês "Apolli­
nario ", presentemente naquclle porto. 

dos Estrangeiros, conferenciaram com 
o dia 6 do corrente, para ª realização os srs. Veiga Simões e Valente Perfei­
da assembléa geral da Associa.çáo Bra-1 to, peritos portuguêses encarregados 
sileira da Imprensa, para a escolha do de discutir com os peritos franeêses 

seu delegado á reunião que deverá ele-1 Lesage e Mandin, as bases do tratado 
ger os representantes das classes á de conuneecio lanco~português. (A 
Constituinte (A União). União). 

porções por não ter adherido ao mes­
mp o gov'"rnador da provincia de 
Chang-Tung. 

Producção mundial de 
algodão 

:º2::~:~:::n,:::~: .. md-.ir::::::v:: i Reuniu hontem a Commissão do 
l\Ioneu o commanda.nte e ficaram 

Accrcscentou o ministro que os re­
voltosos breve seriam dominados . (A 

União). 

O 22. º anniversario da sa­
gração episcopal do cardeal 

d . Sebastião Leme 

As revistas economicas estão ta· 
zendo referencias a uma estimativa 
feita pelo Ministerio da Agrlcultun 
dos Estados Unidos, sobre a safra al­
godoeira deste anno, em todos os paí· 
ses productores do mundo. Segundo 
o calculo, a safra global do chamado 
ouro branco attingirá a 24.000.l)OO 

fardos de 478 libras. Essa será a me­
nor safra verificada desde nove an­
nos passados. 

feridos tripulantes. O.i; pre,juizos occa- --.... ------.. ------------·---------

sior.ados pelo fôgo !oram considera- Plano dal c·,dade veis. (A União). 

Sinistro Maritimo 
LONDRES, 3 (Nacional) - Noti­

cias de Southampton dizem que o va­
por "Ncw York", <'m cujo bordo via­
jam, repatriados, os sob1·eviventes do 
desastre do \-·apor º Guildford Sastle, 
abalroou, na costa hollandêsa, com a 
escuma "Palrstietmen ", que foi a. pi­
que. 

Os tripulantes da embarcação sinis­
trada. foram salvos, com excepção de 
um que pereceu afogado_ (A União). 

Indicados eleitores á esco­
lha de representantes das 

classes 

RIO, 3 (Nacional) - O Syndicato 
Jn~dico escolh<"U o dr Alvaro Cumpli­
do d'" Sant' Anna seu delegado á reu­
njáo para a esrolha dos rE"presentan-

Deliberando sobre o :assenta­
mento do 1nonumento:ao 

Grande Presidente 

RIO, 3 (Nacional) - Estão sendo 
organizadas exc('prionaes homenagens 
para commemorar a passagem do 22.0 

anniversario da sagração episcopal do 
cardeal d SC'bastiáo Leme. ( A 
União). 

Trezentas casas destruidas 

pelo fôgo 

Os Estados Unidos contribuirão Cl)IU 

11.974.000 fardos; o Egypto com .... 
800. 000, verificando-se em ambos os 
países uma senslvel quéda de produc­
çáo. No Brasil e no Mexlco o volu· 
me da safra tambem cahiu, emquan· 
to augmentou na India, na Russ1a e 
na China. Em sua séde, á rua Duque de I Diogenes Caldas, dr. Alvaro 

Caxias, esteve reunida hontem, Corrêa d'e Üli\'eira, engenheiro-
,, tarde, a Commissão do Plano 1 architecto H. Di Lascio, dr. Sn· VARSOVIA, 3 (Nacional) - Um F d tod t .u, 
,tia Cidade, a fim rle deliberar muel Duarte, engenheiro Pom- incendlo destruiu cerca de trezentas rcs º:~o; só.:n% Y!:;"•::,:; Sk 
sohrr o assentamento, ú praça peu florges, ltalo ,lofl'ily e Ma- casas na região do Wilna. (A União)· João, á rua da Republica n.• an. 
.Joiio Pessôa, do monumento ao tio Gusmiio e dr. Guedes Pe- O ministro Juarez Tavora A electrificação da Central 
heroico presidente. reira. 

Esli\'erarn presentes á sessão Concluída a reunião, os mem- irá a Minas RIO. 3 (Nacional) - O consorelo 
os srs. interventor Gratuliano hros da Commiss,10 presenlPs I italiano que apresentou proJICNI~ fllll't. 
Brito, prefeito flor.ia Peregrino, visitaram, incorporados, a praça RIO, 3 (Nacional) - Segundo infor- a electrificação da Central do Brasil, 
cseulplor Humhcrtn Cozzo. dr. .Tono Pessôa, onde jú se encon-1 ma o "Diario da Noite", o ministro julgada preferivel pela commlBsio, ae­
]..po1rnrdo ,\reoYenlr. dr. .João lra um:1 parlP do m:1lerinl a Sl'r Juarez Ta\'ol"a viajará para Minas no j ceita rect""ber, em café, fflncoenta por 
~l:111ricio de ~lcdeiros, dr. empregado na allu<li,la ohra. dia 10 do corrente. IA União). cento do custo do serviço, (A Unlio). 
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PART[ OFF ICIAL 
-~ 

ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. DR. GRATO· 
LIANO DA COSTA BRITO 

THESOURO DO ESTADO DA PARAHYBA 

60VERNO DO ESTADO 
E~iffDi:ENTE DO GOVERNO Dó 

Despachos: 
P•t!Q~o de Aristides Santa Cruz, ex­

agente da pohcía cl~U deste Estado, 
wlicitando pagamento de seus ven­
cimtntos, referentes ao tempo em que 
serviu no Batalhão Provisorto da For­
ça Publica Militar do Estado, em com­
bate a.os rebeldes paulistas. no sul do 
pais. - Deferido. 

Idem de d. Maria Emilla de Chris­
to. adjuncta do grupo escolar •• Irh.leu 
Joffily ... da villa de Esperança, sohci­
tando 90 dias de licença para trata­
rnmento d sua saúde. - Submetta­
se á Inspecção de saude 

Idem do bel. João Aprigio Gomes da 
Silv~. sollcitando pagarr,ento de seus 
vencimentos, referentes ao tempo em 
que esteve no exercicio de Juiz muni­
cipal do termo de Conceição. - Defe­
rido 

EXPEDIENTE DO GOVERNO DO 

g~!r;t~s: 1 

O Interventor Federal neste Estado 
resolve designar os drs... José Teixeira 
de Vasconcel1os, Alfredo Monteiro e 
José Maciel. a fim de inspeccionarem 
de saúde. para effeíto de aposentado­
rai, o guarda fiscal da Fazenda do Es­
tado, Francisco Leodegario da Cruz, 
ás 14 horas. do dia 5 do corrente, na 
séde da Directoria Geral de Saúde 
Publica 

O Interventor Federal neste Estado 
resolve remover a professora da ca­
deira rudimentar urbana mista de 
Santíssimo. do município de Cam­
pina Grande, d. Severina Candida da 
Costa. para ident!cas funcções na de 
egual categoria de Lagôa Sêcca, do 
mesmo municipio, devendo apre­
sentar seu título na Secretaria do In­
terior e Segurança Publica, a :iim de 
ser devidamente apostillado. 

O Interventor Federal ;1este Estado 
reaoll'e nomear a adjuncta da cadeira 
el~mentar mista da rua Martim Lei­
tão. desta capital, d. Alice Lins de Al­
buquerque para reger. interinamente, 
a referida cadeira. durante o impedi-

:e~~a dl~ce~i:ecra~u::;:in1~~f~~v~e q~~ 
tule a presente portaria 

O Interventor Federal neste Estado 
re.rnlve exonerar Manuel Pereira da 
Silva das funcçós de tabel!iáo do pu­
blico judicial e notas e annexas do 
termo de Anthenor Navarro, que vi­
nha exercendo interinamente. 

SECRETARIA DA FAZENDA, AGRI·· 
CULTURA E OBRAS PUBLICAS 

EXPEDIENTE DO SECRETARIO DO 
DIA 3: 
Decretos: 
O ~ecretario do Interior e Segurança 

Pubhca ~olve nomear Manuel Cle­
men_tino Leite para exercer o cargo de 
es~nvão da delegacia de policia do diS· 
tncto de. Esperança ! 

O secretario do Interior e Seguranca i 
Pu_blica resol"."e exonerar, a pedido, 
Joao Clementmo de Farias Leite do 
cargo tle e5crivão da delegacia de poli­
cia do districto de Esperança 

O ~cretario do Interior e Segurança 
Pubhca, resolve exonerar José da Cos­
ta Lima do cargo de escrivão da de­
legacia de policia do districto de Um­
buzeiro. 

EXPEDIENTE DA RECEBEDORIA 
DE RENDAS DOS DIAS 1, 2 E 3: 
Petiçções: 
De M. Moreno, á. directoria. reque­

rendo conecta para recebedor de sa.­
bão de outro Estado. - A' 2.• Secção 
para attender 

Da Comp. de Tecidos Paulista á 
directoria, requerendo desembarâ.w 
para 2 vols. l'!Ontf.ndo tacos ~ara tea­
res. - Deferido, em face do contracto 
firmado na Procuradoria da Fazenda.' 
A' 2. ª Secção 

De A. Muribeca & C.ª, requerendo 
conecta oara um café e bar á rua Du­
que de Caxias n. 454. - A' 2.• Sec, 
ção para attender. 

re~ueer!~~~ ~~~~o~a ~~;ie~t~ 1;:~~o~~~ 
estabelecimento commerc1al á avenida 
Beaurepaire Rohan, 171 - A' 2.ª 
Secção para attender. 

F~~it PUBLlCA MILITAR DO ES-

Commando da Força Publica Militar 
do Estado da Parahyba do Norte -
< Auxiliar do Exercito de l. • Linha) -
Quartel em João Pessõa, 3 de junho 
de 1933 - Serviço para o dia 4 (do­
mingo). 

Dia á Força, 2." tenente Caetano Ju. 
lio. 

Ronda á Guarnição, sargento aju­
dante Isaac Lorrtão. 

AdJuncto ao off!clal de dia, 3. 0 sar­
gento José Fernandes. 

Guarda da Cadeia, 3. 0 sargento Fe­
liciano Cabral e cabo Antonio Isidro. 

OuRrda do Quartel, cabo Manuel 
B~zerra. 

Dia á Enfermaria, cabo Eduardo 
Oliveira 

Patrulha da c!dade, cabo Octaclllo 
Bispo. 

1. 0 e 2. • gyros de Jaguaribe, cabos 
Raymundo. Pereira e Pennaforte. 

!. 0 e 2. 0 gyros do Roggers. cabos 
Manuel Bem e Antonio Pereira. 

1. 0 e 2. 0 gyros de Cruz das Armas. 
cabos SeverilftJ Dias e Manuel Fran­
ciac9, 

l. 0 e 2. 0 gyros da Joaquim Torres, 
cebo• Antonio Paulo e José Araújo. 

DEMONSTRAÇÃO do movi"mento bancario, em 3 de jHx!io de r933 

Dia à secretaria, sol<Jado Joaé Ana­
nias. 

Dia eo telephone, soldedo José Ben­
to 

Ordem á C. O., soldado corneteiro 
Francisco Th~otonio. 

Piquele ao Q' t'., soldado corneteiro 
João Teixeira 

Boletim numero 153 - Uniforme 
5." 

Para conhecimento da Força e de· 
vida execução, publico o oeguinte: 

Segunda parte - 1 Transferencia 
de destacamentos: - Transfiro do des­
tacamento de Misericordia para o de 
Souza. Q soldadg conductor n. 788, da 
6. • c. • Isolada, Severino Ferreira de 
Souza. 

INSTITUTOS DE CRl!DITOI 

Banco do Bmll C/ Movimento - - -
Banco do Brull C/ Patronato etc, - -
Banco dt) f!ltad .. Plrabyba C/ Movimento 
Banco do l!etad a Parabyba (j/ Banco 

Allflcola e ttcr;tbecarlo - - - -
Banco ~ntral ~ PrazQ Fixo- - - -
Banco entrai I Movimento- - - -
~uenoe Bancos C/ Prazo Fixo - - -
Banco do Brasil C/ Auxillo aos Lavradores-

I Seldo• ante-1 Dep0811 ot I 
riorca nesta data 

482$165 
26:2071325 5:000JOOO 

1:6631253 
100:000$000 
16:270891 

4:J0:0001000 
10:000SOOO 

~ 584:627,634 5:0001000 

TOTAES I Retiradas I 
neeta data 

482$165 
31:207132~ 12:706$200 

1:6631253 
t 00:000SOOO 

IC:274$891 
4 30:000$000 

10:000SOOO 

12 70612001 598:6271634 

Saldos exl.-. 
tent& 

482S1õ5 
18:501'125 

t:663S263 
1 OO:OOOS<XXJ 

16:2741891 
430:000SOOO 

10:000IOOO 

-~76:9211434 

li Exclusão por deserção: - Seja 
exclui.do do estado ef!ecttvo da Força 
e da. 6 ª C. ª Isolada. por se haverem 
completado os dias de espera marca­
dos em lei para constituir-se o crime 

Tbeaourarla Ocral do Tbeaouro do l!etado da Parabyba, em 3 de junho de 1933. 

FRANCA PILHO, tbeaoureiro geral. MOACYR DE M. GOMES, eecrlptnrarlo. 

de diserção, o soldado da 6.ª C.ª Iso· Rondantes, guardas de l.ª classe ns. 
!ada, Manuel Fernandes Ta vora. 1 - 13 - 11 e 3. 

III - Elogfo: - Elogio ao 2.º sar- Dia á Secção de Vehiculos, esc. Pi-
gento n. 194, da 1. ª C. • de Fuzileiros, res Filho 
Enio Soares de Mendonça, por haver Guarda do Quartel, guardas ns. 51 
prestadg optimos serviços como sub- - 134 - 82 e 29. 1 
delegado da circumscrípção de Popi- Tribunal Eleitoral, guardas ns. 61 -
nhos, conforme participação do sr. , - 49 - 92 - 133 - 120 - 105 - 106 
direclor da Segurança Publica, em of- - 58 - 126 e 119. 
ficio de 1.º do corrente datado. Foot-Bal. guardas ns. 11 - 109 -

(Ass.) José Maurlcio da Costa, te- 28 - 60 - 67 - 68 - 13 - 76 - 27 -
nente-coronel-commandante. 127, 122 e 124. 

Confere com o original: Guilherme Policiamento nos cinemas, guardas 
Falcone, major-sub.-cmt.-int. ns. 123 - 126 e 119. 

INSPECTORIA GERAL DA GUARDA 
CIVICA 
Inspectoria da Guarda Cívica do Es­

tado - Quartel em João Pessõa, 3 de 
junho de 1933 ~ Serviço para o dia 
4 (domingo) 

Dia. á Inspectoria, guardas de 1. • 
classe ns. 16. 

Policiamento de vehiculos. guardas 
ns. 5-53-54-55-43 e 115. 

Policiamento da capital, guardas ns. 
129 - 99 - 111 - 101 - 79 - 137 -
114 - 89 - 143 - 45 - 77 - 117 -
94 - 38 - 25 - 112 - 93 - 64 - 103 
- 44 - 65 - 80 - 109 - 96 - 28 -
26 - 50 - 100 - 67 - 139 - 68 - 31 
- 76 - 140 - 36 - 110 - 27 - 20 -
----

DEMONSTRAÇAO DA RECEÍTA E DESPESA DO ESTADO 
KOVIMENTO DE CON':"AS 

Existentes 
Entradas 

Pagas 

' 

Emprestimo do Banco do Brasll 

Saldos demonstrados . . . . . . 

Divida liquida . . .. . . . . . . 

DIA 3: 

2.200:017$612 
11:558$900 

2.211:576$512 
2:646$000 

2.208:930$512 
!. 600 : 000$000 3 .808:930$512 

581:767$555 

3. 227: 162$957 

Demonstração da receita e despesa havidas na Thesou· 
raria Geral, do Thesouro do Estado da Parahyba 

no dia 3 do oorrente 
REC EITA 

Saldo do dia 2 do corrente . . . . . . . . 
Recebedoria, p I conta da renda do dia 

2 deste . 

Banco do Estado, retirado n data . 

DES .?ESA 
Rep. de O. Publicas, folhas de ope-

rarias . . . . . . . . . . . . . ..... 
Serviço do Algodão, p ! conta da quota 

do mês findo . . . . . . . . . . . . ... 
José Lianza, p conta de sua emprei-

5 :000$000 

12:706$200 

6 :331$021 

5:000$000 

12 :706$200 

24:037$221 

----------- ------
127 - 132 - 122 - 34 - 19 - 22 - descaroçador, kllo 
124 - 121 - 123 - 73 - 56 - 59 - Arroz descascado, kUo 
90 --:-- 131 - 60 - 81 e 84_ . 1 Assucar refinado de 1.•, k1lo 

S1gnalização do transito de veh1cu- Assucar refinado de 2.•, kilo 
los, guardas ns. 40 - 113 - 104 - 107 Assucar de usina kllo 
- 02 69 - 128 - 71 - 91 - 70 - 24 - Assucar trituradÓ, kllo 
37 - 32 - 87 - 72 - 42 - 102 - 110 Assucar crystal, kilo 
Se~iço para o dia. 5 (segunda-feirai Assucar branco, k.llo 

Dia á Inspectoria, guarda de 1 . ª Assucar demerara. k.ilo 
classe n. 6 Assucar someno, k.ilo 

Rondaptes, guardas de 1 ª classe Assucar mascavtnho, k.llo 
n. 2 - 7 - ~ e 18. Assucar mascavado, kUo 

D1a é. Secçao de ,·ehiculo~. guarda . Assucar bruto sêcco ou 3.• 
Guarda do Quartel, guardas ns 134 jacto, kllo 

Trii~;.;.-1 
8
~I;it~~~l. guardas ns. 92 - ~~~~~abrud~ mn';~~~be~~ 

133 - 61 - 49 - 58 - 126 - 119 - kllo 
120 - 105 - 106. . Borracha de manlçoba, kllo 
ns -. 5_443D25n48ç3 o055Pp6 .apa Batatas nacionaes, kllo 

Pohciamento nos cmema6, guardas Café, kllo 
ns. 33 .- 47 - 77 e 25. Café moido, kilo 

Pohciamento de vehiculos, rruardas Côco, cento 
ns. 53 - 54 - 55 - 43 - 115 e 5 · Couros de boi sêccos sal-

Pohciamento da· capital. guardas ns. gados kilo ' 
i~~ = 1~14_-3::_ 25 

7.:_ 112
4~ 94 

72_ 61 Couros 'de boi, sêccos espl· 
- 103 - 44 - 93 - 99 - 111 - 101 - chados, kllo 
129 _ 55 _ 28 _ 96 _ 50 _ 26 _ 67 Couros de bo1, sêccos tlõr 
- 100 - 68 139 - 76 - 31 - 36 - 140 de sal, kllo 
_ 27 _ 116 127 _ 20 _ 122 _ l32 _ Couros verdes, k11o 
19 _ 3,1 _ 124 _ 22 _ 123 _ 121 _ Couros de bode, kilo 
56 - 73 - 90 _ 59 _ 60 _ 131 _ 109 Couros de carneiro, k11o 
- 80 - 81 e 84. Courinhos de outras espe-

Signalização do transito de vehicu- cies de animaes, kllo 
los, guardas ns. 69 - 128 - 71 - 62 Farinha de manclloca, litro 
- 70 - 24 - 37 - 91 - 87 - 72 - 12 Feijão mulatinho, litro 
- 32 - 110 - 108 - 142 - 102 - 78 Feijão Macassar, litro 
- 97 - 66 - 98 - 113 - 104 - 107 , Fava, litro 
40. Milho, litro 

Ordem ão dia n. 125 - Unniforme 
4.o <kaki). 

(Ass l Tenente Arthur Guedes Al­
coforado, inspector. 

Confere com o original: Francisco 
Ferreira d'Oliveira., sub-inspector. 

INFORMES COMl,ERCIAES 
EXPORTAÇÃO 

DA 31 DE MAIO· 
Standard Oi! Company of Brasil -

5 tambores de oleo lubrificante. 
Cia. de Tecidos Pa:ahybana - 310 

rnls. contendo tecidos de algodão. 
Rcné Hausheer & C." - 6 fardos de 

tecidos 

Oleo refinado de semente 
de algodão, mro 

Oleo crú de semente de al­
godão, litro 

Oleo de semente de ma­
mona, litro 

Pasta de semente de algo­
dão, k1lo 

R11.Spas de sola polida, kllo 
Raspas de sola. envernizada, 

kilo 

Semente de algodão, kilo 
Semente de mamona, kllo 
Tacões ou quadras de ras-

pas de sola. kilo 
Vaquete. ou couros prepa­

$150 
$800 
$900 
$'700 
$800 
$700 
$680 
$600 
$600 
$500 
$500 
$340 

$320 
$240 

llSOO 
1$500 
$200 

1$200 
2$000 

15$000 

$800 

1$100 

1$000 
$600 

4$666 
3$333 

3$0úO 
$200 
$700 
s;;oo 
S500 
$400 

1$700 

$650 

1$500 

$140 
2$000 

2$400 

$153 
$300 

1$000 

Almeida & Cavalcanti - 75 rolos 
de fumo em corda. 

Ind. Reunidas F. Matarazzo - 80 
saccos com farello de caroço de algo­
dão. 

rados. k.llo 4$200 
Os demais product,05 constam da 

Pauta ceral 

E. T. Varandas - 135 rolos de fumo 
em corda. 

Antonio Dias dos Reis - 4 malas 
contendo amostras de tecidos. 

Faz rostos formosos ••• 

tada . . . . . , .. 
Luiz Caldas, idem, Idem . . . . . 
F. Navarro & Filho, p: conta de seu 

4 :361$100 

6 :500$000 

500$000 
40$000 

DIA 1 DE JUNHO 

I J .. Minervino & C. 0 
- 15 vols. com 

diversos generos. 
L1sba & Hamad - 2 caixas conten­

do gravatas e càrteiras. 

O Creme Rugo!, 
formula da famosa 
doutora de belleza, 1 
dra. Lcguy, é um 

credito . . . . . . . . . . . ....... . 
J. Feliciano & Filho, conta de mate­

rial para a Rep. de Obras Publ!-
cas ...................... , . 

Regimento Policial, folha de operario 
Pedro Jayme, conta de concerto de um 

apparelho de radio . . . . . . . . . . . . 
F. José das Neves, aluguel de casa 

para posto policial . . . . . . . . . . 

Banco do Estado, depositado n' data .. 

Saldo para o dia 4 do corrente . . . . . . 

2;000$000 

291$000 
144$000 

250$000 

105SOOü 

5:000$000 

14:191$100 

5:000$000 

4:846$121 
----

24:037$221 

Thesouraria Geral do Thesouro Estado da Parahyba, -em 3 de junho 
de 1933. 

Franca Fiiho, 
thcsoureiro geral. 

Moacyr de M, Gomes, 
escrtpturario . 

PREFEITIIRA MUNICIPAL DE JOIO PESSOA 
BALANCETE DA RECEITA E DESPESA no 

MUNICIPIO . 

Saldo do dia 2 
Receita do dia 3 

Despesa do dia 3 .. 
Saldo do dla 3 . . . . 

No B . do Br&B!l ..... , .. 
Na Caixa R ural ............ .. 
Em cofre ................ .. 

10: 132$117 
1:590$400 

86$000 
1 :229$800 
2:631$067 

11 :722$517 

7 :775$650 
3: 946$867 

3:946$867 

Themrurar1a da Prefeitura de JOlo Pe.sôa, 316!933. 

GffltU rem1111du, 
Theeourell'O blterlDO. 

René Hausheer & c.• - 2 fardos 
com tecidos. 

Com. de Pesca Norte do Brasil - 7 
ba.rris contendo oleo de baleia. 

.~;~;:~ d~ut~~i~o;- 2 malas com I 
Cia. de Tecidos Parahybana - 25 

fardos com tecidos. 
pa~~i1lõ.Vergára & C.• - 1 caixa com 

DIA 2: 
René Hausheer & c.• - 1 fardo 

contendo tecidos. 
J. Feretrra & c.n - 3 caixas con­

tendo matte "Leão ... 
Ind. Reunidas F. Matarazzo - 80 

Sl!Ccos com farello, 100 caixas com sa­
bao e 115 ditas com oleo desodorizado 
'· Sol Levante ... 
sa:i~~as Irmãos & c.• - 45 caixas de 

PAUTA dos prlncipaes generos de 
producção e manufactura do Estado 
sujeitos a direito de exportação da 
semana de 5 a 11 de junho de 1933. 
Aguardente de canna, litro $300 
Aguardente de mel ou ca-

chaça, Utro 
Alcool. litro 
Algodão sertão Serldó, kllo, 
Algodão Matta, kilo 
A1god!lo em caroço, k!lo 
Al::ão rebeneficiado, Ser-

Algodão rebeneficiado, mat-
ta, kilo 

$200 
$560 

2$633 
2$100 
$766 

1$316 

1$050 

producto lnsubstltul­
vel para fazer a 
cutis formosa. 

Eis os seus beneflcos resulta­
dos: 

1. • - Elimina rapidamente as 
rugas. 

2. • - Evita que a pelle em 
qualquer estação do anno, se 
torne aspera ou sêcca. 

3.' - Tonifica os musculos do 
rosto e forto.Jece a cutis. 

4.• - Alllvla promptamente 
qualquer Irritação da pelle. 

5 . º - Extingue as sardas, 
manchas, cràvos e pannos, del­
manchas, cravos e panos, dei­
xando a pelle alva e suave. 

6. º - Não estimula o cresci­
mento de pellos no rosto e Im­
prime á cutls um tom sadio e 
loução. 

O Creme Rugai é lnsupera­
vel para massagens faclaes e 
é bom para todas as cutla. E' o 
melhor preparado para appll· 
car-se antes de põr o põ de 
arroz. 

Algodão - Resfduos de pio­
lho beneficiado ou llnter, 
k!lo 

Algodão - Residuos de plo- MOO Um conselho de amla-o - hpertmea • 

~~~du~:bâ~~\~~~\r~~ de 
$700 tem o café MP URO* 

MOlfflJQ f4RAJIYBA 



A UNIÃO - Domingo, 4 de junho de 1933 

~~~------------------------------------------------------.-1 

J!polo_gia do '-ª-º-rª9J 
8 

:':U.:' a e:!::~~~ ==d~ :{::" ~:1; 1 f:'=~·:::.;;:·:•;·:·:•;·::~+;·:<•;·:·~t>;·:<•;·:<•>:{•>:<•;. :•;: :•>:<•;: ~·;. ~~=:=:•>:<•;.:<•; :<•;. :•; ·<•>· ~·; ·,~~ 
avot'ar a si, de fronte trguida, um ti· ~ , ; .... 

Í Agrippino (Meco ; que, log-o que cheruem ao parlamen- i ~·! ~~:tg:~ ~oiAs ;'.t 
~::.e: ~a~:~~·:h:\q:a!:'d~~:."i/~ ~: C1ne-Tbutro SANTA RnSA I HORARIO 1 :; 
to ou á usina, os Raffles baratos per- ~:~ H Ü j [ p VESPERAL NOS OOMfNGos ~ 

(Copyright by Companhia 
EDITORA NACIONAL. Exclu­
sividade no Estado da Parahyba 
para "A União") 

Já agora, o roubo ascendeu á cate­
l"Oria de valiosa affinnação de cultura, 
além de constituir wua in~ti.nct:va es­
thesia de certa parte do g-cnero bu· 
mano. Para arrombar um cofre é pre­
ci~o conhecer as leis da chlmica, para 
duplicar o dinheiro do Thesouro ê .pre­
ciso ser um lithogra.pho t•onsumrna· 
do. Dahi, dada a theoria. dos e,xpoen· 
tes, não se,r de estranhar que tenha, 
der..tro em breve, assento na A<'adcmia 
de Letras um representante, da scien­
cia de Mandarim, misto literario de 
Vieira e Albalat, autor de uma •• Arte 
de roubar ensinada em vinte lições". 

Sim, no momento o amigo do alheio 
é wn t.ypo prestigiado pelos escrlptores 
mais notaveis. Sem remontar ao me­
liante famoso de Herodoto, o tal que 
se casou com a filha do r<."i do Egy­
pto, lembraremos que, mai:s rrcente­
mente, Bernstein escreveu .. Le vo­
leur" e que Maurice Leblanc cre-ou 
em tõrno á figura de Arséne Lupin 
uma seductora legenda de don Jua.n 
do crime. 

qu!~~!:
06

e:e.':i"i,~~ !ª~~~ }e°J~i!º d~!~~ 1 

n:a,ei~a - versejador cuja gloria litera-1 
ria e fructo de um ,·erso surrupiado e 
uma phrase de Balu.c - saudará o 
recipiendario, avançando. ao fazel-o, 
para não perder o habito, em algu­
mas suggestões da mais deliciosa 
pba.ntasia burlesca de Henri Kiste­
maeckers: •• Dreyfus, o supposto tra­
hidor-. foi rehabilitado. Maria Lafar­
ge, a supposta. envenenadora, está em 
via de ser rehabilitada. Por que não 
se ~a de _nhabil~tar também o cava- 1 

lheiro de mdustna? Faça-se a reVJ.sá'J 
do processo de um typo ingratamente 
malsinado pelas gerações anteriores. 
Por que atacar e castigar o batedor de 
<'arteira, qua.ndo este. segundo um 
dôce philosopho, é apenas um ban­
queiro um pouco mais apressado e, a 
rigor, um pouco mais inhabil que os 
~utros_ banqueiros? Conspurcamos, vi­
hpendiamos Cartouche, mas esquece­
mos que eUe é o modelo, o p1radigma 

r.:e i::::!e:t~õ: ~~e:l!:osro::si~~ 
m!ntos, sem sequer lhe pagar os di­
reitos de autor, sem respeitar um 
.. copyright" que devia ser, com9 o Ji. 
t~ra~o, gara~tido por toda a legisla­
rao mternac1onal. 

S.c um inglês, fumador de opio e 
meio maluco, incluiu o assassinato en­
tre- as bellas artes, devemos também 
incluir entre ellas o roubo. Organize­
mol-o dentro de moldes perfeitamente 
officiaes, ouvindo·se antes, natural­
m~nte, . ama com.missão de technicos, 
e. 1mag-memos os pro,~entos que advi­
ra.o para o erario publico quando o 
falsificador de cheques ou o, fundador 
de sociedades beneficentes pagar im· 
posto de industria e profissão como 

4.º ANNIVEASARIO 
C>A 

'J'endo como uo,·ma 

satisfazer os s(•us 

i11nume1·os freguezes 

esta fh·nm resoh·e 

fazN' graudes abati-

meutos nos 1•re\•os 

de s.eus artigos •h•· 

rant.e este mez. 

o vende-dor de vassouras ou o vende­
dor de hortaJi('as. 

1-.:m <;umrna, tornemos o roubo, U­
beralmf'nír, uma da~ mais nobres car­
r Jr.n liber3.f's. Mai avancada, nesse 
tf'rrf'no, que certos mor.1.listas hypo­
<'I it.a.s. que rertos lamentavels tradi­
donali~tas, a llteratm·a - :\inda uma 
vca t'xprf",sáo da sociedade - já se 
enrarre-gou de exaltar os inimigos da 
propriedade pessoal t'xduslva. (essa 
sim, um roubo que Proudhon não sa­
bia como justificar). 

Antigamente cantava-se, dentro de 
um romanti~mo pieg·as, o guerreiro. 
o am te a1.ra~oado, o poeta faminto 
que expira na mansa .. da. Hoje canta­
..,<' o ''cambrioleur··. O pobre Schiller. 
cirur~ão do Exe,rcito e puribno que 
não perdoava a. Goethe, a ligação mor­
ganaUca com a bella Cbrlstiana Vul­
piu'-, acreditava ser muito ousado 
quando fa..zi~ a sua timida apologia 
ac s sentimentos moraes dos bandidos 
mC'ntanhezes. Bobagem! O que lhe ca­
bia era í'ngrandecer a perieia manual 
d~ses senhorec;, ao invés de cabir em 
e,[fusões poe,ticas que só serviam para 
to!'nar o~ -;alteadorcs da. montanha 
um bOC'<'ado ridiculos aos olhos dos 
sere"i praticos de hojr. 

Nada também das tiradas humani­
tarias de, Hugo , do nrrepcndirnento ly­
ri,·o de um Jean Va!jean. Um ban­
dido que se aneiwnde, é sempre 
;dkta. Qut>m comwe,hf>nde Nero bom­
beiro ou o inventor da gui1botina fa­
zendo-se maii,. tarde fabricantP de 
capsulas para dôres dt> cabeça? Mesmo 
o Vautrin balzaquiano, abandonando 
os antie;os ccmpanhe:ros de rapina­
gem para pê.r-se a se,rviço da policia. 
pareoe-nos um tran.o,fuga sem nenhum 
i!~teresse. um má.o belegulm que se 
suppunha ,1m bt)m ladrão, como cer­
fo,;. tabe,lliães de quarenta annos se 
julr.uarn poetas aos ~inte. 

Agora, felizmente, tudo se faz em 
linguagem mais incisiva, mais desem­
buçada. Hornung, que é genro de Co­
nan Doyle, faz do larapio um artista 
e um fidalgo, torna-o mais fascinan­
te que tod~ os tenore$ e todos os tou­
~eiros. Antigamente. Robert Macaire 
a.pparecia no theatro embtulhado em 
roupas informes ou dilacerado em tra· 
pos. Hoje vem de "smook:ing" florido. 
Todas as graças mundanas lhe são fa­
miliares e, embora neste particular 
faça mão neg~io, o gatuno de cotla.res 
vae também roubando corações . 

cam a antlra altivez corporativa, em- ~ 1 - IOílíomma ao Ola - HOJE 1 5 HORAS ~ 
::~~d: .. -s~o;e:º~!!

1
~t~º!ª~a;n:: t ~ ~~ 

mesmo cm processar quantos lhe, po- 1 Elle v1v1a SOCt'gad1nho .. Despreoccupado... Até o ;" 
nha'!' em duvld.a a honestidade. E é ;:( dia em que ella deu um Salto do trape iO { 
d~ ver a solenrudade tola com quf' ,., .:, '+"' 
:~:·,~:~.:::ienºde"1ri:, e .. :~:c·::::•:ici.~ ~ para os seus ~raço: ! :J 
dão lmpolluto! Nunca extorqui um ~ CLARK GABLE, moreno, 1rnptcluoso, com MA- ~ 
:::.,tã:i:..n'!~::i! n~::11°.;:,ue :,r;::;; t mON DA YIES lowissima, impetuosíssima, 0 que ~ 
vtda!.. fl equivale a dizer que a Ml!ro juntou ;~ 

D• resto, essa descripção bem pôde ~ dois VU!cÕeS em f~ 
ser a consequenc1a de uma forte dóse ~ · · 
de idealismo. O ladrão civiliza.do, ta- ;~ A ACT R I z ~~ 
ze,ndo arte pela arte. contentar-se-á. ~ D O C I R C O .. 
com o proprio gosto inUmo, com aquiJlo :~ ~~ 
::,; ,:;1.':'::tã~st;: J~vªe':'~':m:i~~~.º; ~ CLARK GABl ê já teve varios amores sensacio- \~ 
!~1

~º0'm~~:~!:. ';,V,:~r;.!!::id~s:..'e"t~ -~~ nacs ... mas agora arranjou um novo amor : MA- ~ 
dos awicos de todas as celebridades: ~ k!ON DA VIES ! e neste tilm el.e a arr,a ~~ 
dos cortezãos de todas as glorias... ~: de verdade... ~ 

............................................ ,.... ~ ( 1 O OI t• 1 t1" Dl e li ( O S ~~ 

DR. ALUIZI() RAPOSO i Me1rotone News - Jornal ~ 
' C, eadinha de confiança - Comedia i 

P ARTOB - MOLESTIAB DAS 
SENHORA.!! 

Pttiurbaçõ<'S da g 1v du) 
f"-inte,rno 0('15 h-<'4f'1ta•,:; Pr,._...,., tre 
,S,.rv 1ço do prof. Fe;nan,1o Mav.,1-
l~à••) Santa Casa , A-•isttnc1a 

Municipal do Rio de J•ndro 

Consultas : de 14 ás 16 horas. 
RUI BARÃO 00 TAIUMPHl, 460, 

j Um programma Metro G ldwyn Maycr ._: .. ~,·.·,i 

:· POLTRONA'!', 3$300 - CAMAROTES, 16$500 · 
~ ~ 
~ .~ fl S I~ ~ E 1, l, t• 1 '° ' -. 
:i TERÇA-FEIRA ~ . ~ 

~.:.:! A FILHA DO ARCO IRIS; 
-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·- ~ George O' Brien j 
O E S p O R ~ Q S i GRANDES E SEN )ACIONAES AVENTURAS. :~ 
"SOL LEVANTE" x "VASCO DA 

GAMA" 
Em disputa do campeonato ferir­

sc-á ho.ie renhido encontro pebolistico 
(:ntre as adestradas esquadras desses 
dois clubs. 

Actuará como juiz da pugna o sr 
Severino Burity, do '"Internacional" 

O encontro será no campo de Trin­
cheiras. 

O director de sport d-o ·· Trinchei­
l'aS Volley Bali Club" sollc1ta. por 
nosso intern1eclio. o comparecim.entc 
dos seus associados no respectivo cam­
po, para um rigoroso trc-ino de con­
juncto. hoje, ás 7 horas. 

t ..... ; ...... ,:.:+;~.<•; ... :•: ... .:.•;: .. .:.+;:.::~ .. :.:.+: .. <•: ·.:.:.•:-.:.:.+;;,::_.;:.:..•::.:.:.•>-<•;~.<•>-<•>-<+;·.<•> =:•>-<•>··~·}t 

·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-· ! .A, <OJb ªli~la1~hi Yªr a, i 
i -T~~-~~~-~~--r~~-T i 

desejando embora indirectamente, con'ribuir para o bri- f 
lhanttsmo das solennidades do assentamento da pedra t 

dv monumento ao Grande Presidente, avisa a i 
sua selecta clientela que fará uma sencivel re- j 

ducção de preços em seu grande stock de chapéos, for- i 
Nesta época de prosa mercantil, em 

qne a locomotiva e o telegrapho não 
mais permittem as mysteriosas epo· 
oéas. a pilhagem é a ultima "terra '' BOTAFOGO" x "MIRAMAR" 
incognita ·· dos amigos da vida peri- Iniciando o campeonato da Liga 

mas de palha e d..: feltro, fitas, flores e demais materiaes. i 
Un,.a visita á CHAPELARIA YARA á ! 

:;::, d: c~~!:~ta~~~~~n1!io~°: v!~st!:: :::~:·~~Je~ á d:ar~:.s:~~~~e~o~~~ 
dacias. O ladrão é um cavalleiro da Bento" , em Barreiras, as fortes equi­
Tavola Redonda nas:cido com varios pes do "Miramar" e do ''lfotafôgo F. 

~ Eua Barão do Triumph:;, 48a. ! 
-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·---' ~eculos de atrazo e não lhe cabe cul- C. ", campeão do torneio. 

pa alguma de ter encontrado um co- Esse encontro promette ser bastante - O sr. Joaquim Galdino de Lima, á metropole pernambucana, pelo que 
;ligo penal de que nunca tiveram no- animado. dado o valor dos dois con- l funccionaiio da E. T. L . e F .. desta nos trouxe as suas despedidas. 
·;.

1cia os paladinos do rei Arthur. ~e!de~~~ ~::a~:;;~~~tcfu~r isso, ser cidade. v ARIAS. 

tu::d; :,es:u~o~s:v~r;~j=i~:eiii:~= Servirão como juízes os srs. Jon- - A senhorita Maria Dagmar Pi- Sra. Paulino Costa: - Occorreu 
n~c;-ão. um grand<> romancista que, -quim de Almeida e Pedro Paulo, nos nbo Parêdes, filha do sr Arthur ante-hontem o anniversario natalicio 
i1ao tendo paciencia para redigir bu· primeiros e segundos quadros, respe- Días Parêres, já fallecido da exma consorte do dr Paulino 
rocrattcamente os. seus romances. im- ctivamente. 
mobilizado numa cadeira burgueza Representará a Liga, em campo, 0 FAZEM ANNOS AMANHA . Costa medico da Inspectona Federal 
vin em olena vida os seus romances sr. Manoel das Neves. 0 sr Sebastião Vianna do com- 1 de Obras contra as Sêccas. 
Pscre,1endo-os á proporção que os v~ As entradas serão cobradas ao pre- ' 1 A data foi l b d f tiv nt 
"agindo" directamente. ço de S500. mercio de Recife ce e ra a es ame e, 

Qual foi o critico de bom senso que O director de desportos do ''Bota- - A sra d Juvmiana R1be1ro de offerecendo O casal um Jantar mtimo 
affinnou que a historia dos tratanteE fôgo '' pede o comparecimento dos so- Biitto, esposa do sr Pedro Jordão. ás famlhas de suas relações de am1-
seria. a melhor das historias univer- ios abaixo, ás 121 12 horas. na rua commerciante em Caraúbas, do mu- ' sade 

~~::::::.n;~!!g:::_º~/~:!:~~º·af:a~i~ ~.~r!:;a~ªo :~~f:~ir4;; residencia do nicipio de S. João do Cariry -------------
de euphemismos cautelosos. Por que. 1 ' quadro - Jaguaré. Louro, Ge- - A sra. d Francisca Isab•I de Do dr. Hortencio de Souza 
em logar do titulo apropriado, do vo· nival, Rossmi, Mar10, Wamberto, Dw- Souza. e:sposa de Manuel Correia de Rºb · d A • d 
cabulo insubstituível, estas periphra- 110, Herbert, Souzinha, Paulo, Bilica, f elrO ao r . rgemU"O e 
ses medrosas: "Illustre banqueiro1 Reservas Maia, Milton, Alagoano. Souza, fazendeiro em Barra de S 
mutualista fervoroso, ad.miravel mane- 2." quadro_: - All~mão, Bianor. Rosa Figueirêdo 
jador de capitaes?" Já é tempo de Al~goano, Emar, Milton, Bezerra, - A senhorita Nely Nobrega, filha 
acaba.r com esse horror ao termo pro· 1 Bntto, Edson, Ronal, Sulta, Justino, 
prio, bem caracteristico dos escripto· Reservas: Rodrigues, Ponzi, Quei- do sr. Innocencio Nobrega, fazendei-
res de antanho que chamavam a agm ·oz, Alacir. Elias e Lordáo. ro em Soledade. 
de prata derretida e o leque de zé· - O sr Francisco Firmino da Sil-
phyro portatíl ... Por que, em inex- NEGOCIO DE OCCASIÃO va. proprietario em Bananeiras 

~::s~~irrc~O:.io~::r a~:~~ue:e d:ie':,~t Os proprietarios da Alfaiata- - O menino Sebastião, filho do sr. 
zou esvasiando a burra ou a corteira ria Real tendo necessidade de Sebastião Cavalcante. commerciante 
alheias, dal-o como eminente politi.c( retirar-se para O sul do pais nesta praça. 

g:a_:~:r~:t3~ q~!\~~de:ª 0 :~i~~!f:! exp~ern a v~nda o seguinte _e - A senhorita Annita Coêlho Mou-
evidentemente aquella, a que já no variado sortimento de casem1- ra, filha do sr. Antonio Coêlho 1V!ou­
rde1·imos, de saber esvasiar a huna ras, flanellas, brins aviamen- ra, fazendeiro no iflterior do E;,tado 
ou a <'~~tei~a alheias? Nada de passal tos, botões como t~mbé de P~rnambuco. 

fc~:1 ~:1.1c~:i/u;~::z~u:~toc1!!:ª:~ armação e~vidraçada do: ::.~ - O sr Adolpho Muniz d~ Med2i· 
homem é bellaaiente humano. A vir cõe~ uma mesa para alfaiate um ros, commercia!1te em Araçagy 
tude e o vicio - assc~ou_-o um pen· espelho de crystal manequins - Transcorre amanhã o anniver­
~~~~~ d~~~!!i~~:1.º c--;m~: s~::~e:rp:ot duas machinas Singer três fer sario natalicio da sra. d. Bernardi-
vitriolo. ros, etc. j na Mes<1uita de Albuquerque. esposa 

Aliás, a muitos dos lar3:p.ios de boir Acceita-se propostas até O dia do nosso collega de trabalho Durwal 

CA.t'\1PINA GRANDE, 3 - Regres­
sando interior Estado onde simples 
obsen·ador acabo percorrer systema 
obras combate sêccas assistencia in­
felizes populações flagelladas sinto 
inilludivel dever como campinense e 
parabybano manifestar intermedio 
velho amigo companheiro mocidade 
agradavel . impressão me ficou gerali· 
dade serv1cos efficientes bem como 
minha gratidão cívica dignos promo· 
tores continuadores trabalhos nota­
veis açudagem campos demonstração 
estradas cooperativismo agrícola dif­
fusão ensino. etc., conforme depoimen­
to decidi prestar imprensa. Saudações 
afiectuosas. - Hortencio Souza Ri-
beiro. ~ 

tom cabe certa responsab1hdade ness1 15 do corrente mês. 1 de Albuquerque, redactor desta folh.a. 

11 :~~ºa:: ~:~!;';,!,;~~f:t::s:uº
1!!ij• Adolph Alftman & Palant. VIA.JANTES: 

Uzar o ~elogio d~ um passante é pre Rua Barão do Triumpho, 441. De Recife chegou hontem O acad,-
P R O (' t: li •~ U 

As 

CREANCAS 
:~~s':rª:u 5:;~~f;:a.q:~:r:~:;~~t;":;: - João Pessôa. mico de medicin; Ltúz Siqueira Car-
gcnha do seu mistér, do seu nobre IIEG•~T" -- Í1 neiro, filho do sr. Bellarmino Carnei· 
mistér, elles que deveriam indicai-e W U I ro. do commercio desta praça 

~~~~l~os;:tfion~~:rtt:1o~rd;rist!~o~ FIZERAM ANNOS HONTEM: VISITANTES: . 
lêt..a profissional. Dahi não ser tal Dr. Newton Lacerda : - Transcór- Em companhia do dr. Elyseu Maul. 

CASA FERREIRA 
RUA MACIEL PlliHE1RD, rnistér homenageado com a iranqueza reu hontem o natalicio do illustre dr. visitou-nos hontem O dr. João Apri­

~fmm::;o~ ~:!ª !~~~:::::i!!e~~i~:.. Newton Lacerda, reputado clinico gio Gomes de Sá, advogado no inte-

"8 nimeo;, corno o mistér do engenheiro, nesta capital. rior do Estado. que viajará hoje com - n - do literato ou qualquer out.ro. o anniversariante. que gosa de lar- destino a Misericordia. onde vae fixar 
6fl' Lamente-se. portanto, que os viga- go circulo de relações em nossa sacie· residencia . 
------ rista.s, movidos por um inexplicavel, dade. recebeu, pela grata ephemeri­

de, muitas felicitações dos seus ami· 

AGIJA ,~•:FIGAR-ú; 
l'i~g~. P,: califitc1e à'.ija'.i~1éf'lll'~~ •'J.\(l!lil> ~~)lly : ·' c'J; l' 

1 

,; .. ,M'(t~'Q,.' '·;~11~.,i~~ .• . '.~)) .. 

gos e admiradores. 
- O major João Costa e Silva, 

digno official da Força Publica do 

- Acompanhado de sru secretario 
particular. esteve hontem. na redac­
ção desta folha, o sr. Pedro Paulo 
Lanza. commissario geral da Feira de 
Amostras da Cidade de Recife, em 

Estado 
FAZEM ANNOS HOJE: 
O sr Marie Uchôa. auxiliar 

Serviço de Algodão nesta capital. 

organização 
O distlncto cavalheiro. que aqui se 

do encontra em propaganda daquelle 
"certame•, pretende retornar hoje 

, 
Devemos fortificar a cre­
ança á medida que vao 
crescendo, com o rico oleo 
de figado de bacalMo, 

emulsionado e 
facil de ser di· 
gerido e aasi:ni· 
lado, tal como 
na 

EMULSÃO 
de SCOTT 

$om ricJal pttF« d cara do rocl,ili.rmo 
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TAXAS DE CAMBIO 
JNFORMACAO OBTIDA NO BANCO 

. DO BRASIL 
Dia 3 de junho de 1933 

Londres <venda) 53Sl02 
52$202 

$640 
3S790 
3Sl35 
S840 
$495 

1$385 

Londres I compra) 
Paris 
Hamburgo 
Suissa 
ta lia 
Portugal 
Hespanha 
Estados Unidos I venda) 
Estados Unidos ,compra) 
Uruguay 
Republica Argentina 
Belgica 
Hollanda 

Alrool 
Os preços correntes no 

hontem foram os seguintes: 
Sellado. por lltro 
Extra sello, por htro 

Mercado do xarque 
Hontem, na praça. foram 

preços de importação 
Typo 
Typo XX 
Typo BB 

135300 
12$970 

7SOOO 
45100 
25255 
6S520 

mercado 

$780 
$480 

estes os I 
26 000 
25$000 
23SOOO 

Mercado-de pelles I 
Mercado, hontem , firme. Foi cota­

do o kilo de couro salmurado, á 1$000. 
Pelles de cabras, a 5$000 e de car­

neiro a 4 200 

NÂVEGAÇAO MARI1'ThlA 
Vapores a chegar 

Mês de junho: 
hPoconé"' , do sul a 8 
"Itaquera ". do sul a 5 
"Swmburne " , da A do Norte a 6 
"Pohcarp'". da America do Norte a 8 
"Almirante Jaceguay", do norte a 9 
"Maranguape", Ccarg . J do sul a 11 
"Campos Salles ", do norte a 10 
"Itaberá ". do sul a 14 
"'Campeiro··. do sul a 7 

Vapores a sahlr 
Mês de junho : 

"Itaquera ... para o sul a 
"Poconé .. , para o norte a 
"Maranguape ' ', <cargueiro) 

Tutoya e Mossoró, a 

5 
8 

para 
14 
9 

14 
'' Alm. Jaceguay ·· para o sul a 
"Itaberá ", para o sul a 

COMPANHIA NACIONAL DE NAVEGAÇAO 
COSTEIRA 

End. Tel.. COSTEIRA Telephone n. 234 

S4"r, h:o d4" 11assa,:;t"iros •• ••nr,:;as 
VAPORES ESPE~ADOS 

PAQUETE "ITAQUERA" - Sahirá no dia 5 do corrente para 
Recifr, ).Jac~ió, Bania~ Vi<'toria, Rio de ;Janeiro, Santos, Parana· 
guâ, Antonina, Rio Grande. Pelotas e Porto Alrgre. 

Rece,bemos carga para Penedo, Aracajú, llhéos, S. Franeisco, 
Itajahy, Florianopolis e Imbituba, com cuidadosa baldearão em Rio 
de Janeiro. 

PAQUETE "ITABERA"' - Sahirá no dia 14 do corrente, pa­
os mesm~ portos. 

VAPORES ESPERADOS NO PORTO DE RECIFE 

PAQUETE "JTAHITE'" - Sahirá do porto de Recife no dia 
5 do corrente, para Areia Branca, Fortaleza, S. Luiz e Belém. 

PAQUETE "ITAPAGE"' - Sahirá do porto de Recife no dia 11 
6 do corrente para Maceió Bahia Rio de Janeiro Santos Rio Gran~ 
de e Porto Alegre. 

AVISO: - A fim de evitar malogros de embarques, pelos 
quaes a Companhia não se responsabilisa, seja qual fôr a sua cau­
sa, pede-se aos carregadores que providenciem para que as suas 
cargas estejam ao costado dos navios no dia da sua chegada. 

Passagens, encommendas e valores attendem-se no escriptorio 
até ás 15 horas das vesperas das sahidas. 

Os consignatarios de cargas devem retiral-as do trapiche da 
Companhia dentro do prazo de 3 dias, após as descargas, findo o 
qual incidirão as mesmas em armazenagem. 

As reclamações por ovaria, extravio ou falta, devem ser apre­
sentadas por esc1ipto, no escriptorio da Agencia, dentro de 3 dias 
depois de terminadas as descargas. Esta disposição, não sendo res­
peitada, fica a Companhia isenta de qualquer responsabilidade. 

Outras informações serão dadas pelos agentes. 

WILLIAMS & CIA. 

Praça Anthenor Navarro, n. 8 - João Pessôa 

PARAHYBA DO NORTE 

PEREIRA CARNEIRO & c.· LIMITADA 

(Comp. Commercio e Navegação) 

Séde: - Rio de Janeiro 

V APORES ESPERADOS 

PAQUETE "PIRANGY" - Esperado de Santos e escala no 
no dia. 1 do corrente mês, sahirá no mesmo dia a tarde pai-a N°atal, 
1\lacáu, Ceará, Maranhão e Pará, para onde recebe cargas. 

AVISO - Previne-se aos srs. carregadores que as ordens de 
embarque só serão fornecidas até a vespera da sahida dos vapores, 
contra entregas dos conhecimentos de embarque e despachos fede­
raes e estadoaes. 

Para cargas e e-ncommendas, fre-tes, valores. Trata-se rom os art-n­

tes: COMPANHIA COMMERCIO E INDUSTRIA KRONCKE. 

PRAÇA ANTHENOR NAVARRO, 28-34 - JOAO PESSOA. 

Syndicato Gondor Limitada 
RAPIDEZ - SEGURANÇA - CONFORTO 

RIO DE JANEIRO 

CHEGADA DO AVIÃO DO SUL: 
Todas as sexta-feiras, ás 12,30 

SAHIDA PARA O NORTE: 
Todas as sexta-feiras, ás 12,40 

CHEGADA DO NORTE: 
Todas as quarta-feiras, ás 7 horas 

SAHrDA PARA O SUL. & 
Todas as quarta-feiras, ás 7,10 

P,1ra informações a respeito de passagens, correspondencia e fretes 

Companhia Commercio e Industria Kroncke 

1 

P. 1'.11•henor ~auarro. ~~-3.t-.João P4"ss«la 
CORREJO AEREO 

Fechamento de malas· 
Para o sul - Segundas-feiras, ás 9 

ho~as: terças-feiras. 16 1:2 horas; 
qumtas-feiras. ás 12 horas. 

Para a Europa e Natal, sextas-fe\­
ras, ás 9 horas .·---------------~1·--------------~ I FROTA PENHORADA LLOYD NACIONAL Para o Norte do pais e Americas. 
sextas-feiras, ás 15 horas. 

DIRIGIVEL "GRAF ZEPPELIN 
Pl'oximas viagens· 
Chegadas em Recife · 6 de junho 
Sah1da para Friedrichshafen: 9 de 

junho. 
Sahida para o Rio ; 7 de junho. 
Chegada em Recife. 9 de Junho 

BARALHOS de todos os typos, 
AVIAMENTOS para ALFAIA­
TES e artigos para BILHARES. 
por pl'eços BARATISSIMOS, 
vendem TOSCANO & C. ·, na 

::-.i::.i1:TlRI:oha1:.
0

':itL~06-1. 
onde encont .. ará o freguez bel­
lissimo sortimento de casimiras, 

I 
das quaes poderá fazer uma I ~~;foªOo no rigor da moda, por 

A ALFAIATARIA MODtLO 
fica junto á grande loja "A 
PREFERIDA". 

CRIADORES! 
Empreguem contra a 

febre a11htosa as in­
jecções de •• CANFENOL ", 
evitando assim grandes 
prejuízos. - A venda na 

Pilar macia Confiança. 

RUA MACIEL PINHEIFO 56 
J ÃO PESSÔ\ 

Não deixem de lazer os seus "CL
1
J. 

cms· no atelier da "A União". ED· 

carregado: Ariel de Farias. 

COMPANHIA DIE NAVEGAÇAO LLOYD BRASILEIRO 

Séde: - Rio de Janeiro - Brasil 
Rua do Rosario, 2-22 

A maior empresa de navegação da 
America do Sul 

Serviço de passageiros e cargas 
LINHA SANTOS - BEL!tM 

PARA O NORTE 

PAQUETE "POCON>:" - De Santos e escalas, é esperado a 
8 de junho, sahirá no mesmo dia, para. Na.tal, Fortaleza, s. Luiz e 
Belém. 

PAQUETE "RODRIGUES ALVES" - De Santos e escalas, é 
sperado a 15 de junho1 sahirá no mesmo dia, para Natal, FoMQleza, 
Tutoya, S Luiz e Belém. 

PARA O SUL 
PAQUETE "Almirante Ja6eguay'' - De Belém e escalas, é es­

perado a 9 de junho, sahirá, no mesmo dia, para Mn.<'t'ió, Bahia, Rio 
de Janeiro e Santos, 

PAQUETE "COMMANDANTE RIPPER" - Esperado no dia 
16 de junho, sahirá, no mesmo dia, para Recife, Maceió, Bahia, Rio de 
Janeiro e Santos. 

LINHA RIO-TUTOYA 

CARGUEIRO "MARANGUAPE" - Esperado dos portos do 
sul no proximo dia 14 de junho, sahirá, no mesmo dia., para Mosso­
ró e Tutoya. 

LINHA MANAOS-BUENOS AIRES 

PAQUETE "CAMPOS SALLES " - De Manáos e escalas, é es­
perado no dia 10 de junho, sahirá, no mesmo dia., para. Recife, Ma­
ceió, Bahia, Victoria, Rio de Janeiro, Santos, Pa.ranaguá, Antonina, 
S. Francisco, Rio Grande, l\lontevidéo e Buenos Aires. 

A Companhia recebe cargas para Santarém, Itacoatiara e Ma· 
náos com transbordo em Belém, e para Pelotas e Porto Alegre a 
transbordo no Rio Grande. 

Recebem-se cargas para qualquer porto do Estado da Bahia. 
em Trafego Mutuo, em S. Salvador, com a Cia. de Navegação Bahiana. 

As reclamações de fa ltas e avaria!:i só serão acceitas por es­
cripto e dentro do prazo de três dias após a desca.i·ga. 

Para demais informações com o agente, 

BASILEU GOMES 

Esc!riptorio · Praça Anthenor Navarro n ." 14 - Arma­
zc:m: Praç.a. 15 de Noftmbro 

Phones: - Escriptorlo, 38. Armazens, 53 - JOÃO PESSOA 

Depositario judicial capitão Napoleão de Alen­
castro Guimarães 

Rio de Janeiro 

LINHA PORTO-ALEGRE-CABEDELLO 

PAQUETE "ARARAQUARA" - Esperado dos portos do sul 
no proximo dia 7 de junho e sabirá no mesmo dia, ás 12 horas, para. 
Recife, Maceió, Bahia, Victoria, Rio de- Janeiro, Santos, Ria Gran­
de, Pelotas e Porto-Alegre. 

LINHA S. FRANCISCO-AMARRAÇÃO 

CARGUEIRO "C:AMPEIRO" - Esperado do sul no proximo 
dia 7 do corrente e sahirá no mesmo dia para Natal, Fortaleza e 
Amarração. 

Regular service de cargas e passageiros, pelos paquetes "ARAS·• 
entre os portos de Cabedello e Porto-Alegre 

Sahidas de Cabedello, todas as quartas-feiras. ao meio dia. 
A Companhia recebe carga para Santarém, Obidos, Garintins, 

Itacoatiara e Manáos, com transbordo cm Belém, para os vapo­
res da •· Amazon-River ". 

Para demais informações com o agente: BASILEU GOMES. 

Escriptorio - Praça Anthcnor Navarro, n. 14 - Armazem -
Praça 15 de Novembro. 

Tclephones: Escriptorio 38, Armazem 53 - JOAO PESSOA. 

!-·-·-·~·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·--·-·-·-·-·-·-·~~ 
! E' PARA FOBR~S E AICOS t 
1 • 

i PINCE-NEZ MODERNO ! • 1 
! - DE' - j 
' B, VICENTE DALIA i 
) O un co estabelecimento no n;;;~, que possnc snrtimrnto com· i 
i ~~~~~ ~mv,~~~~osdt~~:i;seza.q ~~~~; i 
i ... e todas Qualidades, apropriados i 
i ri~~; :1{~':t>~~:d:,tc.,mye~~.ia, P!e~~ i 
i ao alcance de todas as bolsos. j 
i ~~~~~~~ i 
! Maciel Pinheiro, 300 - Teleph. 243 - João Pessôa i 
• • 
··-·-·-· .. ·-·-·-·-·-·--·-·-·-............ ,·-·-·-·-·~·-· .... ~.! 
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' ~•efão 1,,iare ~~--)'Jf José Maria Xavier da Silva 
7.0 DIA 

Eh ira Baplista XaYier, ,José Bnpli,la de Mcllo e filhos -
Antonio llapti,ta de :\lcllo e esposa H i ta Baplisla da Conceição 
~lcllo, ~laria de Jcsu, liaptbta de ~lell<> Scverjno X," ier da 
Sih·a - e Antonio :\a\':cr da Siha, penhorados agraderem a to· 
elos os qur lhes cm lar::m condolcnd:is pelo fallerimcnlo do seu 
presado irmão, tio e a\'Ú Jost\ Maria Xavier da Sil\'a, orcorrido 

na , ilia de Teixeira :i :li de maio findo - e ron,idam os seus pn· 
renl<·s e amigos para u•:sislirem ú missa que por alma d'o prun· 
tcado c,tincto. maneiam relrlJrnr ús (i 1 2 horas de :L• feira, seis 

do corrente mcs. na C,1thedral :\Ielropolilana. 

CLUB "BOHElmos BRASILEI· 
ROS" - Aviso - De ordem do sr. 
presidente, por solicitação do conselho 
fiscal, ficam convidados todos os srs. 
dtrectores . e . associados deste club. 
para uma reunião de assembléa geral, 
a realizar-se no dia 8 do corrente, ás 
20 horas. - Valentim Castro, 2. se­
cretarío. 

E-----negorio e bom apurado dia.rio, nuni 
dos melhores pontos comrnerciaes d.a 
cidade. A me~ma fica situada. á ruo. 
Dr José Peregrino, 99 (rua da Pal­
m,.ira), esquina com a aven:da. Ma­
rechal Almeida Barrêtto. O motivo 
da venda será explicado ao compra­
dor. A tratar na me5ma, ou na agen­
cia. Chevrolct, com o sr. José de Bar­
ros Moreira 

20$000 POR DIA - Ganhae esta. 
dlarl&, Oem ,rande nfOII\IO, --· 
tando as horas V.aga!4'. Nãt> é preci~o 
capital. Remettel 4,000 em ttllos do 
correio que recebereis o material ne­
ctssarto e todas as lnstrucçóeR para 
obter «-anho dlario. Escrever para o 
Instituto Technlco lnduotrial. !Fun­
dado em 1914) - R11a Theophllo Ot­
toni, 148 - Rio de Janeiro. 

Terrenos í venda 
Vendem-se os terrenos sitos em Tam­

baú, com 20mx50m; prox!mos ás pro­
priedades do sr. Souza Campos, por 
nreços bnratlssimos 

A trator nesta capital com o sr. 
Daniel d'Aroújo, á rua Visconde de 
Pelotas n. 150. 

.-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·---. i VERMIFUGO ROGE i 
i LIC. DSE~E~f=R~ogli9

1Í!91 
DE j 

i DA soe. IND. PROD. ROOE i 
j LTD. j 

1
, São Paulo - Calsa 1918 

1
• 

90% da população rural sof!re 
i de º AmarcHf~;ineae~~ vermes in- i 
j Appllcae o Vertnifugo Roge, que, i 
i com uma u~~~do~ose, ficareis i 
i O V.rmltugo Roge é acampa- j 
i nl1ado depar~m

0 
~i~:~~so tomco j 

j Em toda;h!:m~T!s i~ogarlas e i 
j A Cal"" Poslal, 40 - João Pcssôa j f VIDRO PELO CORREIO, 10$000 i 
--·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-· AO COMMERCIO - Declaro que 

vendi ao sr. Manoel Francellino Gui­
marães, livre e desembaraçado de 
qualquer onus, o meu a.rmazem de es­
tivas (casa filial), sito á rua João 
Pe~ôa. n.º 8, n9. cidade de Campina 
Grande, com todo o acervo de merca­
dorias. moveis, utensilios, pequenas 
contas de devedores da dita filial, e 
cessão dos impostos federal, estadoal 
e municipal, ficando o compra.dor sem 
nenhum vinculo de responsabilidade 
perante qualquer credor da minha 
firma. A' minha antiga freguezia da­
quella extincta filial, recommendo a 
casa do sr. Manoel Francellino Gui­
marães. que continúa o mesmo ramo, 
na mesma rua e numero, e com os 
mesmos auxiliares que alli vinham 
trabalhando na minha firma. 

AVICUL'!,'URA = Descendentes de I AOS SRS. P"lOPRJETA ~tos Dt 
u1~a cnaçao sele.cc10na.da ?as raças: t.STABlJl .. og - Farello de ·tgo, vt 
Phmou~~1 Rock Barrada, <hnha escu- !.ros e discos para JeJte. Aos ,'l1elho 
ra); P,unouth Rock branca; Rhode "'s preços. Mohlho Parahybu. Rw. 
Island vermelha, !colorido muito prn- Gama e Mcllo, 119. Telephone, 71 
rnno do Standard da raça); Gigante João Pessôo.. 

João Pessóa. 27 de maio de 1933. -
s. da Costa Ribeiro. 

Confirmo: - Manoel Francelllno 
Guimarães. 

AVISO - A Alfaiatarh Griza com­
munica que recebeu da Inglaterra e 
sul do país a mais linda collecção em 
casemiras e brins, ultfmas novidades 
em creações para homens. 

Confecçãã a cargo do sr . Maria Fa­
raco que tem para cada freguez um 
figurino, um novo padrão de casemira, 
que, executado com perfeição, lhe dará 
a dlstincçção desejada. Maciel Pinhei­
ro, 205, 

Ul\lA CREANCA 
IIIARTYRIZADA! 

Negra de Jessey; Leghorne branca; 
vendem -se productos de 2 i 5 mêses de 
edade, 20SOOO a 405000, por cabeça. 

Wiandotte Prateada., idem 100$000 a 
150$000, casal. Meio sangue das mes­
mas raças, metade nos preros. 

Avenida Buenos Ayres, 42. (Come­
ço da Es~rada Cruz das Armas), ca­
pital. Cnador: Arlindo B. Cambolm. 

Casas á venda 
~eKocio de oeeasião 

·-·-·~·~·-·-·-·-·-·-·-·~· 
i J, MARTINS é 
i i i TraR!~fr~ a chão ci~!taóe: de i 
i vice-versa i 
j Par& Recife: fe:;:· f.as e 6.as j 
I De Recife: 3.as, 5.as e domingos i 
j Praça Aristides Lôbo, 90 - Te- i 
; lephone, 266 - João Pessõa. i 
i-·-·-·-;;:~;·I~;·-·-·-i I 
CvMA é ª marca I 

que significa garantia. 

Joalharia M ororõ I 
JOIAS E PEDRAS l'IIECIOSAS 

ART GOS DENTARIOS 

COMPBA SE OURO DE tS Á 128 \ 
A ONAMM \, ! 

Rua B. do T, 111mpbo, 451 

JA' CHEGOU AO BRASIL 
Jó. oheaou ao Brillll o t11n1111> "Sal "Balde u,•a,; P!cot" não é uma expe­

de u ... , Plcot", ultima deacoberta do rlencla. E' um producto scicntif,co 
celebre eapecial.Llta tranch dr' R. Pi- cujo grande exito p;·imc·ir-:imente na 
cot parn o, males do estomago. figa- Europa e depois na America do Nor­
do e intestino. Devido ao reconhecido te tem fctto ddle o remedia muJs po­
c mdiscutJvcl valor medicinal da uva pular do SPculo XX, devido a milha­
para aa enfermidades do eRtomago, o re'.l cte J)e'!!'~ôas que tendo se curado 
dr. Plcot, descobriu, depois de mui- conlinua m propagando os seus indis­
tf)S o.nnos d~ ~studo e C'xperiencias, o 1·ut•veis merito'". Se soffrei6 do esLo­
"Sal de Uvas Picot", que conserva nu1go, de pnciio de ventre ou d~ qual­

os prlndplos c.:uratlvos da uva ao quer symptoma dos 8ciina relatados, 
mesmo tempo que o seu agradavPl aa- começae hoje mesmo a tomar O "Sal 
bor . Já está. se vendendo no brasil de Uva Plcot" que é tão agrada,·eI 
~ste famoi'to medlcamento, com tanto como o nome que tem, e logo vos ve-

~~;o t~h~1c~n~1~iª br:~~ic~~n~~-:;! reb~ 1L'::ra~,~~1:s
0\~)i~ºf.ªdrJ;1~i?:~·-

como já. t,•m sido feito nos Estados !lOn. D"1 E. TJ. A., são os unicos 
Unidos, Mexlco, Colombla e Chile. du;trlbuldores deste producto na Ame-

0 .. Sal de Uvas Picot" é o medica- ,·lC'.a S"' não o "'.onseguts nn vossa 
menta do seculo para combater a pri- pharmacia. pedil_o ao depositaria sr. s. 
são de ventre e as aftecçóes estorna- 1 V Mangual. A veruda Men de Sá 253 
c.aRs, taei:; como a falta de appetite, Rio de Janeiro. • • 
bHis, acidez, tndtsgestão. máo halito, P:r-~'1 pelo corrPio: Vidro grande 
dóres de cabeça, dyspcpsias, etc. O 7S500. 3 vidros 20$000 

Preferi vossas 
roupas confec­

cionadas 
nesta acredi· 
tada alfaiata• 

onde ria 
encontrareis 

variado sorti· 
mento e opti­
mos preças 

COMPLETO SOR­

TIMENTO D E ARTIGOS 
PARA HOMENS. 

StC~ÃO Dt PtRfUMARIAS 

~WD1dlll1l1l~U11~0® par a 
alfaiates 

Accioly - Esplrlto 
Santo. 

. . era uma creança 

11111 martyrlzada, desde a 

Vendem.se tres na Avenida 
\1ira Mar, ns. 86, 92 e 98, em 
frente ao Radio Clube, oitões ]i. 
vres, terreno proprio, tendo as 
duas primeiras dois quartos e 
outras dependencias, a ultima 
ponto de negocio; quatro na rua 
do TamlJiá, (lado do Parque I 

Arruda Camara), ns. 513, 527, 
543 e 565, lypo chalet, terreno 
proprio, áreas entre as mesmas 
para construcção, com dois 
quartos, tendo a de n. • 627 tres 
quartos e alpendre, a tratar na 
Avi>nirla Mira Mar. 98. 

Meff ................. ,ee .. 011 .... 0 .............. Rua Barão do Triun1pho 
edade de wn anno sof-
tria de penosa er~p(!áo 
da peJJe acompanhada 
de uma <·oceir·a pntinaz 
e por isso dolorosamen­
te chagada, cm quase 
todo o corpinho. 
Curou-se radicalmente 
com e Elixir de Xoguei­
r~. do pbarmareutfco­
chiJnico João d a Silva 

COOPERATIVA VIII VINICOLA LTOA. f CAFE' ALVEAR 
NOVA VICENZA l APERITIVO ··---

bHve1ra., 
M:.nuel Antonio do Esptrlto Santo 
Os doc.umentos narrando minucio­

samente todas as curas obtidas com I 

Ent1e as suas crngmres, a m 1iar Vin f,cadora do Est d1 
P.rod11(ão dil sllfr11 d, f.,3:': :J 800.000 kJ. de uvas 

MARCAS REGISTRADAS: 

o ElbJr_ de No~eira, do pharmaceu­
tico Joao da Silva Silveira, estão em I 
poder dos unices fabricantes - Viúva 
Silveira & Filho, rua da Gloria n. 62 
com as firmas devidamente reconhe-
:do.s. - Rio de Janeiro. 1•et1sg11eh:11, Hoyal, 
~_.,_-_._....-..._.....,....~-........ - RoJoh. 11 .. tro 
~
1 

Instituto Commercial r~ i -~ ~~~~ 
ti João Pessôa ~ I • oin,, e 
11 (Reconhecido pelo go- lj O e 
l
l , PHOD vêrno estadual , ___ _..;;;....:;....;;.._ 
l 1, fa inha de milho Exua 
IJ DIURNO E NOCTURNO PARA l1 para p,munna 
,, AMBOS os SEXOS l, p ra pão 

i
'j Manlem os seguintes <.ursos: ~ forragc11a para animaes ( diversos typos) 
~ Pr1rnario Commerdal, ~t>lo- ,, • de c,n tio 

graphia e Tachygrapltia l Cangka bra11c.:a e amarclla 
!.J Cursos espedaes para. pre- ,4 M1lbo trituradc. 

admí.sáo e a concur.;os em es- ~ f11o~e11i.iooarlos "xdosifoll I 
paro de randida.tos a e11.'llmcs de ·, 

1.abelecímentos federaes e esta- ,.!. 
duaes 1 ~ U T=> e::> Q 

HORTENSE PEIXE, ~ • ......._ .e:> JE> 
l dlrectora. , 

l" ..................... ~---......___.....------.....__----.--J 
AS OFFICINAS GRAPHICAS DA 

"POPULAR EDITORA" estão apta.s 
a confeccionar trabalhos perfeitos e 
rapidos a preços exccpcfonaes. Dis­
Pt>ndo de operarios habilitados a todo 
~. qualquer trabalho typographico, a 

POPULAR EDITORA" garante a 

;i::n:c=:~:: 1;i~s :Ur!t:Srvl;!: 
grapJticos, não deixe absolutamente 
de consulta,· os preços da "POPULAR 
t~ITORA. Rua da Republica, 584 -
Joel-O Pessóa. 

AGENTES PARA O NORTE DO PAIZ 

COSENTINO & 
COMMISSOES CONSIGNAÇÕES e REPRENTAÇÕES 

CODIOOS: :i?fcfff · e ig. • • 
{ 

MASCOTTE /.a e 2.a ed. !nd 1' 1 e o s. ~ TI N 
PARTICULAR CAIX.O. POSTAL, 4 

Rua Barão ao Triumµ~o. 311 Joao Pessôa - Para~roa do 
~.g.i;JiM~o;~gºf

1
irsND~M-~e~= 

lle-se uma merceari;t tazendo repliu ,,eeellllll••••••••••••• •~ff,t'4~tf<N" ... ~M 

Todos os domingos, ,ir 11 ús l'.l horas, hawrú um ligeiro 

e ,o!cn1Je nperilho. como estimulante ao appetite do proximo 

almoç,, de seus innumeros e amaYcis l'reguezes 

Rrbidas a BÉSSA: cock·tails, Broncxs. )lartine, )lahatam, 
Porto Flipe, Skrry Flippi e Chileno. GRóGS, bate·IJalcs, cer\'c· 

jus1 gazozas, guaranU, (' aguas minernes. 

CHA' 

De 4 ús 6 hora, <la tarde, imibnclo algmnas cidades aclean· 

tadas do paiz e do estrangeiro, estará reserYado ao clü·fami!iar. 

Os proprictarios do ALYEAR, contando com o gráo de 

civilizaçüo e hõa vonl.!dl' das e,mas famili,1s suas conlcrrancas 

- <'~timuladorus do e11e;randecimento ele sua terrn - desde jú, 

agradccc·m o franco co.,perali\'ismo e acolhimento. X:fo será pre· 
lericlo, nns horas indicadas, a sabida dos saborosos refrescos. sor· 
,ele:,, cremes, cúcos verdes. saladas. coalhadas, etc .• etc. 

No Aperiti\'o e ('há. os frequentadores terão o delicioso 

prnz,•r, de ouYirem IJellas e harmoniosas peças musicaes. 

l"amilias parahyh:mas' Abrilhantae com vossa presença. o 
ehá do AL\'EAR'. 1 

Rua Duque de Caxias. 454 - João Pc,isôa - A Muribéca & Cia. 

Alerta. C:rea.nçad.a. 
-:t-+ 

•'OGOS! GRANDE BAZAR! l•'UGOS! 
VERDADEIRA FORTALEZA DE SÃO JOlíO 

Convidd-Se a petizada a uma visita sem comprimisso ao 
GRANDE BAZAR DE FOGOS. 

Onda astivef I urand1 Fai11 Branca, cam as seguintes dizeres: 
Fo~os, GRANDE BAZAR! - Avewia 8e3Ufe~aire Ro~an, 2J6 



810, S - (N..a-1) - Bm, _...... .......... .. • ~· ..._, .. , · • 
...... li ..................... ..... ~ . ..... 
....... 11e ......... _...... ...... , ........ ....... 
fae .. ..,_ __ ...,.......,...._.. ........... llilllll-
lllD a,- lenlfa e llftjll4a. (& 'lhllle,). 

RIO, 3 - (N..,_.I - -;;;-;;; ............... a - ta 
............... 8eelln, teale .. lllnllla ......... tr. ~ ..... . 
..... ad~ ao tlr. CMIN ......... ,_. MCNll!irtrr • ......... (A 
lhdla). ~ 

UO PAULO - t aeleull - ...... ti•-­
....__...... (& Ollllllel, 

ue P.&ULO.-a - {N......, - • ~-- ......... IT. ._. ...... .....__ • ....... ~ u-.:.;, .. 
B&O PAIIIA 1- (N.._.) - Pai ........ a ......... J11Me .................................... ., .................. . 

lDIIDBm 2 - IDr-am de Ka· 
nld que o aviador Rarry Bonet que 
•t.6 emprehendelldo o v6o Auatralla· 
laclaterra, .li pilrtlu daquella eldade 
(A rTIIMo) 

TOK:10 2 - Chegou ao porto de 
Yotoama o couraçado americano 

Hudson que arvora o pavilhio do 
lmlrante Ta lor chefe da esquadra 

do Paclfklo 
O vuo de guerra norte-americano 

foi testtva;,,ente recebido <A União> • 

VIENNA 2 - Informam de Bis· 
bruek que a prlneêla allemã de Loene­
f espau. de um politlco do parti­
do do Centro foi alvo de manlfesta­
çliea holltla por parte dos estudantes 
na&l8ta8 quando p&1111&va em frente , 
Vnlftlllldade 

OI estudantes arrebataram o pavl • 
!hão que se achava no carro da pnn -ce.a t.endo esta senhora feito uso de 
um revolver contra os aggreasore 

BUDOS AIRBl:t, 2 - A commll8io nlo attlnglndo porém a nenhum del­
de ~ do Senado wtou um artigo les <A União) 
r:ctnlir!iNado a pena de mone, dia· -
pcmdo que a ~ 4- dllposl· RIO 2 - Po1 nomeado Interventor ta• *" _. feito elDpl'ellmdo o fu· .(~m~ o dlpltlo Martina de 
llllammto ou a .iectn1c11ç1o. < A que occupava o J1011to de se-
llnflo) • cretarlo geral do F..stado do Plauby. 

A União) 
RIO, 2 - Pa11eceu em O&ntapllo o 

.___. .JuJlo v.tulm.o dos San· RIO 2 - O mlnllltro .Ja Americo 
a. que ftllNlllllltou o Bltado do Rio llllmetteu 6 apreclaçio do Chefe do 
DO 8elUldo da llepallJIA <A Unf4o). Oovêmo Pro\llaorlo a proposta da 

Companhia de OU. sobre o aceôrdo 
da raducçlo de preços A União!. 

BOJ(A, 2 - O mlnlstro da Marinha 
enYlou ao govêmo sovteÇ!co seua agra­
decünent.as pela acolhida que as au­
toridades de Batun dispensaram às 
equlpaaens dos submarinos Italianos 
•Delphlns• e Tricheco" quando vl­
litna a Rulllla <A União) 



A UNIÃO - Domingo, 4 de junho de 193S • • • Orçamentos mun1c1paes 
.............................................................................. , .......................... ___ ........................... .. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO CARlltY 

Decreto n. º 19, de 10 de dezembro de 1932 

O~a a Receita e fixa a Despe­
sa do munlclpio de Sã.o João do Cari­
ry, para o anno de 1933. 

O cidadão Ignacio Francisco de Brito. prefeito do mu­
nicipio de São João do Cariry, usando das attrlbuições que lhe 
são conferidas pelo decreto n 19.398, de li de novembro de 
1930, do Governo Provisorlo da Republlca. 

Art 1 - A despesa deste m uniclpio para o exerciclo 
de 1933 é fixada em 113 850~000. constituldas das seguintes ver­
bas· 

N.' 1 - Prefeitura 

N 1 - Representação ao prefeito 
N. 2 - Secretario 
N. 3 - Expediente de aluguel de casa 
N. 4 - Porteiro 

N ° 2 - Fiscalização 

N 1 - Ao fiscal geral do municlplo 

N. 3 - Thesourarlas 

7 :200$000 
2:400$000 
1 :240SOOO 

360$000 

11 '200$000 

1 :200$000 

1 :200$000 

N 1 - Ordenado ao thcsourelro 2 :400$000 
N 2 - Porcentagem de 15 % aos procuradores do 

município sobre a arrecadação que. fazem 17 :077$500 

N . • 4 - Obras publlcas 

Construcção do Conselho Municipal, compra de 
ferramentas, materiaes, mobíliario, moveis, 
concertos, aluguel de casa, fornecimento para 

19 :477$500 

cadeia e quartel, desapropriação, etc. 26:850$300 

N . 5 - Estradas de rodagem 

Para abertura e conservação de estradas de roda-
gem do município 8 :000$000 

N. 6 - Illuminação publica 

N 1 - Para manutenção da illu.minação publica, 
inclusive empregados, material, concertos, etc 8:0005000 

N 7 - Limpesa publlca 

N. n 1 - Aos encarregados da remoção do lixo da 
cidade 1 : 200$000 

N. 2 - Com a limpesa publica da cidade e povoa-
ções 3 : 000$000 

N . º 8 - Instrucção publica 

N. 1 - Contribuição para a instrucção primaria e 
assistencia publica, de 9.CCôrdo com o dec. n. 

4 :200$000 

33, àe J0:12 930 15:127$500 
9 - Subvenções 

1 - Para manutenção da banda musical desta ci­
dade, comprehendendo compras e concertos 
de instrumental, fardamento, aluguel de ca-
sa, professor e expediente 3 :000$000 

2 - Ao professor publico jubilado Antonio Pedro 
de Farias 600$000 

1 10 - Despesas diversas 

1 - ExpedientP ao sub-delegado da cidade 
2 - Gratificaçao ao escrivão da policia 
3 - Gratificação aos escrivães do crime e jury 
4 - Gratificação aos ollic1aes de justiça 
5 - Expediente das sub-delegacias 
6 - Por cada defesa de preso pobre, a 50$000 
7 - Telegrammas da Prefeitura e Correio 
8 - Telegrammas do juiw 
9 - Expediente do tóro e do JUry 

10 - Assignaturas dC; jornaes, publicações de orça­
mentos. decretes, compra de livros 

11 - AmortJ"'"'" :O da div1dai ass1va. 
12 - Eventuaes 

600$000 
300$000 
600$000 
480$000 

1 :080$000 
600$000 

1 :200$000 
200$000 
400$000 

2:000$000 
4:584$700 
2 :200$000 

113 :860$000 

o exerclclo de 1933 é orçada em 
de accórdo com as tabellas se-

N.º 1 - Tabelle. A 
N. • 2.' - Tabella B 
N.º 3.º - Tabella a 

rural 
N.º 4. º - Tabella 

da de merc 
N. 0 5' - TP.bell 
N "F ,' ferição 

_. .. ane:em os seg,..u.nles Limpesa publica 
Prtmar10, Comm0nial. D e. Patrtmonio 
graphla e Tachyrraphia Imposto sobre vehiculos 

Cursos espedacs para Matriculas 
naro de candidatos a - Dizimo sobre lavouras 

i:;áo e a co»ci0c - Rendas diversas 
N. º 13 - Tabell Divida activa 

1 - Algodã 
a) Comprador em 
b) Sendo de outro 
c) Comprador de 
dJ Sendo de outro 
e1 Sendo de outro 
tJ Machtnismo de q 

algodão, de 
g) De 2. • classe 
h) De 3.' classe 

N. 2 - Assu 
a> Vendedor varej 
b> Vendedor por a 

N. 3 - Café: 
al Vendedor varejls 
b> Vendedor por a.t 

N. 4 - Aguar 
a) Para vender agt: 

bida alcoolica, 
outra be-

10:000$000 
9:500$000 

li :000$000 

4:000$000 
5:000$000 

700$000 
450$000 

2:000SOOO 
300$008 
200$000 

32:000$000 
28:000$000 
10:700$000 

113 : 850$000 

40$000 
100$000 
200$000 
400$000 
600$000 

100$000 
80$000 
50$000 

25$000 
40$000 

25$000 
40$000 

lootOOO 

bl Estabelecido 
N. 5 - AQOu1r11e particular 
N. 6 - Alfalatarla: 

De 1.• classe 
De 2.• classe 
Ateller de modas 

N. 7 - Agencia de companhia ou firma com­
merclal 
a) Agencia de loterias, clubs, etc, 

N. a - Botequim barraca, por dia e noite 
a) Botequim para vender café e comidas de feira, 

por anno 
N. 9 - Bllhares : 

a) De cada bllhar 
i>) De cada casa com dol.s bilhares 
o) De cada bacatella 

N . 10 - Barbearia: 
a) De 1. • classe 
bl De 2. • classe 

N. li - Calçados : 
a) Vendedor ambulante 
b) Sendo de outro municipio 
c) Sendo estabelecido 

N. 12 - Curtumes: 
a) De !. • classe 
b) De 2.' classe 

N. 13 - Couros: 
al Sapataria e artefactos de couros, de J.• classe 
b> Sapataria e artefactos de couros, de 2. • classe 
e) Sapataria e artefactos de couros, de 3 • classe 

N . 14 -Cal para fabricar, por caleira 
N, 15 - Estabelecimentos commerclaes: 

a> De tazendas em grosso 
b l Em retalho de !. • classe 
Idem em retalho de 2. • classe 
Idem em retalho de 3 . • classe 
Idem em retalho de 4 . • classe 
b > De miudezas em grosso 
Idem em retalho de 1. • classe 
Idem em retalho de 2 . • classe 
Idem em retalho de 3. • classe 
Idem em retalho de 4. • classe 
cl Calçados de !. • classe 
Idem de 2. • classe 
d l Chapeus de 1. • classe 
Idem de 2. • classe 
e l Ferragem de 1. • classe 
Idem de 2. • classe 
fJ De sêccos e molhados em grosso 
Idem em reta.lho de !. • classe 
Idem em reta.lho de 2. • classe 
Idem em retalho de 3 . • classe 
g) Armazem de cereaes de 1. • classe 
Idem, idem de 2. • classe 
Idem, idem de 3. • classe 
hl De padaria de !. • classe 
Idem, idem de 2. • classe 
Idem, idem de 3. • classe 

N. 16 - Para ter armazem de compras de 
couros, pelles e courinhos 
a) Para comprar pelles, couros e courinhos, am­

bulante 
b) Sendo de outro municlpio 

N. 17 - Mascate de miudeza: 
Sendo estabelecido 
al Vendedor ambulante não estabelecido 
bJ Sendo de outro munlclplo 

N. 18 - Fazendas: 
al Mascate do munlcipio, sendo estabelecido 
bl Mascate do municlplo, sendo ambulante 
c) Mascate de outro munlclplo 

N . 19 - Marchantes: 
a) Para comprar gado vaccum, cavallar, muar, pa-

ra negocial-os 
b l Sendo de outro municiplo 
e> Para comprar sulnos, caprinos e lanigeros 
dl Sendo de outro municiplo 

N . 20 - Para comprar queijos, aves ou se­
mentes 
a) Sendo de outro municlpio 

N. 21 - O!flclnas : 
a) De serralheria 
b) De terreiros, funileiros, malas, telhas e tijollos 
c> De marceneiros, de 1. • classe 
d) De marceneiros, de 2. • classe 
el Pedreiros, carpinteiros, ourives, chau!feur, pintor 
fl Photographo, mecanlco 
gl Dentista 
hl Advogado, medico 

N . 22 - Pharmacla, de !. • classe 
a) Pharmacla de 2. • classe 
bl Casa de vender drogas, de !. • classe 
cl Casa de vender drogas, de 2. • classe 

N. 23 - Para vender nas feiras do munlcl­
pio: bacalhau, xarque, carne de sol 
a) Sendo de outro munlclplo 

N. 24 - Para vender fumo 
N. 25 - Para vender sal 
N. 26 - Para vender objecto de ouro, patra, 

pedras preciosas 
al Para vender objectos de metal, cobre, ferro, 

flandre, zinco. chocalhos, etc., etc. 
N. 27 - Hotel ou pensão: 

al De !. • classe 
bl De 2. • classe 

N. 28 - Engenho, alambique, destilação 
a> Casa de farinha 

N. 29 - Para fazer carvão 
N. 30 Fabrica de fogos de qualquer especle 

a) Para vender polvora, fogos de artificio, do ar e 
outros explosivos 
N. 31 - Para ter bomba de gazolina 
N. 32 - Para negociar com cereaes em ca­
sas particulares Independente do imposto de 
feira 

N. 33 - Para ter casas de jogos não probibldos pe­
la policia 
N. 34 - Para representação dramatlca. ou 
qualquer diversão lucrativa, por dia e noite 
N. 35 - Para vender facas de ponta 
N. 36 - Para fazer compras de caroço de 
algodão 

al Sendo de 011tro munlclplo 
N. 37 - Cafés com armaria de bebidas 

a) Pequenos cafés, barracas. etc. 
N . 38 - De cada corrida. de ca va.llos em pra­
dos, havendo apostas 
N. 39 - Llcenç1111 de engraxate e ganhador 
N. 40 - Usina electrlca que fornecer luz 

particular: 
al De 1. • classe 
b) De 2.• classe 

! 2. • - Tabella B - Impoato de feira 

N. 1 - Por cargas de cereaes, rapaduras, 
caldo de canna, coco, assucar 

N. 2 - Por cargas de fructas, cordas, cha-

30$000 
30$000 

60$000 
30$000 
10$000 

50$000 
10$000 
5$000 

10$000 

40$000 
60$000 
30$000 

30$000 
20$000 

40$000 
60$000 
30$000 

30$000 
20$000 

40$000 
30$000 
!10$000 
15$000 

200WOO 
80$000 
60$000 
40$000 
30$000 

100$00C 
80$00" 
60$000 
40$000 
20$000 
40$000 
30$000 
40S~OO 

• 20$000 
40$000 
20$000 

100$000 
80$000 
60$000 
40$\)(10 
60$~C•l 
4°"000 
30$0(10 
40SCOO 
30$000 
20$001 

60$000 

30$000 
50$()00 

Z0$00~ 
óU$000 

MJ$0()(J 

30~0CO 
~000 

300,IOOC 

30$()(\() 
6(1$000 
20$0CO 
60$000 

lfJSOOO 
2U$000 

20$000 
rnsooo 
205000 
IOSOOO 
lOSCOO 
20$000 
30 000 
50$000 
80$000 
60S000 
60$000 
30$(,00 

15$000 
30$000 
30SOOO 
20$000 

30$000 

10$000 

40~000 
20$000 
30 000 
20$000 
10$000 
30$000 

20$000 
20$000 

30$000 

50$000 

10$000 
10$000 

20$000 
40$000 
25$0CO 
10$000 

5$000 
3$000 

400$000 
300$0!)0 

1$000 

péus de palha. ovos, massaa, por volume até 75 k:ilos $:ido 
N. 3 - Por cargas de café, xarque, bacalbáu, 

aguardente, sapatos, arreios e choca.lhos 1$600 
N 4 - Bancos de qualquer natureza, por feira 1'000 
N _ 5 RédP.s, por volume 1$000 
N 6 - Por cada destorcedor de canna nas 

feiras UOOt 
N. 7 - De cada volume de sena, sUháo. caro-

nas. chapeus de couro, até 75 kllos 1$000 
N. 8 - De cada cento de caibros, ripas, 

cargas de tabuo.s '300 
N. 9 - De cada linha de COI115trucçáo, Jogo 

de portal, porteira de bater $600 
N. 10 - De cada banco de vender sapatos, 

de ferreiros e barbeiro S80() 
N. 11 - De cada animal vaccum, cavallar e 

muar exposto á venda ou trocado nas feiras 1$000 
N. 12 - De cada volume de mercadoria não 

especlflca.da 1$000 

f 3 . º - Tabella C - Imi)Osto predial 

N . 1 - 10% sobre o valor locativo dos predlos 
urbanos na cidade e povoações 

N. 2 - Por cada casa grande de tljollo e te-
lha na wna rural qooo 
telha N . 3 - Por cada casa pequena de tljollo e 2$000 

N . 4 - Por cada casa grande de taipa e te-
lha na wna rural 3$000 

telha N. 5 - Por cada casa pequena de taipa e l$500 

! 4.' - Tabella D - Registro de entrada e sabida ée 
mercadorias 

N 1 - De cada volume de fazendas, miu­
dezas. calçados, louças, ferragem. vidro, especiali-
dades pharmaceutlcas $500 

N. 2 - Por cada volume de kerozene, alcool. 
gazolina, sabão. farinha de trigo, cereaes, assucar, 
arroz, bacalhau. xarque e outros não especificad06 $200 

N. 3 - De cada volume de fumo, aguarden-
te. cigarros, arsenico ll(K)O 

N 4 - De cada. volume de cimento. arame 
!arpado $500 

Sabida 
N. 1 - Registro de sabida de cada cabeça 

de gado vaccum, cavallar, muar, para fins commer-
ciaes 2$000 

N 2 - De cada suino, caprino e lanigeros $500 
N 3 - De cada volume de semente de mamona S500 
N 4 - De cada volume de semente de algodão 2$000 
N 5 - De cada volume de casca de angico *200 
N 6 - De cada volume de v9.S60uras e cordas $200 
N 7 - Registro de sabida de ceda volume de 

algodão para outro Estado S,000 
N 8 - De cada volume de queiJO 1500 
N. 9 - De cada volume de algodão em caro· 

ço para outro municipio 1$500 
N 10 - Por cada pelle de caprinos e lanige-

ros, para outro municiplo S200 
N li - Por cada couro de boi $,SOO 

t 5 • - Tabella E - Gado abatido 

N . 1 - De cada rez abatida exposta á venda 
N 2 - De cada suino 
N. 3 - Idem de cada caprino ou lanlgeros 

! 6 - Tabella F - Aferição 
N 1 - De cada metro 
N 2 - De cada fracção de metros 
N . 3 - De cada medida de 10 litros 
N. 4 - De cada medida de 5 litros 
N 5 - De cada medida de 1 litro 
N 6 - De cada balança até 15 l<llos 
N. 7 - De cada balança ate 80 kllos 
N. 8 - De cada collecçã.o de pesos até 15 ldlos 
N . 9 - De cada collecção de pesos nos ma-

chinismos de beneficiar algodão, inclusive balança 

i 7. • - Tabella G - Taxa de limpesa publica 

= 2$000 
lSOOO 
ssoo 

3$000 
5$000 
3t()()O 

15$000 

ii. 1 - Cada domicUlo no perímetro da cida-
de, por mês 1$590 

N 2 - Casas commerclaes e boteis 2$000 

! 8.' - Tabella H - Patrimonlo 

N. 1 - Por cada metro de terreno edlflcado 
no patrimonlo $200 

N . 2 - Laudemlas e fóras 
N. 3 - Arrendamento de comparttmento no 

açougue e mercado publico 

§ 9. • - Tabella I - Imposto sobre vebiculos 

N. 1 - De cada auto, caminhão de aluguel 
N . 2 - De cada auto, caminhão particular 
N. 3 - De cada automovel de aluguel 
N. 4 - De cada automovel particular 
N. 5 - De qualquer outro vebiculo de trans­

porte 

§ 10 - Tabella J - Matriculas 

N. 1 - Registro de cada marca de ferra ga-
do vaccum. ca vallar e muar 

N. 2 - Idem de slgnal 
N. 3 - De placa de automovel ou caminhão 
.N. 4 - l.Je utua placa de engraxado1· e ganh8:dor 
N. 5 - De cada placa de numero,áu de predios 
N. 6 - De placas de outros transportes 

1 11 - Tabella K - Dizimo de lavouras 

N. 1 - O imposto de terreno cultivado recae 
sobre o proprletarlo e na falta o locatarlo ou par­
ceiro, pela maneira seguinte: 

De 30 a 50 braças 
De 50 a 175 braças 
De 100 a 150 braças 
N. 2 - Accresce sempre de 5$000 por cada 50 

braças que exceder de 150 braças. 

, 12 - Tabella L - Rendas diversas 

:: ~ = g~zi::;,.9:J~:od~a~~~gã~ ~~ni~r~:a 
beneficiada no munlclpio 

N. 3 - Cercado de recreio e mangas: 
a l De 1. • classe 
bl De 2. • classe 

5$000 

tÔ~ 
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c) De 3. • classe 
d) De 4.• classe 
e) De 5. • classe 

Observações - Os cercados de area inferior 
a 100 braças não estão sujeitos a imposto. 

N. 4 - Cem1terios: 
a) Por cada inhumaçáo de adultos 
b> Por cada inhumação de creanço. 
c> De aforamento de terrenos para construcção 

de jazigos, por cada 
d) De cada exhumação de ossos 

N. 5 - Para edificar predlos no perimetro 
dn cidade e povoações, por cada 

N. G - Parn edificar, fazer frentes, muros 
em quintaes 

N. 7 - De casa de beira e bica nas ruas 
principaes da cidade e povoações 

N. 8 - Para ter chiqueiro de criações ca­
prinas e lanigeras no perimetro da cidade 

N. 9 - Para assentar porteiras nas estradas 
e caminhos publicas. por cada 

N. 10 - De cada cancella de bater nas es­
tradas de rodagem. carroçar ou transito publico 

Observações - Fica isento do imposto dos 
numeras 9 e 10 o proprietario que collocar a por­
teira conhecida por matta-burro. 

As cancellas que torem collocada ao lado 
do matta-burro não ficarão sujeitas a imposto, 
desde que sejam para pedestre. 

N. li - Para mandar tapar ou abrir cami­
nhos publicas 

N. 12 - Pra fazer solta nos campos ou em 
cercados de gados vaccum, cavallar, muar e a.si­
nino, não sendo o dono proprietario no municlplo 

N. 13 - Para fazer soltas de gado caprino 
e lanigeros não sendo o dono proprietario no mu­
nicípio 

N. 14 - Arrecadações de bens de evento, 
comprehendendo barbatões, orelhudos, com ferros 
bonados e sem dono certo. 

N. 15 - Por cada termo de multa, arrema-
tações, contractos e apprehenção 

N. 16 - Certidões, por linha 
N. 17 - De cada titulo de nomeação 
N. 18 - De cada licença, com ou sem or­

denado 
N 19 - De cada contracto com a Prefeitura 
N 20 - Sobre rescisão de contractos feito 

com a Prt:feitura 
N. 21 - Sobre qualquer rifa que houver no 

municipio 
N. 22 - Infracção de posturas municipacs 

e multas diver~as. 

~ § 13 - Tabella M - Dividas activas 

30$000 
20$000 
10$000 

5$000 
2$500 

20$000 
5$000 

15$000 

5$000 

20$000 

30$000 

40$000 

50$000 

40$000 

2$000 

1$000 

3$000 
$100 

5$000 

5$000 
30$000 

20% 

5% 

N. 1 - Pelas recebidas amiga vel ou judicialmente. 

Disposições geraes 

Art. 3. 0 
- Os Impostos sobre estabelecimentos. mac~­

nismos constantes da Tabella A, superiores a 25$000, serao 
cobrad~s em duas prestações. 

§ J. • - Os que se estabelecerem de janeiro a julho pa­
garão por inteiro as licenças, e os que se estabelecerem de ju­
lho em deante pagarão a metade dos impostos respectivos, ex· 
ceptuados os estabelecimentos de algodão, engenhos e fabricas. 

§ 2. • - Quando o contribuinte deixar de pagar a l. • 
prestação no tempo devido incorrerá na multa de 10% no 1. º 
trimestre e 20% no 2. º 

Art . 4. • - A aferição de pesos e medidas será feita até 

agosto ~lo 5 e'.".':'."et:d~o~~!
1
~[t!ºac"t:'/;is~~!e~~ ·beneficiar algo-

dão ficam isento do imposto de compra do referido producto, 
no ~ntanto pagarão licenças para. seus prepostos. . 

Art. 6. • - Ficam responsaveis pelos impostos pred1a.es e 
de lavoura e cercado os proprietarios em nome de quem deve­
rão ser feitos os lançamentos; consignando-se também os no­
mes dos inquilinos, meieiros, parceiros e locatarios. 

§ unico - Em falta do proprietario fica responsavel pelo 
Art. 7. • - Os impostos de licenças de portas abertas de­

nrão ser pagos no mês de Janeiro; do imposto predial até mar­
ço; de lavourns e cercados de Julho a setembro; e o de dizimo 

de ga~rtc_a~~:11~ ª~c:~~~~do o serviço de limpesa publica. * 1. o - os proprietanos 110 perímetro da cidade 
ficam sujeitos ao imposto constante da Tabella G, que será co­
brado mensalmente. 

§ 2. • - Aquelles que não quizerem sujeitar-se a este Im­
posto ficam obrigados a depositar o lixo no lugar designado 
pela Prefeitura, sob pena de multa de 30$000. 

Art. 9. 0 
- Os proprletarios de predlos na cidade e po­

voações ficam obrigados a fazer 06 !rontões e calçadas a ci­
mento com a largura exigida pela Prefeitura no prazo por esta 
determinado e a conservarem sempre limpas, sob pena. de mul­
ta de 50$000 e ser o serviço feito pela Prefeitura, que cobrará 
as despesas executivamente após o termo do mesmo serviço. 

Art. 10 - Os proprietarios de predlos na cidade ficarl\b 
obrigados ao pagamento, as placas d~ numeração dos mesmos 
predios. 

Art. li - Aquelles, que dentro de um anno não edi!icarem 
nos terrenos requeridos na cJdade e povoações, perderão o direi­
to do sólo, podendo outra pes•ôa requerer e edificar. 

Art. 12 - As estradas para trafego de automove!s serã.o 
consideradas de utilldade publica e passiveis de multa de ..... . 
50$000. além das despesas com os reparos aquelles que as obs­
truirem. 

Art. 13 - Os proprietartos de machtnismos de beneficiar 
algodão ficam responsave!s pelo imposto constante do n. 2 da 
Tabella L - as quaes terão de fazer mensalmente o seu paga­
mento desde que lhe seja apresentado o talão, de conformidade 
com os quadros demonstrativos apresentados a Estação Fiscal 
e Mesa de Rendas. 

Art. 14 - Os vendedores n~ feiras só poderã.o fazer uso 
das medidas fornecidas pela Prefeitura sob penhor, não poden­
do-as emprestar ou ficar com ellas, uma vez encerrada a feira, 
sob pena de multa de 10$000. 

Art. 15 - A cobrança da taxa de luz será feita mensal­
mente. 

§ unico - Aquelles que usarem lampadas superiores a 
que pagam, ficam sujeitos a multa, além do pagamento do ex­
cesso de luz verificado. 

Art. 16 - Aquelle que montar empresa de illuminação 
electrica em qualquer dos povoados, obrigando-se a fornecer 
Ju2 a criterio do prefeito, ficará isento dos Impostos municipaes 
relactiva da mesma empresa e de licença, sobre qualquer outro 
objecto ou industria necessaria ou connexa com esta. 

Art. 17 - Ficam suJeitas à apprehensão e arrematação 
as mercadorias expostas á venda nas feiras, quando o contri­
buinte se recusar ao pagamento do Imposto. 

Art. 18 - Na cobrança dos unpostos constantes da ta­
bella D, e dos numeras 12 e 13 da tabelle, M - Rendas diver­
sas - podendo os agentes fiscaes, no. caso do contribuinte se 
recusar ao pagamento do imposto d~vido, fazer a apprehepsão 
da mercadoria, lavrando o respectivo termo da multa, os quaes 
serão assignados pelo fiscal contraventor e testemunhas, e re­
cusando-se o contraventor asstgnal-o, será assignado por outra 
pessôa cm presença elas testemunhas e enviadas ao prefeito. 

Art. 19 - A revisão de pesos e medidas_ poderá ser feita 
em qualquer tempo, e os contrib_uintes pagarao a metade das 
taxas exigldas para aferlção, alem da multa em que possam 
incorrer. 

I unico - As medidas que não estiverem de accórdo com 
o systema metrice decimal serão apprehendidas pelo emprega_­
do e intimado o contraventor a fhzel-a, de accórdo com a lei, 
aob pena de multa de 20$000. 

Art. 20 - Ficu creRdo o Jogar de fiscal geral do munici- crime 300$000 
pio, com ordenado constante do n." 2 da despesa. _ gl - Idem aos officiaes de Justiça 300$000 

1 1. • -Ao flscal geral mcumbe fazer a f1scalizaçao do• h > - Aluguei• de predios J ·200$000 
estabelecimentos do munioipio, fiscailzar o serviço dos demais i> - Assistencla aos réos pobres 1 :200$000 
tlscaes dar-lhes Jnstrucções, auxutal-os na cobrança dos tm- j, - Conservação dos moveis muntci-
postos.' encarregar-se do serviço de nfeMção e revisão; impôr paí•s 500$000 
multas. lavrando os respectlvos autos e de tudo sctentificando kl - Hyglene municlpal 1 500$000 
ao prefeito; fazendo cumprir e respeitar todas as ordens e de- 1 > - Expediente e publicações da Pre-
terminações do prefeito. a quem fica subordinado. leitura 4·1oosooo 15:700$000 

1 2. • - O fiscal geral terá residencia na séde. compare-
cendo ao expediente de. Prefeltura e auxlliará no serviço da VERBA JO.• _ DIVIDA PASSIVA lOO:ooo:ooo 
escripto. da Secretaria. 

cal in~~~-iv!
1 
ofl~~r~~~arei~.!!

1
~~a~q~~;";,fs\~r1: ~~:\~"r:~;-~~= 100 :000$000 

ções. etc .. a requerimento das partes, terão c.llreito "conduc,;ão DA ARRECADAÇÃO DA RECEITA 
de accórdo com os escrivães do Juizo a 10$000 a 20$000 a dili­
gencia á· criterio do prefeito, pa,go pela parte que tiver reque-

rido. Art. 22 - As casas da cidade e povoações quando habita­
das pelo proprletar!o. pagarão o imposto pela quarta parte. 

Art. 23 - A collecta dos estabelecimentos commerciaes 
referidos nos numeros 15 e 16 da TabPlla A. será feita, cobran­
do-se integralmente o artigo principal e a terça parte. da taxa 
dos demais, de accôrdo com a classe que forem mclu1dos. 

§ unico - O volume Gle que trata o presente decreto terá 
maximo peso de 75 k los. 

Art. 24 - Inaugurado o açougue publico, nenh~m mar­
chante poderá expõr á venda os productos de sua profissão em 
outra casa, sob pena de multa de 20$000. . 

Art. 25 - Flcam os creadores do municlp10 obrigados a 
fazer o registro na Prefeitura. de suas .marcas de ferrar anl­
maes no prazo estabelecido pelo prefeito, sob pena de multa 

de J0$1~: 26 _ o proprietario de automoveis e caminhões ou 
outro qualquer vehiculo residente no muni~ip10 que matricular 
seu carro caminhão ou outro qualquer vehiculo em outro mu-

nicipioÁ;;~ª;f ~j~to i!f;::~l;~e~ed!°~~~~er disposição da pre-
sente lei que não estiverem sujeitos a outra penalidade espe-

cial, Ptft~i 1::_uia p~:f~r:º?ará expedir os necessarios ,·egula­
mentos e .i.nstrucções precisas para execução do presente decre-

to e r~~te;: ~~rc~!:a 
0
;;:~rs~ de petição apresenta'1:a á Secre­

taria, requerendo licenças, prorogação de prazo, dispensa de 

multaA;fº~ô _ Revogam-se as disposições em contrario. 

são João do Cariry, 10 de dezembro de 1932. 

Irnacio Ferreira de Brito, prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTHENOR NAVARRO 

Decreto n." 53, de novembro de 1932 

Orça a Receita e fixa a Despesa do 
municipio de Anthenor Navarro, para o 
exercício financeiro de 1933. 

o dr. Antonio Filgueiras Sampaio. prefeito municip~l 
de Anthenor NavalTO, usando das attribuições que lhe sao 
conferidas por lei, 

DECRETA: 

PRIMEIRA PARTE 

Da Receita 

Art. J.º - A Receita do município de Anthenor Na­
varro, no Estado da Parahyba do r:torte, para o exerc1cio d':' 
1933, é orçada em cem contos de réis (Rs. 100:000$000),_ pro­
veniente da arrecadação dos impostos e rendas mumc1paes, 
assim discriminadas: 

Tab. 1 - Licenças 
2 - Imposto de feira 

" 3 - Imposto predial 
" 4 - Registro de entrada e sahida de mer-

cadorias 
,, 5 - Gado abatido 
" 6 - Aferição de pesos e medidas 
" 7 - Taxa de limpesa publica 
" 8 - Patrimonio 
" 9 - Registro de marcas e propriedades 
" 10 - Dizimo de lavouras 
" 11 - Rendas diversas 
" 12 - Divida activa 

.,. J ... 

SEGUNDA PARTE 

Da Despesa 

15:000$000 
6:000$000 

12:000$000 

24:000$000 
8 :OOOSOOO 
1 :000 000 
1:000$000 
2:000$000 

10:000$000 
14:000$000 

7 :OOOSOOO 
$ 

100 : 000$000 

Art. 2.° - A despesa do municipio de Anthenor Na­
varro para o exercício de 1933, é fixada em cem contos de 
réis (Rs. 100:000$000), assim discriminada: 

VERBA 1.ª - PREFEITURA 
Representação ao prefeito 
Ordenado ao secretario 
Ordenado ao porteiro 

VERBA 2.ª - FISCALIZAÇÃO 

Ordenado ao fiscal da séde 
Idem ao de Belém 

VERBA 3.• - THESOURARIA 

Ordenado ao thesourelro 
Idem dos agentes fiscaes 
Idem do escripturario 
Percentagnes aos procuradores 

VERBA 4.ª -- OBRAS PUBLICAS 

Construcções e reconst.rucções 

7:200$000 
3:600$000 

180$000 10 :980$000 

1 :440$000 
300$000 1 · 740$000 

2 :400$000 
4:080$000 
l :200$000 
5 :700$000 13 :380$000 

25 :000$000 

VERBA 5.ª - ILLUMINAÇAO PUBLICA 

Da vllla 6:000$000 
Da povoação de Belém 1 : 000$000 7: 000$000 

VERBA 6.• - LIMPESA PUBLICA 

Da villa 5:600$000 
Das povoações de Belém e Barra Juá 900$000 6 : 700$000 

VERBA 7.ll - INSTRUCÇAO PUBLICA 

15".I sobre a Receita, contribuição ao Estado 

VERBA 8.ª - CEMITERIOS 

Construcção 3 :000$000 
1 :000$000 

15 :000$000 

Conservação do da vma (séde) 
Conservação do de Belém 500$000 4 : 500$000 

VERBA 9.• - DESPESAS DIVERSAS 

a) - EvPntuaes 
b) - Expediente da Delegacia <séde) 
e> - Idem da sub-delegacia de Belém 
d> - Gratificação ao escrivão da delegacia 
e> - Idem, idem da sub-delegacia de 

!) - Bci~~'rincaçõea aos escrlvi•s do 

4:950$000 
720$000 
480$000 
300SOOO 

150$000 

A arrecadação das rendas municipaes será feita d(! ac­
côrdo com as tabellas seguintes: 

TABELL(, PRIMEIRA - LICENÇAS 

Açougues 

1.0 
- Talha :lor de carne, em açougue particular: 

Na villa 
NA..'i povoaçõ -
Nos sítios. em pontos determinados pela Prefei­

tura e suJe1tos á. sua fiscalização 
2.º - Idem em açougue publico. 
Na villa e povoações 

§ 2. - Estabelecimentos 
l.º - Estabelecimento commercial para venda de 

tecidos e outros artigos, em grosso e a re­
Primef:~hiia:s~ qualquer parte do municipio: 
Segunda classe 
Terct!ira classe 
Quarta classe 

1 3." - Ambulantes 
l." - Mercad,or ambulante de fazendas e outras 

mercadorias 
2. - Idem, idem só de fazendas 
3." - Idem. idem de artigos de armarinho <miu­

dezas) 
4." - Idem. idem de drcgas e raiz.es 

§ 4. - Bancas 
1. - De fazendas. miudezas e outros artigos, nas 

feiras, pot commerciantes licenciados 
2." - Idem, idem, por não licenciados 
3." - Idem de obras de couros 
4.• - Idem de café, bóias, cigarros, phosphoros e 

outros artigos 
5. º - Idem de café, bôlos e pães 
6." - Idem de café simples 
7." - Idem de caldo de canna, café e outros ar­

tigos 
8.' - Idem de caldo de canna e café 
9." - Idem de caldo de canna 

§ 5." - \'endedor 
De café, sal, fumo, kerosene, arroz beneficiado e 

outros artigos, nas feiras 

§ 6." - Pharmacia 
l." - Na ,ilia 
2. · - Nas povoações 
3. - Casa vendedora de drogas, em qualquer 

parte do municipio 

! 7." - Hotel 
Em qualquer parte do municipio 
Pensão, idem, id1)m 
Casa de pasto, idem. idem 
§ 8." - Botequim ou quitanda em qualquer parte 

do município 
§ 9.º - Agencia ou dep::>sito de gazolina, kerosene, 

oleo e outros inflJ.mmaveis 
! 10." - Comprador de gado para refazer ou re-

vender 
§ li.' - Idem de algodão em pluma 
§ 12.º - Idem. idem em rama 
! 13." - Comprador de semente de algodão 
! 14." - Idem de semente de mamona 
! 15." - Idem de pelles de qualquer natureza 

§ 16." - Locomovei ou ·notor de descaroçar algodão: 
N.º 1 - De primeira classe 
N." 2 - De segunda clr.sse 
~ 17 n - Bolandei.ra para descaroçar algod~ 
§ 18. - E~enhos para moer canna 
N." 1 - De ferro, a tra~ção motriz 
N." 2 - Idem a tracção animal 
N." 3 - De madeira 

§ 19. - Aviamento pa--a fabricar farinha. 
N." 1 - A tracção motnz 
N:· 2 - Idem animal 
N." 3 - Idem manual 
§ 20." - Padarias, em qualquer parte do município 
! 21.' - Cobrador de Banco, casas bancarias ou de 

corrt;;spondentes destes 
! 22." - Estabelecimento encarregado de cobranças 

bancarias 

§ 23. º - Bilhares 
Casa de bilhares 
Idem, idem com botequim 
Idem, ide'll com jogos licitos tolerados pela policia 
i 24." - Vendedor de bilhetes de let.eria 
Idem de rifas, de cada lista 

~ 25.º - Empresas cinematograpàk:aa e thea.traes 
Estabelecidas em qualquer parte de município 
~ 26." - Troupes artisticas, circos. etc., em .. tour-

. née ", de cada ingresso 
§ 27.º - Corroussel, por dia ou por noite 
! 28." - Vendedor ambulante de joias 
§ 29.º - Vendedor de artigos carna,valell,os 
! 30." - Vendedor ambulante de faselldaa flnas, 

gravatas e objectos de luxo, de ,e8lda vez 
que expuzer 

§ 31. º - Sapataria, funilaria. carpinta.ri. e outras 

~ 32.º ~l~~~c~r~~se!:c~f~~f!9:r parte cio,,nunicipio: 
N," 1 - Com uma cadeira 
N." 2 - Tendo mais de uma cadeira 
! 33.' - Cortumes. em qualquer parte do município 
! 34." - Mercador ambulante de bebidas alooolicas, 

cada volume 
§ 35.• - Idem, Idem de fumo, café, asauear, sal. ar­

roz beneficiado, kerosene, gazollaa e outros 

§ 36." ~t'!~:;i~~-ri~~~~~ qualquer parti do muni-
cipio: 

N." 1 - Com uma machina 
N." 2 - Tendo mais de uma macltlü'. _. 
! 37." - Mercador ambulante de ar~ de couro 

! 38. 0 
- Gado vendido para fóra 40" áilmlclplo 

N." 1 - Por cabeça de gado vaccum, caV9i1lar, muar 
e asinino, pi licenciado 

N.• 2 ide~1e:;;~..;,dem, de gado caprina ,u l~nigero, 

N." 3 - Idem. ldem de gado vaccum, elftJlar, muar 
e a.sinino, P: não licenciado 

N." 4 - Idem, idem de gado caJjl'IJlo e lanigero, 
idí:m, idem 

§ 39." - Mercador de leite ou qu~/ 

: :r: = x:~c'í~º~/~J'~~~v~t!r~·;.i.ertencea 

50$000 
40$000 

30$000 

25$000 

150$000 
100$000 = 
70$000 
60$000 

50$000 
20$000 

30$000 
60$000 
20$000 

20$000 
15$000 
10$000 

25$000 
15$000 
10$000 

20$000 

100$000 
60S000 

40$000 

50$000 
30$000 
20$000 

25$000 

120$0()1) 

100$000 
250$000 
150$000 
50$000 
20$000 

120SOOO 

100$000 
60$000 
30$000 

80$000 
40$000 
20$000 

30$000 
20$000 
15$000 
50$000 

50$000 

25$000 

100$000 
250$000 
300$000 
25'000 
5$000 

30$000 

$200 
5$000 

20$000 
15$000 

20$000 

30$000 

20$000 
30$000 
30$000 

3$000 

$500 

20$000 
30$000 
25$000 

1$000 

$300 

2$000 

S800 
15SOOO 
10$000 

loetOQII 



1 42." - Automoveis e caminhões para aluguel 
Idem, Idem particular 
§ 43." - Agencia de companhia de Seguros 
§ 44." - Idem de Clubs de Sorteios ou " prestações 
§ 45.º - Idem de machina de costura, com ou sem 

deposito 
§ 46." - Armazem de cereaes e estivas em qualquer 

parte do municlpio 
! 47.• - Fabrica de bebidas alcoolicas ou fermen-

tadas, Idem, idem 
! 48." - Machlna de beneficiar arroz, Idem. idem 
! 49." - Alambique para fabricação de aguardente 
1 50." - Deposito de cal 
1 51." - Vendedor de qualquer artigo a prestação 
§ 52.• - Engraxate 
t 53.• - Cã.o, licença para andar solto, colleira por 

conta do dono 
! 54.• - Bicycleta para aluguel 
§ 55." - Idem particular 
1 56.• - Motocycleta de aluguel 
Idem particular 
1 57.• - Vendedor de qualquer artigo l>. prestação 
§ 58:' - Pregoeiro ou propagandista de casas com-

merciaes, pelas ruas e µraças do munlclµio 
§ 59:1 

- Carroça. de transporte e carros de boi 
1 80." - Advogado 
i 61." - Carregadores com direito á chapa 
, 62." - Comprador de cêra de carnaúba 
1 63.' - Idem de cêra de abelha 
§ 64." - Para. des\1ar estradas, caminhos, atraves­

sadores, antecedendo requerimento á Prefei­
tura 

f G5." - Por llcenças não especifica.das nest.e orça­
mento 

TABELLA SEGUNDA 

lll\P(ISto de feira 

25$000 
20$000 
30i000 
30$000 

30$000 

60$000 

120$000 
25$000 
80$000 
15$000 
20$000 

5$000 

10$000 
10$000 

5$000 
10$000 
5$000 

20$000 

15$000 
15$000 
50$000 
10$000 
60$000 
20$000 

50$000 

20$000 

1 !' - Por volume de farinha, milho, feijão, arroz 
em casca e rapaduras até 75 kilos $200 

§ 2.º - Por volume de pães, mel de engenho ou de 
abelha, fructas, alho, cebôlas, cócos, cha­
péos de palha, obras de barro, vassow·as ou 
abanos $300 

§ 3." ~ Por volume de arreios, esteiras ou raizes $300 
1 4.º - Por volume de queijo de manteiga ou coalho 1$000 
! 5. 0 - Queijo solto, por unidade $100 
i 6." - Por volume até 75 kilos de assucar, arroz 

beneficiado, sal, sabão, fumo, café, kerosene, 
chapéos (de couro), phosphoros, cigarros e 
peixes $500 

7.º - Por volume de xarque, batatas, bacalhau, 
rêdes, couros cttrtidos ou sóla $600 

8.º - Por volume de caibros, ripas, taboas ou 
portas $500 

! 9.º - Por sena de qualquer especie ou corona S500 
! 10.º - Por ;oolume de calçado de qualquer especie S600 
§ 11." - Por banca de teo1dos e outros artigos por 

llcenciados 1$500 
i 12. 0 

- Idem, idem por não licenciados 3$000 
1 13." - Cada banca de miudezas, por licenciados 1$000 
1 14." - Idem, idem não sendo licenciado 2$000 
§ 15.0 - Idem, idem de obras de couro, licenciado S600 
§ 16." - Idem, idem não sendo licenciado 1$200 
i 17." - Idem, idem de café simples, licencia.do $200 
i 18.• - Idem, Idem licenciado $400 
§ 19.º - Idem, idem de café e outros artigos, licen-

ciada $500 
§ 20.(1 - Por banca de café e outros artigos, não 

licenciada 1$000 
! 21.' - Idem, idem de caldo de canna, café e ou-

tros artigos, licenciada. $600 
§ 22. • - Idem, idem, idem não licencia.da 1$200 
§ 23.' - Idem. idem apenas de caldo de canna, li-

cenciada $300 
! 24.• - Idem, idem, idem não licenciada $600 
~ 25." - Por animaes trocados nas feiras, por uni-

da.de 2$000 
26." - Cada volume de bebidas alcoolicai; ou 

fermentadas 3$000 
27.º - Por qualquer volume de generos não es-

pecificados $200 

TABELLA TERCEIRA 

Imposto predial 

1 1. • - O imposto predial será cobrado á razão de 
10% sobre o valor locativo dos predios situa­
dos nos perirnetros urbanos da villa e po­
voações do municipio, a.ccrescido de 20% 
sobre o valor da taxa. 

§ 2.' - Cada casa de tijollo e telha na zona rural 3$000 
1 3.' - Idem, idem de taipa e telha 2$000 
1 4." - Idem, idem de palha 1$000 

NOTA : - O predio de residencia do proprietario pagará 
apenas a quarta parte do imposto. O addiclonal de que trata 
o ! l." cl~sta tabena, corresponde á taxa de Um pesa publica. 

TABELLA QUARTA 

Registro de entra.da e sahlda de mercadorias 

1." - Cada volume de tecidos, miudezas, drogas, 
bijouteria, chapéus, bebidas, cigarros, charu-
tos e vidros, até 75 kllos $500 

1 2." - Idem, idem de estôpa, arame liso, cltto far­
pado, cimento, bacalhau, farinha de trigo, ga­
zoltna, kerosene, oleo, sabão, tinta e velas 
até 75 kllos $300 

1 3.' - Idem, idem de qualquer genero não especi-
ficado, até ,·5 kilos $300 

1 4.' - Idem, idem de algodão em pluma, até 75 
kilos, producto do municlpio, retirado do 
mesmo 2$000 

1 5.' - Algodão em caroço retirado do município, 
por arroba $400 

! 6.' - Cada sacco de caroço de algodão, até 70 
kilos, retirado do municlpio $200 

! 7 ." - Cada volume de 70 kilos de pe!les retirado 
do município 3$000 

1 8." - Idem, idem, idem de cêra de carnaúba, idem, 
idem 3$000 

~ 9." - Idem 1 idem, idem de semente de mamona 
idem, idem 2$000 

NOTA: - As pe!les a que se refere esta tabella são de 
qualquer natureza, inclusive couros. 

TABELLA QUINTA 

Gado abatido 

1 - Cada rez abatida para o consumo publico, por 
marchante licenciado 

2 - Idem por não licenciado 
3 - Cada sulno idem Idem por licenciado 
4 - Idem idem não licenciado 
5 - Cada caprino ou lanigero Idem idem, por licen­

cia.do 
6 - Idem Idem por não licenciado 

TABELLA SEXTA 

Aferição 

1 - Por um metro ou cavado 
a - Havendo no mesmo estabelecimento mais de 

5$000 
7SOOO 
2$000 
3$000 

$200 
$400 

10$000 
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um, cobrar-se-á por unidade excedente 
3 - Medida para rumo, de 112 vara ou 114, cada uma 
4 - Balança pequena para balcão, até 20 k8. 
5 - Idem maiores até 80 k8. 
6 - Idem romana 
7 - Por collecção de pesos 
8 - Por peso excedente da collecç'° 
9 - Por collecção de medida de capacidade 
10 - Cada medida de per si 

;:ggg 
5$000 

10$000 
16$000 
5$000 
2$000 
5$000 
2$000 

NOTA: - Ficam prohlbldas as balanças com braços de 
madeira, pe•os de madeira e pedra e medidas de madeira, 
sendo appllcada a multa de ra. 20$000 <vint,, mil réis, a quem 
fór encontrado usando-as, multa que será augmentnda para 
rs. 40$000 (quarenta mli réisJ na relncldencla. 

TABELLA SETIMA 

Taxa de limpes& publica 
Este Imposto será arrecadado Juntamente com o Im­

posto Predial, ou sejam os 20% (vinte por cento) eobre o total 
dos 10•·, sobre o valor locativo do predlo, corresponde á taxa 
ao · addlclonnl cobrado com o Imposto predial. 

TABELLA OITAVA 

Patrlmonlo 

A renda computada nesta tabena é n do.• alugueis dos 
predios munlcipaes, alugueis que serão convenclan .. ctos por 
occuslno da entrega das chaves aos inqulilnos. 

TABELLA NONA 

Registro de propriedades, morell8 e •lrna,os 

1 - Cada propriedade rural 
2 - Cada marca para animaes 
3 - Cada slgnal 

10$000 
10$000 
5$000 

NOTA: - Estes impostos serão cobrados, precedidos de 
edital; não sendo paO'os dentro do pruzo estlpuluuo, ficam su­
jeitos á multa de 50%. 

1 - !.' classe 
2 - 2.• classe 
3 - 3.' classe 
4 - 4.· classe 

TABELLA DECIMA 

Dizimo de bvouras 
40$000 
30$000 
15$000 
5$000 

NOTA: 
mente. -

Este imposto ser(!. cobrado administrativa-

TABELLA DECIMA PRIMEIRA 

Rendas diversas 

1 - Cada ponto de caprino 
2 - Idem idem de lanigero 
3 - Cada terno de medida alugada para as feiras 
4 - Cada medida de per si 
5 - Cada balança com os pesos 
6 - Inhumações: 
aJ Sepulturas rasas para adulto 
bJ Idem Idem para creanças 
c) Em tumulos 
d) Para construir c:1melros 
e) Idem idem mausoléos, por metro quadrado 
f) Arrendamento perpetuo, por metro quadrado de 

'área 

1$000 
$600 

1$000 
~00 

2$000 

5$000 
3$000 

15$000 
15$000 
15$000 

50$000 

NOTA: - As licenças para construcção de carneiros e 
ma~soléos que não versarem sobre arrendamento perpetuo, 
terao valor por dez s.nnos, findo esse prazo poderão ser reno­
vadas, por igual tempo, mediante novo requerimento. Todas 
as despesas para legalisação dos arrendamentos conerão por 
conta do Interessado. 

7 - Por qualquer contracto feito com a Prefeitura, 
o contractante pagará a taxa de 3% ad­
va.lorem. 

8 - Cada portaria de nomeação ou licença de em-
pregados 

9 - Cada termo de fiança 
10 - Idem de arrematação 
11 - Cada petição dirigida ao prefeito 
12 - ii~a certidão fornecida pela Prefeitura, por 

13 - Cada animal bovino, muar, cavallar asinino 
caprino, lanigero, suino, encontrados' nas rua~ 
ou praças da vina ou povoações 

TABELLA DECIMA SEGUNDA 

Divida actlva 

1 - Pelas recebidas amigavlll ou Judicialmente. 

DISPOSIÇOES GERAES 

5$000 
10$000 
5$000 
2$000 

$100 

5$000 

Art. 3.' - O pagamento do imposto predial será feito 
cada anno, á thesourarla da Prefeitura, de uma só vez, pre­
cedendo edital determinando o prazo. 

! 1." - Quando o Imposto de que trata este artigo não 
fík pago dentro do prazo marcado, ficará sujeito á multa de 
6% dent~o de trinta àias (30), de 12% depois desse tempo, até 
a execuçao, quando a multa será elevada para 25%. 

1 2. º - O lançamento do imposto a que se refere este 
artigo será renovadc semestralmente, para se tomar conheci­
mento das alterações que por ventura tiverem tido Jogar. 

! 3.' - O predlo estando alugado, pagará o contribuin­
te o Imposto integral (taxa e addlcional), salvo se fôr inter­
~~cet;'· a~~:;;~~t~ para reconstrucção ou desmoronado por quai-

Art. 4." - As licenças superiores a 160$000, serão recebi­
das em duas prestações, sendo a primeira em Janeiro, quando 
se estiver effectuando a cobrança das de menor valor, e a se­
gunda, 60 dias após aquella. 

§ 1." - Os que se estabelecerem de Janeiro a Junho, in­
clusive, pagarão por inteiro as licenças, os que se estabelece­
rem de Julho em deante pagarão apenas um semestre, exce­
ptuados os estabelecim<\)ltos de beneficiar algodão, compradores 
desse artigo e engenhos. 

§ 2.• - Não são contemplados com a faculdade conferida 
neste artigo os compradores de algodão, pelles e couros e os 
v~ndedores ambulantes de qualquer genero, cujas conectas se­
~i~~n~~~radas por inteiro, em qualquer tempo que requererem 

Art. 5." - A's conectas será dada publicidade por edital 
após os lançamentos feitos por funccionar!os da Prefeitura. 

§ 1.' - A Interposição de recursos referentes ás licenças 
d!verá set feita dentro de 10 dias após publicado o lançamento, 
nao sendo feita dentro desse prazo a licença torna-se defini­
tiva para todos os effeitos. 

exerci!~\.~-~º -co~:a~'::.1'":.:~e~~~o~ã~/º{g: ~~:Xe~â::\~º ;!~ 
guinte. 

Art. 7.' - As mercadorias sUjeitas á taxa de entrada 
[a;:~ida serão apprehendldas na falta do pagame1~to dessa 

i !." - As mercadorias apprehendidas para effelto de 
pagamrnto de imposto serão reco!Wdas ao deposito, pelo prazo 
de 10 dias, findo o qual, serão vendidas em hasta publica, res­
tituindo-se ao proprietario p restante do producto dessa arre­
matação, dp qual se dedualrão o imposto a que estiverem su­
jel(j:is e as despesas de apprehensão. 

Art. 8." - Toda e qualquer mercadoria que, depois de 

li 
paga a. taxa de sah1de. a que estiver sujeita, permanecer no 
municlpio por mais de 15 dias, a contar da data da extracção 
do conhecimento, tica sujeita á nova taxa. 

Art. 9." - Os anlmaes, as mercadorias e generos de qual­
quer especte, em transito pelo municipio, permanecendo nelle 
mais de 60 dla.s, serão considerados productos do município, 
e como tal, sujeitos aos impostos constantes da presente lei 
orçamentaria. 

Art. 10.• - Toda pessôa que fôr surprehendlda na prati­
ca de contrabando, !lcará obrigada ao pagamento do duplo da 
taxa a que estiver sujeita o que se quizer contrabandear, o 
qual será apprehendido, processando-se da mesma fórma que 
o determinado no artigo 7 .•, 1 1.• 

Art. ll.' - continuam lnterdictos, para effeito de lnhu­
mação, todos os cemiterlos existentes no municipio, com ex­
cepçào do nbvo da vllla e dos das povoações de Belém e Barra 
do Juá e os dos povo"dos de Umary e serra das Piabas. 

Art. 12." - Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario da Prefeitura faça pul,llcar e imprimir 
Prefeitura Municipal de Anthenor Navarro, em 19 de 

novembro de 1932. 

Dr. Antonio Fiigueiras Sampaio, prefeito. 
Manuel Formiga, secretario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRA'I 

nECRETO N.0 G4, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1932 

Orça a receita e despesa do muni<•ipio 
de Cajazelras, no Eslado da Parahyb:. do 
Norte, para o e:x.ercicio de 1933. 

O prefeito municipal do Cajazeiras, 

DECRETA: 

Receita 

Art. 1.º - A receita do município de Cajazeiras, no Es­
tado àL Parahyba do Norte para o exercício de 1933, é orça­
da em cento e sessenta contos de réis 060 :000$000), assim 
discriminada: 
Titulo 1.º Licenças de commercio 

" 2.0 Imposto de feira 
3.0 Imposto predial 
4.0 Registro de entrada e sahida de mer-

cadorias 
5.º Gado abatido 
6.º Aferições 
7.0 Taxa de Jimpesa publica 
8.0 Patrimonío 
9.0 Imposto 8ubre vehiculos 

" 10.º Matriculas 
.. 11.0 Dizimo de lavoura 
" 12.0 Rendas diversas 
" 13.0 Divida activa 

Da despesa 

16:000$000 
17:000SOOO 
25:000SOOO 

35:000$000 
15:000$000 

2:000$000 
3:000SOOO 

26:000$000 
1:000SOOO 
1 :OOOSOOO 
4:000$000 

15:000$000 
$ 

160:000SOOO 

Art. 2.º - A despesa do município no exercício de 1933 
é fixada em ~nto e sessenta contos de réis (160:000$000>, dis­
tribuída assim: 

a) Pessoal: 
Prefeito 
Secretario 
bl Material: 

Yerba 1.ª - Pref&itura 

7:200$000 
4 : 200$000 11.400$000 

1 :000$000 Impn,ss.ões e publicações 
Expediente 1 :000$000 2 :OOOSOOO 13 :400$000 

Verba 2.ª - Fiscaliza~.ão 

al Pessoal: 
l." fiscal 2:400$000 
2.0 fiscal 2 160SOOO 4 :560$000 
bl Material: 
Expediente e acquisição de 

padrões ~ placas 1 :500$000 G :060$000 

Verba 3_a - Thf'souraria 

a) Pessoal: 
Thesoureiro 3 :600$000 
Procurador da séde 2 :400$000 
Idem de Boqueirão de Pi-

ranhas, 2oc:1 do que ane-
cadnr 1 :800~0 

Três ditos de postos ruraes, 
20% do que arrecarem 3:000$000 10:800$000 

bl Material: 
Impressões de talões e livros 2:000SOOO 12:800$000 

Verba 4.• - Obras Publicas 

Con~e1·vação e asseio de proprios municipaes, 
logradouros e calçamento 

Verba 5.ª - mumina(ão 

a> Pessoal: 
Motorista encarregndo 
Um electrlcista. 
Uin foguista 

3 .ROOSOOO 
1 :800$000 
1 :920$000 7 :320$000 

10 :000$000 

bl Material 8: 680SOOO 16 : 000$000 

al Pessoal: 
1 chefe de turma 
2 carroceiros 
6 trabalhadores 

bl Material: 

Verba 6.• - Limpesa Publica 

1 :800$000 
2 :400$000 
5 : 400$000 9: 600$000 

Concerto de carroças, fer­
ramentas, forragens rle 
a.nimaes 1 : 400$000 11 : 000$000 

Verba '7.ª - Instrucção e Assiste-o· 
eia a Infanda 15'é sobre 160:000$000 24:000$000 

al Pessoal: 
1 zelador 
l coveiro 

Verba 8.ª - Cemiterio 

1 :440$000 
1 :080$000 

Verba 9.ª - Subvl"nções 

canegio "Padre Rollm" 2:000$000 
Escolas Ruraea ou Noctunas 2 :000$000 
Phllarmonica "S. José" 2:000$000 

Verba 10." - Despesas diversas 

a l Alugueis de raso 
bl Escrivão de policia 

cJ Esci-ivão do jury 

2:000$000 
840$000 
600$000 

2:520$000 

G 000$000 
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d) Off!c1aes de justiça 
e> Def P~A de réus pobres 
!) Expediente da Delegacia 

de Policia e Cadeia Pu-

960$000 
800SOOO 

blica. l ; QOOSOOO 
g) Pagamento de foros 80$000 
h) Eventuaes 6;000$000 
l) Inactivos 799$992 

de 4.ª classe 
14 - Casa de penhores 
15 - Café, confeitaria, pastelaria, bar; 
de 1.0. classe 
de 2.ª classe 
16 - Couros e pelles; 
a) Casa compradora. e vendedora: 

13 :079$992 de 1.• classe 
de 2.ª classe 

eia á Infancia 15% sobre 160:000SOOO 24:000SOOO ~; ~~~b':,~~imento de obras de couro, exccpto cal-
Verba 11.• - Divida passiva 45:1405008 çados· 

de 1.ª classe 
160:000$000 de 2.• classe 

Das Tabellas de Impostos e Taxas de 3.ª classe 

Art. 3.0 - Continuam em vigor as tabellas constantes 
do Decreto n. 47, de 15 de dezembro de 1930, com as altera­
ções do Decreto n. 55, de 12 de dezembro de 1931 e mais as 

17 - Caldo de canna 
18 - Cinema; 
de 1.n classe 
de 2. ª classe 
de 3. ª classe seguintes: 

TABELLA 1.• 19 - Casa mortuaria. 
20 - Caieira ou pedreira 

Secção l.ª 21 - Casa de pasto ou restaurant: 
de 1. ª classe 

I - As licenças do commercio serão cobradas na razão 
da terça parte do imposto de industria e profissão. conforme 
a tabzlla orçamentaria do Estado. para o exercício de 1933. 

2 - Nas omissões, como na tabella 1.• do Decreto n. 47 
acima citado. 

3 - 05 cafés, restaurantes e casas de pasto, pagarão, 
além do imposto constante da tabella alludlda n. 1, para con­
servarem suas portas abertas nos dias feriados e á noite aLé 
ás 23 horas; 

de 2.ª classe 
22 - Artigos carnavalescos - Para vender não 

sendo estabelecido 
23 - Cacimba de vender agua e abastecer banhei­

ros. publicas: 
a) com motor 
bl sem motor 
24 - Engenho de moer canna: 
a) de ferro 

a) Caié e rec;t nu rite de l.ª classe 200$000 b) de madeira 
25 - Casa de fazer farinha 
26 - Drogaria : 

Idem de 2.• ' lOOSOOO 
Idem de 3 50$000 

de l.ª classe b) Casa de 25SOOO 
de 2.ª classe 4 - Os est · J ('t: m 1'11 1 s Pbrigados a cerrar suas portas 
27 - Estivas; de accôrdo com f) ll I o 11 16, de 19 de novembro de 1930, 

poderij,o obter hct:~1í.ta :µan1 conservarem as portas abertas, 
para trabalho nocturno, mediante a taxa de 10$000 para 
cada dia. 

a) Estabelcimentos em grosso: 
de 1. ª classe 
de 2. • classe 
de 3.• classe 
de 3.ª classe TABELLA 3.ª 
b) Estabelecimentos a retalho: 

Os predios da povoação de Boqueirão de Piranhas, ficam 
equiparados aos desta cidade, para effeito da cobrança do im­
posto predial. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições em contrario. 
Cajazeiras, 3 de de,iembro de 1932. 

de 1. i\ classe 
de 2.ª classe 
de 3. ª classe 
de 4. ª classe 
cl Pequenas tabernas e boteqwns 
28 - Escriptorios; 

Yictal Luna Leal, prefeito; Manuel Sedrim, secretario. a) de representação e consignação 
b) de advocacia 

TABELLAS ORÇAMENTARIAS 

TABELLA !.' - LICENÇAS 

Secção 1.ª - Licenças do Commercio 

1 - Algodão: 
a) Em pluma - Casa compradora e vendedora 

pare. dentro e fóra do Estado; 
de 1. classe 
de 2."' classe 
d ~ c1asse 
bJ Em caroço - Armazem de compra com ma-

chinismo ou sem elle: 
de l.ª clasw 
de 2.ª classe 
de 3.ª classe 
c) Machinismo de descaroçar: 
de l.ª classe 
de 2.ª classe 
de 3. ª classe 
2 - Aguardente ----. Distillação 
3 - Açougue - Talho de carne 
4 - Alfaiataria: 
a) Com estabelecimento de fazendas; 
de l.ª classe 
de 2.1. classe 
de 3." classe 
bJ Sem estabelecimento de fazendas; 
de l.ª · classe 
de 2.ª classe 
de 3.ª clac::se 
5 - Agencias e sub-agencias: 
a) de Banco e casa bancaria 
b) de gazolina, kerozene e oleo 
e) de companhia de seguros 
d) de jornaes e revistas 
e) de loterias e sociedades mutuas 
f) de machinas de costura 
g) de automoveis de l.ª classe 
h) de automoveis de 2.ª classe 
1) de automoveis de 3. 3 classe 

j) dfro~~b~o~:e:o~te~oão m:S~~~~fi~a~~s escrever, vic-
6 - Atelier; 
a) Confecções de roupas para senhoras e crcanças 

com fazenàas e artigos de moda: 
de 1. ª classe 
de 2.ª classe 
b) Sómente confecção 
7 - Armazens: 
a) de cereaes 
bl de sal 
8 - Bebidas; 
Casa importadúra de 1.n classe 
Casa importadora de 2.ª classe 
Casa importaàora de 3.11. classe 
9 - Bilhar ou bagatella 
Cada um 
10 - Barbearia: 
a) Com mostruario: 
de 1. ª classe 
de 2. ª classe 
b) Sem mostruario: 
de 1. ª classe 
de 2.ª classe 
de 3.ª classe 
11 - Calçados; 
a) Estabelecimento com offici!1.,.: 
de l.ª classe 
de 2.ª classe 
de a'.,. classe 
b) EstabelecimenLo S(;;In officma: 
de 1. ª classe 
de 2. ª classe 
de 3. • classe 
cl Casa de remendos 
~~ ~~sªc{!_~~rtigos para sapateiros e obras de couro: 

de 2. ª classe 
de 3. ª classe 
e) Officina exclusivamente: 
de 1. ª classe 
de 2.ª classe 
12 - Chapéus: 
a) Estabelecimentos; 
de 1.n classe 
de 2.it classe 
de 3.• classe 
b) Officina para fabricar e remontar 
13 - Cigarros : 
a) Fabrica; 
de 1.1\ classe 
de 2. ª classe 
de 3. ª classe 
b) Cas,.1 a retalho: 
rlf> 1.ª c:Casse 
w ~1 classe 
d 1.• classe 

e) de qualquer ramo de engenharia 
29: - Fabricas; 
a l de bebidas 
b) de sabão 
cl de oleo, farello ou pasta de algodão 
d) de gazoza 
e) de gelo 
f) de beneficiar arroz 
30 - Ferragens: 

!;800$000 a) Estabelecimento em grosso; 
1 ;4008000 de !.' classe 
1:000 000 de 2.ª classe 

b l Estabelecimento a retalho; 
de 1.8· cla~se 

240$000 de 2.ª classe 
1608000 de 3.' classe 

80$000 31 - Fazendas; 
a) A:-mazem em grosso: 

60$000 
26$000 
12$000 

100$000 
50$000 

de 1. ª classe 
de 2.a. classe 
bl Estabelecimento a retalho; 
de l.ª classe 
de 2.ª classe 
de 3. ª classe 
de 4. ª classe 

120$000 de 5.ª classe 
80$000 32 - Gabinete; 

60$000 ~( fJe"n~~~io 

24$000 33 - Hotel; 

16$000 ~: t: ;f :,::: 
125000 de 3.' classe 

100$000 
2005000 
120$000 

20$000 
60$000 

160$000 
240$000 
160$000 
120$000 

34 - Livraria : 
de 1.:\ classe 
de 2.ª classe 
de 3.ª classe 
35 - Louças e vidros; 
a) Estabelcimentos em grosso: 
de l.ª classe 
de 2.ª classe 
bl Estabelcimento a retalho; 
de 1. ª classe 

50$0-00 ~: ~·.: ~!~.,';, 
36 - Miudezas e perfumarias: 
a) Estab~lecimento- em grosso: 

405000 
de l." classe 

20$000 ~! t: ~1~":s~ 
16$000 b) Estabelcimentos a retalho; 

50$000 ~= t: ~:::: 
5osooo de 3. ª classe 

120$000 ~= t: ~i:::: 
80$000 37 - Moveis - Estabelecimentos; 
SOSOOO de l." classe 

de 2.ª classe 
32SOOO de 3. • classe 

de 4.ª classe 

24$000 ~! 1.• ~l~~e;,;al electrlco; 
125000 de 2. • classe 

de 3. ª classe 
8$000 39 - Ma_terial para construcção; 
4sooo a l Madeira, cal etc. 
3$000 bl Telha, tijollo, etc. 

de l.ª classe 
de 2.ª classe 

1605000 40 _ Olaria 
80$000 41 - Officinas; 
40$000 a) Concertos e montagem de automoveis 

120$000 
60$000 
40$000 

4$000 

b) De moveis 
e) Serralheria 
d) Funilaria 
e) Ferreiro 
f) Ourives 

40$000 ~\ ~~~~~~f!ª / ~rv~~~=~f: 
20$000 il Photographia 
10$000 j J Typographia 

kl Relojoaria 
24$000 1) Malas 
12$000 m l Selleiros e arrieiros 

80$000 
40$000 
20$000 

6$000 

42 - Prensa; 
Hydraulica ou a vapor 
43 - Pharmacia; 
de l.ª classe 
de 2.A. classe 
de 3."' classe 
44 - Padaria; 
de l.ª classe 

200$000 de 2.ª classe 
100$000 de 3. • classe 
50$000 ~~ l.' ~r::~.te de algcdáo - Casa compradora; 

1 ::iii ~: ;,: c1~s~e" 
16$000 46 - Torrefação de café; 

l 6SOOO de !" classe 20SOOO 
16$000 160SOOO de 2.• classe 

24$000 
16$000 

200$000 
100$000 

12i000 

60$000 
28$000 
12$000 
6$000 

60$000 
40$000 
20$000 
80$000 
12$000 

125000 
8$000 

50$000 

20$000 
15$000 

40$000 
205000 
10$000 

200$000 
60$000 

600$000 
400$000 
240$000 
240$000 

80$000 
60$000 
40$000 
24$000 

8$000 

120$000 
50$000 
50$000 

200$000 
200$000 

l ;000$000 
50$000 
50$000 
20$000 

400$000 
280$000 

90$000 
80$000 
40SOOO 

600$000 
480$000 , 

120$000 
609000 
40$000 
28$000 
24$000 

100.,000 
50$000 

80$000 
60$000 
40$000 

80$000 
40$000 
12$000 

400$000 
240$000 

90$000 
60$000 
40$000 

400SOOO 
240SOOO 
160 000 

IOOSOOQ 
805000 
40$000 
24$000 
20$000 

200$000 
120$0!)() 
60~000 
40$000 

100$UOO 
ao,oco 
60$000 

60$000 

40$000 
30$000 

.. 12$000 

20$000 
25$000 
24$000 

4$000 
6SO<l0 
8$000 
6$0CTO 
8$~00 

12~000 
2,)$000 

8~000 
16iUOO 
16SOOO 

400$000 

1001000 
80SOOO 
32$,)00 

50SOOO 
40i000 
24$000 

140$000 
100SQ00 
308000 

SECÇÃO 2.• 

Licenças para construcção, reconstrucção, concertos, ele. 

1 - Abrrtura e desvio de estradas e caminhos pu­
blicas 

2 - Abertura e tapamento de portas e janellas 
exteriores por unidade 

3 - Alinhamento; 
a> P~ra ccn~trucçáo e rcconstrurcão de prcdios 

por metro 
b> De muros e fronteira por metro 
c) De cercas e obras semelhantes no perimetro 

urbano por metro 
4 - Andaimes na ruas e praças para qualquer s~r­

viço 
5 - Assentamento 
a) De motores electricos, a vapor ou qualquer ma­

chinismo 
b) De cancellas de bater nas estradas e caminhos 

publlcos 
6 - Qualquer obra não prevista 

SECÇÃO 3.ª 

20$000 

5$000 

1isoo 
$500 

2. ººº 
5$000 

10~000 

10$000 
5$000 

Licença e~pecial para o commercio e induc;tria de innamma­
veis e explosivos e r~ra Industrias peri~osas ou in~lubre::. nos 

casos per11 ,Ltidos pelas posturas municipaes 

1 - Bomba de vender gazolina ambulante ·ou fixa 
2 - Idem de vender oleo 
3 - Salgadeira e envenenamento de couros e 

pelles em lugar determinado pela Prefei­
tura 

4 - Esta bulos ou cocheiras no perimetro urbano: 
a) Por vacca de leite, presa ou animal cavallar 
b) Por cabra de leite oresa 
5 - Fabrica de fogos de artüiclo 
6 - Deposito de couro e pelles em lugar determi-

nado pela Prefeitura 
7 - Garage no perimetro urbano: 
a) De aluguel 
h) Particular 
8 - Planta de capim no perímetro urbano, por 

wetro quadrado 

SECÇÃO 4.ª 

lOOSOOO 
60$000 

30SOOO 

5WOO 
isooo 

30$000 

30$000 

10$000 
5$000 

2$000 

Licença para collocação e exhibição de annuncios 

1 - .Annunci,. .. nor meio de c::irtl!l7""S. t~bolPt~,c;; 011 

in~cripção e pintura nas neredes dos edificios. 
muro!i ou no;;tes. oor um 

2 - Plstcas ~ disticos na face e!'.terna dos pre­
dico; no,.. uniti.adP 

3 - Casa ne diversão club~ rlP sorteio. casa de o:om­
mercío, para expôr taboletas durante o anno 

SECÇÃO 5.' 

Licença para occupação das vias publicas 

Dt>poslto de mercadorias pelo prazo até três 
dias 

2 - DPoosito de artiirnc:i insal11bres. inflammaveis. 
~=r1~;i~~;e c~~~~:ivos pelo prazo improroga-

3 - ~!po
0
~;~. de materiaes d.e. co);lstrucção ao pé 

~) Pelo prazo de 15 dias 
h) Pelo excedente oor dia 
4 - L;y;~lÇd! ~~~~=~~avação do sub-solo para ser-

SECÇÃO 6.ª 

Licença para diversões 

l - Armacão <lP corf't".os, tablados e barraquinhas 
?. - C'errouss"'l pot' <'lia 
3 - Comoanhia theatral de qualquer genero por 

e~pectRculo 
4 - Circo lje qualquer genero por espectaculo 

SECÇÃO 7.• 

Imposto de rua 

1 - MPrcadorias ambnlantes podendo vender nas 
feiras· 

n) De aguardente e bebidas alcoolicas 
b) De fazendas 
c) Arti~os de moda 
dl De miudezas 
P) ne 0biectos cie nratn. ouro e pedras preciosas 
fl De obi•cLos 0° fland.l·• e outro qualquer metal 
,r) De artieos não esoecificados 
h) De córtes de fazenda 
2 - V~a iantes que fizerem commercio com expor­

te cão de artigos. mesmo temporariamente 
estabelecimento ou casas particulares 

TABELLA 2.ª 

Imposto de feira 

l - Aguardente por carga· 
26 a) Do m unicipio 
b) De outro municipio 
2 - Carne secca, linguiça e touclnho 
3 - Canna e capim. por carga 
4 - Louça de ba :o 
5 - Por carga d!.: fructa 
6 - Sobre caminhão de fructas ou batatas 
7 - Animal cavallar ou muar vendido ou trocado 
8 - Sobre carga de peixe 
9 - Sobre sacca de café 

10 - Esteira carnaúba, por carga 
11 - Sola de cada meio 
12 - Banca de fazenda, além da licença especial 
13 - Por maço de velas 
14 - Sobre rêde avulsa 
15 - Sobre corda de rêde 
16 - Sobre sena ou carona 
17 - De cada chapéu de couro 
18 - Sobre cada par de polainas 
19 - De cada machado, foice e roçadeíra 
20 - De cada albarda para can2alha 
21 - De cada armação para cangalha 
22 - De cada banca ou caixão de obras feitas 
23 - Idem de cabeçadas ou arr~i para sellas 
24 - Sobre cada chapéu de p 
25 - Sobre c&da esteira para sê Ia 
26 - Sobre caixa de sabão 
27 - Sobre cada carga não especificada 
28 - Sobre cada duzia de taboas 
29 - Sobre cada banca de miudezas sem licença 
30 - Sobre banc:i de café e co;:i,iAA feita 
31 - :eº~~rc::~xao de sal ºª outro genero não es-

32 - Sobre comprador de pelles por feira 
33 - Sobre cada pelle de animal sendo cortida 
34 - Sobre cada carga de sal 
35 - Sobre cada carga de fumo 
36 - f:~re cada terno de medidas alugado por 

37 - SQbre cada cuia 
38 - Sobre cada meia cuia 
39 - Sobre cada litro 

5$000 

5$000 

30$000 

'!0$000 

20SOOO 

5SOOO 
25000 

10$000 

!0~1()0 
lOSOOO 

10SOOO 
10$000 

150~000 
150$000 

50!IOOO 
100$000 
50~000 
5~00 

10~000 
50$000 

100~000 

3$000 
ó~OOO 
3SOOO 

$400 
$200 
$500 

5~000 
1$000 
ISOOO 
15000 
$500 
$500 

lOSOOO 
S200 
$500 

2sooo 
2$000 
$500 

1$000 
$200 
$200 
$200 

2$000 
1$000 
$100 
$100 

2$000 
1400 

2$000 
3$000 

$500 

2$000 
39000 

$500 
$600 

1$500 

$800 
$600 
$300 
$200 



TABELLA 3.ª 

Imposto predial 

1 - Sobre o valor locativo dos predios urbanos 
2 - Sobre cada habitação nas povoações do mu­

nicipio e suburbios da ddade, sendo casa 
de lljolo e telha 

3 - Idem, idem sendo casa de telha e taipa 
4 - De cada cnsa de tijolo e Lelha na zona ru­

ral elo municipio 
5 - Idem, idem de taipa e telha 

TABELLA 4." 

Redstro dt' ent,ra ela e sabida de mercadorias 

- Automovel ou cada caminhão por unidade 
_ Sobre ,•olum.e df' m:.:i.terial para automovel 

até 75 kilos 
3 - Sobre machina de escrever por unidade 
4 - Sobre machina de costura por unidade . 
5 Sobre volume de material electrtco ato 75 

à~~~e sccca, xarque. queijo, bacalháu, tou­
cinho por volume até 75 kHos 

7 _ Sot:>re caixa de vinho ou b~bidas alcoolicas 
até 75 kilos 

a _ Sobre co da ,·olume de aguardente e alcool 
até 75 kilos 

9 - Sobre cada caixa de keroscnc, oleo, gazolina., 
sabão, soda caustica 

10 - Sobre volume de estopa, louça. ferragens. vi­
dros, arame, cimento e outros não especifica­
dos até 75 kilos 

11 - Sobre rnlume de café, assnca-r e farinha de 
trigo até 60 kilos . 

12 - Idem, idem de sal e cereaes para mercanc1a 
13 - Sobre volume até 75 kilos de miudezas, quin­

quilharia, drogas e especialidades pharma­
ceuticas, calçados e chapéus 

14 - Sobre volume até 75 kílos de tecidos de U­
nho, lã e sêda 

15 - Sobre volume até 75 kílos de tecido de algo­
dão 

16 - Sobre volume até 75 kilos de fumo, charuto, 
cigarro e perfumaria 

17 - Sobre cada volume de semente de algodão 
até 75 kilos 

18 - Sobre bycícletas por unido.de 
19 - Sobre motorcycletas por unidade 
20 - Sobre camas por unidade 
21 - Sobre cofres ·por unidade 
22 - Sobre victrola e seus pertencentes por vo­

lcme até 75 kilos 
23 - Sobre vaquetas e couros pr.~orados por volume 

até 75 kílos 

SECÇAO 2.ª 

Registro d.e sabidas 

1 - Aguardente por volume até 75 kilos 
2 - De cada volume de semente de algodão até 

75 kilos . 
3 - De cada volume de !inter até 75 kilos 
4 - De cada volume de couros e pelles até 75 kílos 
5 - De cada volume de algodão em pluma até 75 

kilos 
6 - De cada volume de algodãÓ em caroço até 75 

kílos 

i -=_ n;ecªc~ªd;º~°ofu~!e â:re;:i~1f~ nc~~a~~~:~m~:~i; 
até 75 kílos 

9 - De cada meio de sola 
10 - Pasta de caroço de algodão até 75 kilos 
11 - De cada volume de oleo até 75 kilos 
12 - Barricas e caixões vazios ou contendo ga~­

rafas vazias por unidade 
13 - Agua mineral e gazoza por volume até 75 klios 
NOTA: - As taxas desta tabella não incidirão so­

bre as mercadorias em transito. 

TABELLA 5.• 

Gado aba, ido 

1 - Animaes abatidos no matadot.:ro publico: 
a> Gaão bovino por cabeça 
b) Suíno por cabeça 
e) Lanigero e caprino por cabeça 
2 - Animaes abatidos fóra do matadouro mas 

para consumo publico, ficam sujeitos ás ta­
xas acima. 

3 - De ceda rez abatida por talhador sem licença, 
além da taxa acima 

TABELLA 6.ª 

Afcrj,:ão <1<' pesas, balanças e medidas 

1 - De ca ,a'> de commercio de fazendas, miudezas, 
f('rra·~en:;, e:":tivas, rtc 

aJ Grossista e reta.lhi'.;t·i 
bJ Retalhista: 
De l.ª classe 
De 2.n· classe 
De 3.A. cJassc 
De 4. ª classe 
2 - Dr padarias 
3 - De pharmacias: 
De l.ª 'classe 
De 2."1 classe 
De 3.ª classe 
4 - De açougue 
5 - D<· comprador recebedor de !lgodão 
De l.ª classe 
De 2. ª classe 
De 3. 11. classe 
6 - Em estabelecimento não especificados no com-

mercio ambulante: 
Por metro 
Por balança e pesos 
Por cuia 
Por meia cuia 
Por litro 
Por grade de fazer tljolo e telha 
7 - Em armazem de compra de pellcs, couros sal-

gados e espichados: 
De 1. n. classe 
De 2.ª classe 
De 3.ª classe 

4$000 
2~000 

2~000 
ISOOO 

10$000 

1$000 
2SOOO 
2$000 

6SOOO 

1$000 

1$000 

2$000 

$200 

$200 

$500 
$200 

1$000 

2$000 

1$000 

2$000 

$100 
2$000 
3$000 

~~ººº 
3$000 

2$000 

2$000 

1$000 

S!OO 
$500 

2$500 

2$000 

1$000 
$200 

$500 
S200 
S500 
$500 

$100 
S200 

5$000 
2$000 

$500 

5$000 

505000 

30$000 
20$000 
15$000 
10$000 
10$000 

20$000 
15$000 
10$000 

5$000 

50$000 
20$000 
10$000 

JOSOOO 
5$000 
3$000 
2$000 
lSOOO 
1$000 

30$000 
20$000 
10$000 

A UNIÃO - Domingo, 4 de junho de 1933 

TABELLA 7.• 

Taxa de límpesa publica 

1 -Prcdios urbanos e suburbanos sobre o valor 
locativo 

2 -- Remoção do lixo· 
De casa de mais de três 1 ()l't 1~ e Janellas de !rente 
3 - Idem, idem de três i,tnr·.las e portas de frente 
Idem de mcno:, de três j.m n :1s e portas de frente 

'l'AllELLA 8.• 

r,itrimonio 

1 - Ahurnel de cada quarl o no açougue .publico 
2 - C:_·miterio. 
a) Inhtmmçflo cm rova raza de adultos 
Dr cn•,.n<;"as 
Em tumulus: 
DC' adultos 
De crr~nc:-as 
b) Exhumaç5.o 
cl Construcção · 
Can..1.eiro 
Catacumbas por m~tro q11ndrado de area 
d> Arre1:damento perJ>!'tuo, por metro quadrado 

ele arca 
3 - Açude dr Cajazeir s: 
a) Terreno de vasante para arn·ndamento de lote 

de terreno por metro de frente 
bJ Pesca· 
Licença para pesca á linha por anno 
Licença para pesca á rêde, galão ou tarrafa por 

apparelho e por anno 
e) Navegaçfw· 
Licença para embarcação a remo, por anno 
Idem, idem a vapor, gazolina etc. por anno 
d> Caça: 
Licença para caçar por anno 

! ) -Lt~a: .. f~~f~l~!r:~fi~:o imposto federal até 60 
vellas, por mês ou por vclla 

Até 100 idem, idem, idem 
Até 250 idem, idem, idem 
De mais de 250 por vella 
bl Luz sob registro, além, do Imposto federal: 
Por KW ao mês 
Taxa minima 
c) Forca sob registro, além do imposto: 
Por KW ao mês 
Taxa minima. 

TABELLA 9.ª 

Imposto sobre vebiculos 

1 - Automovel e auto-caminhão: 
~) Partü:ular 
b) De aluguel 
2 - Auto-omnibus 
3 - Bycícleta: 
a) Particular 
bi - De aluguel 
4 - Carroça: 
a) De duas rodas com mola e descanço 
b> Idem sem mola 
c) Idem sem mola e sem descanço 
5 - Charrette e outros carros de passeio 
6 - Motorcycleta · 
a) Particular 
b) De aluguel 

TABELLA 10.ª 

Matriculas 

SECÇAO !.ª 

Para o exercicio de profissão 

1 - Architectos e constructores pelo registro da 
firma 

2 - Chauffeur 
3 - Electrtcista 
4 - Engraxadores. ganhadores, com dlreito á placa 
5 - Carvoieros, leiteiros, aguadeiros e outros se-

melhantes 
6 - Vendededores ambulantes de generos alimen-

ticic s, bôlos, dôces, refrescos, rolêtes etc. 
7 - Carroceiros com direito á placa 
8 - Caderneta para chauffeur 
9 - Idem, idem em segunda via 

SECÇAO 2.• 

Matriculas de anirnaes e vctúculos 

1 - Cães tie estimação para os ter presos, de 
de cada um, com direito á placa 

2 - os vehiculos licenciados terão matricula e 
placas, independentes de qualquer outra taxa: 

3 - Certidão de matricula 
4 - Regjstro de ferros e marcas de cada criador 

TABELLA 11.ª 

Dizimo de lavoura 
Sobre cada area cultivada de 30,25 metros qua­

drados, isentos os roçados exclusivamente de 
algodão 

Taxa n:inima 
TABELLA 12.ª 

Rendas diversas 

SECÇAO !.' 

Emolumentos 

1 - Nomeação, aposentadoria e jubilação sobre os 
vencimentos mensaes, durante um anno 

2 - Melhoria de vencimentos sobre o accrescimo 
mensal durante um anno 

3 - Sobi_:e o titulo de nomeação, .aposentadoria, ju­
bilaçao, reforma ou apostilla 

4 - Sobre licença com vencimentos 
5 - Sobre termo de responsabilidade, fiança e de­

posito 
6 - Sobre termo de contracto de obras municipaes 
7 - Sobre termo de concessão ou tra.nsferencia de 

privlle.gio, garantia ou obrigação ex-vi de lei 
municipal, sobre o valor 

que compõem o 

1% 

10$000 
8$000 
5$000 

20SOOO 

7$000 
3$500 

30$000 
15$000 
15$000 

305000 
25$000 

50$000 

$200 

5$000 

300$000 

10$000 
50$000 

200$000 

$200 
$180 
$160 
~100 

1$000 
15$000 

$500 
20$000 

30SOOO 
50$000 
50$000 

5SOOO 
10$000 

30$000 
40$000 
50$000 
20$000 

10$000 
30$000 

60$000 
15$000 
lOSOOO 
5$000 

5$000 

5$000 
!OSOOO 
40$000 
30SOóO 

10$000 

5~000 
5$000 

1$000 
$500 

2% 

2% 

5SOOO 
5SOOO 

10$000 
2% 

10% 
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: =:= ~~~~~ f~~~~1~loh~~~~ta;~me de chauffeur 
10 Idem de constructores 
11 - Certldáo de habilitação de chauffeur 
12 - Idem de constructor 
13 - Visto em carta de habilitação 
14 - Certlção· 
a) Até duas laudas 
b> De mais de duas laudas, por cada uma ou 

fração 
15 - Busca de cada anno 
16 - Idem, idem solicitando qualquer privilegio, 

dlspensa de multa, isenção de impost..o 
17 - Petição aos poderes muntcipaes, pelo registro 
18 - - Sobre qualquer documento junto a petição aos 

poderes municipaes, pelo registro de cada um 
19 - Sobre registro de título de qualquer espccte 
20 - Diarta de diUgencia, para o fiscal, quando re­

querida, além da conducção 

1 - BPns de evento 
2 - Corrciçáo 

SECÇAO 2.ª 

R{'ndas eventuaes 

a.J Por animal bovino, suino, muar, cavallar, asin1-
no, que fór aprehendido nas ruas da cidade, 
drntro de lavoura, ficando ainda os donos su­
jeitos ás despesas de aprehensão e estabuto, 

5$000 
40$000 
60$000 
30$000 
30$000 
10$000 

5$000 

3$000 
2$000 

5$000 
1$000 

$600 
20$000 

10$000 

de cada um 5$000 
b) Por animal caprino. bovino ou canino, idem, idem 2$000 
c> Por caprino aprehendido dcntrn das lavouras lOSOOO 
3 - Deposito: 
4 - Multa por infracção de posturas 
5 - Multa por falta de pagamento de impostos no 

tempo devido. 

SECÇAO 3,ª 

Impostos diversos 

1 - Criação· 
a) Sobre cada cria de caprino $500 
b) Idem de lanigero $300 
2 - Terreno sem edificação, no alinhamento das 

ruas, por metro de . fre1;te . 2$000 
3 - Imposto com appl!coçao especial: _ . 
Sobre cada ingresso em casa de ctiversao, ficando 

a renda destinada ao primeiro hospita1 que se 
fundar nesta cidade 10'<> 

PREFEITURA MUNICIP.\L DE PICUHY 

Decreto n. º 23, de 30 de novembro de 1932 

Orça a Receita. e fixa a Despesa. 
do municipio de Picuhy para o exer­
cido de 1933. 

O cidadão Basilio Magno da Fonsêca, prefeito munici­
pal de Picuhy, usando das attribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

DECRETA: 

PRii\lEIRA PARTE 

DA RECEITA 

Art. l." - A receita do municipio de P1cuhy, par& o 
exercicio de 1933, é orç,ada em oitenta e 01to contos cento e se­
tenta e um mil réis <88:171SOOOl, e será arrecadada de accórdo 
com as verbas e titulas seguintes: 

1 - Licenças diversas 
2 - Imposto de feira , 

! = J~~tii g~·e:~tJada e sahida de mercadorias 
5 - Gado abatido 
6 - Aferição 
7 - Taxa de limpesa publica 
8 - Patrimonio 
9 - Imposto sobre vehiculos 

10 - Matriculas 
11 - Dizlmo de lavoura 
12 - Rendas diversas 
13 - Divida activa 

SEGUND.\ PARTE 

DA DESPESA 

16:000$000 
18:000$000 
14:000$000 
6:000$000 
7:000$000 
1 :200$000 
1 :000$000 
2:000$000 

860$000 
200SOOO 

3.000$000 
15:000$000 
3:911 000 

88:171$000 

Art. 2." - A despesa do município de Picuhy, para o 
excrcic10 de 1933, é fixada em oitenta e oito co!ltos cento e se­
tenta e um mil réis (88:171$000), e será distnbutda conforme 
as verbas discriminadas nos seguintes paragraphos: 

1 - Prcfe-itura Municipal 
2 - Fiscalização 
3 - Thesouraria. 
4 - Obras publicas 
5 - Estradas de rodagem 
6 - Contnbuição ao Estado 

trucção 
7 - llluminação publica 
8 - L1mpesa publica 
9 - Cemiterios 

10 - Subvenções 
11 - Despesas dí versas 
12 - Divida pas.siva 

05%) para lns-

ESPBOU'ICAÇAO DA DESPESA 

~ 1.0 
- Prefeitura 

N. 1 - Representação ao prefeito 
N. 2 - Ao secretario 
N. 3 - Ao porteiro 
N 4 -· Expediente 

7:700$000 
1 :980$000 

14:460$000 
4:100$000 
2:000$000 

13 :225$650 
14:400$000 

2:700$000 
3 :080$000 
2:180$000 
6:584$350 

15:761$000 

88:171$000 

4:200$000 
2:640$000 

360$000 
5005000 

7:700$000 

da conhecida os 
CASA 

PREÇOS dos artigos 

AMERICANA 
enorme sortimento 

periodo das grandes do , soffrerão durante o vendas 
freguezia que dia-mez de 

riamente 
100$000, 

S. /oão, uma reducção de 10 por cento, favorecendo, assim, a 
lhe empresta a feição de movimentada colmeia. - Nas compras, superiores a 
no ARMA Z EM, o comprador terá uma bonificação especial de 5 º/ .. além da 

que varia de 10°/0 a 50"/,. do seu valor. - Aproveitem os preços do reducção de preços 
variadíssimo sortimento da CASA AMERICANA durante o mez de ;unho. 
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~ 2.' - FlscaUzaçáo 

N. 1 - Ao !Iscai da cidade. com encargo de ze­
lar as fontes publicas 

N. 2 - Idem úe Cuité. com encargo de fiscali­
zar n.s fontes e illumlnação publica 

N. 3 - Idem de Ba1Ta de Santa Rosa. com en­
cargo de zelar os açudes e fontes publicas 

N. 4 - Idem de Pedra Lavrada, com encargo de 
zelar as cacimbas publicas 

N. 5 - Idem d• c,mõas 
N. G - Idem de Nova Palmeira 
N. 7 - Idem de Caboré 

§ 3. 0 - Thesoura.rla 

N. 1 - Ao thesourclro 

: f .::__ c~~~~!~~e ll~~ ~~:~:~dores ide 15 e 20~.) 

~ 4.' - Obras puLliras 

N. t - Ao zelador da arborização d I cidade 
N 2 - Ao conector do Circo da Se ra de Cuité 
N. 3 - Const.~rvnção e asseto de p; oprí0$ munl-

clpaes 

~ 5. • - C'ontrlbulç:io ao Estado 

N. 1 - 15 % s0bre n renda para instrucçáo 

l:i 6.0 - Illumln:u.:ão publira. 

N 1 - Da ridade 
N. 2 - Da povoaç!io ru, C,::lé 

§ 7.0 
- Limpes:, p11bllca 

N. 1 - Da cidade: 
a) - Ao contractante da remoç.\o do lixo 
b) - Ao varredor das ruas • 

N · 
2 

-;-; 1:'.: ~~it~~ntractante da remo ·ó.o do lixo 
b) - Ao varr11dor das ruas 

N. 3 - De Barra de Santa Rosa 
N. 4 - De Pedra Lavrada 
N. 1! - De Canôas 
N. 6 - De Novo. Palmeira 
N. 7 - De Caboré 

§ 8.º - Cemlterios '-

N 1 - Administração, asseio e cowervação 
N. 2 - Ao zelador da cidade 
N. 3 - " " de CUité 
N. 4 - •• " Barra de Santa Ros."' 
N. 5 - " " Pedra Lavrad" 
N 6 - •• " Canõas 
N. '1 - '' •• Nova Palmeira 
N. 8 - " " Caboré 

§ 9. • - Subvenções ~ 

N. 1 - Ao ex-porteiro Manuel José Ferreira 
N. 2 - Ao professor da banda musical 
N 3 - Custeio da mesma banda 
N. 4 - Escola dos pobres 

§ 10 - Despesas diversas 

N. 1 - Gratificações a dois offlciaes de Justiça 
N. 2 - Idem a dois escrivães do crime 
N. 3 - Idem ao escrivão do Jury 
N. 4 - Idem ao escrivão da policia da cidade 
N. 5 - Idem. idem, idem de Cuité 
N. 6 - Idem, idem, idem de Barra de Santa Rosa 
N. 7 - Idem de Pedra Lavrada 
N. 8 - Expediente a sub-delegacia da cidade 
N. 9 - Expediente ao Jury 
N. 10 - Illumlnaçã.o á Cadeia Publica 
N. 11 - Aluguel de predlos: 

a l - Da delegacia da cidade 
b) - Da sub-delegacia de Cuité 
cl - Da sub-delegacia de Barra de S. Rosa 
d) - Da sub-delegacia de Pedra Lavrada 
el - Do deposito de medidas de Cuité 
fl - Do deposito de medidas de Barra de 

de S. Rosa 
g) - Do deposito de medidas de Pedra La­

vrada 
N. 12 - Assisnaturas de jornaes e telegrammas 
N. 13 - Publicação e serviço de impressão 
N. 14 - Ao encarregado do Campo de Cooperação 
N. 15 - Conservação do mesmo campo 
N. 16 - Eventuaes 

§ 11 - Divida passiva 

N. 1 - Valor da divida municipal 

ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA 

l.'1 - Licen<;as diversas 

Tabella A 

N. 1 - Algodão: 
a) - Casa compradora em pluma 
bl - comprador ambulante em pluma, residente 

no município 
c) - Comprador ambulante de outro munlcipio 
d) - Casa compradora de caroço: 

1.ª ela~ 
2. ª classe 
3. ª classe 

600$000 

300$000 

300SOOO 

240$000 
180$000 
180$000 
180$000 

1 :980$000 

1 :200$000 
120$000 

13:140$000 

14 :460$000 

600$000 
500$000 

3:000$000 

4:100$000 

13 :225$650 

13 :225$650 

8:400$000 
6:000$000 

14:400SOOO 

840$000 
360$000 

480!;000 
180$000 
240$000 
240$000 
120$000 
120$000 
120$000 

2:700$000 

2:000$000 
480$000 
180$000 
144$000 
96$000 
60$000 
60$000 
60$000 

3:080$000 

400$000 
1 :200$000 

180$000 
400$000 

2:180$000 

360$000 
360$000 
300$000 
250$000 
120$000 
120$000 
120$000 
100$000 
100$000 
300$000 

180$000 
120$000 
120$000 
120$000 
60$000 

60$000 

60$000 
340$000 

1:250$000 
1:200$000 

250$000 
694$350 

6 :584$350 

15:761$000 

120$000 

150$000 
180$000 

100$000 
80$000 
60SOOO 

e) Compra.dor ambulante em caroço 
N. 2 - AgUa"dente: 

a> - Enchtmf>nto 0·1 deposito 
bl - Vendedo1 ambulante por atacado 
c) - Retalhador nas feiras 

N. 3 - A~enclas: 
a.) - De gazollna, kerozene ou oleo 
b) - De automovel 

c) - De acceBBorios para automovel 
N. 4 - Alfaiataria: 

a) - Na cidade 
bl - Nos pornados 

N. 6 - Alambique: 
a) - De ferro ou cobre 
bl - De barro 

N. 6 - Animaes - Pnra vender ou t1·ocnr 
nas feiras 

N. 7 - Advogado 
N. 8 - Agrimensor ou o.grononio 
N. 9 - Bebidas: 

a) - Estabelecimento nn cldadf'. 
1. ª classe 
J.ª classe 
3. ª classe 

b) - Idem nos districtos: 
1. ª classe 
2. ª classe 
3.ª classe 
N. 10 - Barbearia: 

a) - Na cidade, com opernrio 
Na cidade. se,r operaria 
b) - Nos povoados, com opcrario 
Nos povoados, sem oneraria 

N. 11 - Botequim: 
al - Na cidade 
b) - Nos povoados ou fazendas 

N. 12 - Bilhar - Para ter um em qualquer 
parte do município 

N, 13 - Bazar - Para. vender mercadorias 
por sorteios no munJcJpio, por dla ou noite 

N. 14 - Chapeus· 
al - Estabelecimento na ciclnde: 

1. ª classe 
2. ª classe 
3. a Classt' 

b l - Idem no, distrlctos: 
1. ª classe 
2. ª classe 
3. a. classe 
N. 15 - Calçados: 

al - Estabelecimento nn cidade: 
l. ª classe 
2. ª classe 
3. ª classe 

b l - Idem nos districtos: 
l. ª classe 
2.ª classe 
3. ª classe 
N. 16 - Cerenes: 

a) - Armnzem em grosso: 
l. • classe 
2. • classe 
3.11. classe 

b) - Armazem a retalho: 
l .ª classe 
2.ª classe 
3.111 classe 

c) - Negociante ambulante. por atacado 
N. 17 - Cigano - Para pennanencia de 

grupo no munkipio: 
a.) - Conduzindo um numero superior a 30 animaes 
b) - Conduzindo um numero inferior a 30 animaes 

N. 18 - Caminhos: 
a) - Para abrir facilitando o transito publico 
b) - Para desviar ou fechar 

N. 19 - Carpintaria 
N. 20 - Caetra ou deposito de cal 
N. 21 - Cinema: 

a) - Installado na cidade 
b) - Ambulante. por noite 

N. 22 - Circo de ca vallinhos: 
a) - Na cidade, por espectaculo 
b) - Nos povoados, por espectarulo 

N. 23 - Carroucel, por noite em qualquer 
parte do municipio 

N. 24 - Café: 
a) - Vended01 ambulante, por atacado 
bl - Retalhador nas feiras 
c) - Armazem de compra e venda 

N. 25 - Couros: 
a) - Armazem de compra de couro ou pcllcs 
b) - Comprador ambulante 

N. 26 - Cortume: 
a) - Com direito a comprar 
b) - Sem direito a comprar 

N. 27 - Caldo de canna 
N . 28 ~ Construcçã.o : 

a) - Para construir ou reconstruir, n té 6 metros 
bl - Por metro excedente 
c) - Abertura e tapagens de portas, janellas ex­

teriores, por unidade 
dl - Para construcçlio ou reconstrucção de mu­

ros e fronteiras, por metro 
e) - Alinhamento de cerca e obras semelhantes, 

no perímetro urbano, por metro 
N. 29 - Correietros ou vendedor de arte­

factos de couro 
N. 3-0 - Dentista, consultorio ou placa 
N. 31 - Drogaria: 

a) - De 1. ª classe 
bl - De 2.• classe 
cl - De 3. • classe 

N. 32 - Engenhos: 
a) - Para fabrico de raspa.duro., a vnpor 
bl - Idem de tracção animal 
N. 33 - Estivas: 
a) - Armazem em grosso: 

1. • classe 
2. o. classe 
3. 8 ClSS.'Sí' 

bl - Estabelecimento nn cidade, a varejo: 
1. ª classe 
2.ª classe 
3. • classe 

c) - Idem nos districtos: 
1.ª claSS(, 
2. ª classe 
3.ª classe 
N. 34 - Fazendas: 

o) - Estabeleci·nentos na .cidnde: 
1. • classe 
2. ª classe 
3. o. classe 

b) - Idem nos districtos: 
1. ª classe 
2. ª classe 
a.o. classe 

c) - Mascate ou vendedores ambulantes, esta­
helecido no munlcipio 

120$000 

60~000 
40$000 
20$000 

30$000 
100$000 
50:.000 

25$000 
20:SOOO 

30$000 
20$000 

15SOOO 
40$000 
40$000 

25SOOO 
irrooo 
153000 

20SOOO 
15SOOO 
12$000 

20$000 
15$000 
15$000 
lOSOOO 

IOSOOO 
5$000 

80SOOO 

5$000 

25SOOO 
20$000 
15$000 

20$000 
18$000 
15$000 

25$000 
20$000 
15$000 

20$000 
18$000 
15$000 

70$000 
60$000 
50$000 

40$000 
30$000 
20$000 
50$000 

2005000 
100$000 

10$000 
25$000 
10$000 
20$000 

40$000 
5$000 

8$000 
5$000 

5$000 

30$000 
20$000 
50$000 

30$000 
40$000 

40$000 
15$000 
10$000 

10$000 
1~00 

3$000 

$500 

2$000 

15$000 
40$000 

30$000 
25$000 
20$000 

30$000 
20$000 

70$000 
60$000 
50$000 

30$000 
25$000 
20$000 

25$000 
20$000 
15$000 

40$000 
35$000 
30$000 

35$000 
30$000 
25$000 

200$000 

dl - c~~g estabelecidos mas residentes no muni­

e) - cf:i~ estabelecidos nem residentes no munt­

N. 35 - FerragC'ns e miudezas: a, - Estabeltclmento na cidade 
1 ª classe 
2. ll classe 
3 . 11 classe 

b) - Idem nos districtos: 
l. ª classe 
2. ª classr~ 
3. ª claese 

cl - Vendedor ambulante elo município 
d) - Vendedor !l.mbulante de outro munktpio 

N. 36 - Ferreiro 
N. 37 - Funileiro 

nicipi<;'. 38 - Fogos, vendedor residente no mu-

b> - J~e~ :.=_s1i~1:n~/m outro município 

a) - Vendedor ambulante, por atacado 
b) - Retalhador nas feiras 

: !~ = i:~[."f" destinada a aluguei 
a, - Na cidade 
bJ - Nos povoados 

N · 42 - Joias. vendedor ambulante 
N. 43 - Machinismo· 

a> - De beneficiar algodão. a vapor 
bl - Idem de tracção animai 
e>, - Para º. fabrico de farinha, a vapor 
d - Idem, idem de tracção animal 
e1 - Idem. Idem a braço 

N · 44 - Marcenaria 
N. 45 - Materiaes para construcção 
N · 46 - Mercado particular 
:.. 47 - Olaria de tJjollo ou telha ~. :: = :t!rr~~~í;~ra exercer :i profissão 

a) - Na cidade 
bl - Nos povoados 

N. 50 - Photographo 
N. 51 - Padaria : 

a1 - Na cidade 
b) - Nos povoados 

N. 52 - Porteiras ou cancellas: 
a) - Para sentar uma 

N. 53 - Queijo: 
a l - Comprador, do munlclpio 
bJ - Idem d€. outro municipio 

N. 54 - Relojoeiro ou ourives: 
a> - Para exercer a profissão no municipio 
feiras N. 55 - Redes, para vender ambulante nns 

N. 56 - Rapadura: 
a) - Armazem ou deposito 
b) - Vendedor ambulante em gros.rn 

N. 57 - Sapataria: 
a) - Na cidade, com opera.rio 
b) - Idem sem operario 
c l - Nos povoados, com opera rio 
dJ - Idem, sem operaria 

N. 58 - Serralheiro 
N. 59 - Selleiro: 

a) - Com operarlo 
b) - Sem operario 

N. 60 - Sal: 
a> - Armazem ou deposito 
bl - Retalhador nas feiras 

N. 61 - Xarque, ret:'lhador nas feiras 

Licf'nças especiaes 

1 - Mercadorias ambulantes, podendo ven­
der nas feiras; 
a) - De bebidas alcoolicas 
b l - De artigos de moda 
cl - De objectos <ie p1ata, ouro e outros metaes 
dl - De objectos de flandre 
e) - De artigos não especificados na prt'sentc ta­

bella 

2.0 - ImpoMo de feira. 

Tabella B 

1 - Aguardente: para vender a retalho 
nas feiras 

Idem por volume atarado na feira 
2 - An oz: por cada. volume vendido nas 

feiras 

feira 

3 - Artigo de couro, sola, vendedor. por feira 
4 - Assucar: por rada volume vendido na 

5 - Aves de caças: por cada volume 
6 - Artefactos de palha, cipo, vendedor. 

por feira 
7 - Animal: cavallar ou muar, vendido nn 

feira (unidade) 
Idem. idem, permutado na feira (unidade) 
8 - Bacalhau: vendedor, por feira 
3 - Batatas: de qualquer especie, cada vo­

lume 
10 - Bancas: para vender café na feira, 

cada 1.ma 
11 - Café: retalhador na feira 

12 - Côco: vendedor, por feira 
13 - Calçados: cada vendedor na feira 
H - Cangalhas e pertences, vendedor, por 

feira 
15 - Corda: por volume 
16 - Caldo de canna: por carga vendida na 

feira 
17 - Canna: por carga vendida na feira 
18 - Esteira de carnaúba ou de Junco: por 

volume 

feira 

feira 

19 - Especiarias de estivas: vendedor, por 

20 - Fumo: retalhador, por feira 
21 - Farinha: cada volume 
22 - Feijão de qualquer especie. por volume 
23 - Fructas: cada volume, por feira 
24 - Ferro: vendedor de obras de ferro na 

25 - Flandres: vendedor de obras de flan­
dre na feira 

26 - Fogos e foguetes: vendedor do munlcipio 
Idem. dem. vendedr de outro munlcpio 

banco 27 - Fazendas: negociante do munlcipio, par 

Idem de outro municipio. por banco 
28 - Facas: de qualquer especie, vendedor 

na feira 
29 - Gommn. de mandioca ou araruta, ven­

dedor na feira 
30 - Louça: branca ou esmaltada. por feira 

300$000 

500$000 

30$000 
25$000 
2~ 

25$000 
20SOOO 
15$000 
20SOOO 
40$000 
10$000 
10$000 

15$000 
30$000 

30$000 
20$000 
10$000 

20$000 
15$000 
30$000 

60SOOO 
40$000 
30$000 
25$000 
10$000 
15$000 
15$000 
80$000 
10$000 
IOSOOO 

30$000 
25$000 
25$000 

25$000 
20$000 

10$000 

20$000 
30$000 

15$000 

15$000 

80$000 
30SOOO 

25$000 
15$000 
20$000 
10$000 
20SOOO 

20$000 
IOSOOO 

20$00-0 
)O 000 
10$000 

20$000 
20$000 
20$000 
10:.000 

106000 

2$000 
1$500 

$500 
1$000 

1$000 
S500 

$500 

1$000 
$500 

lSOOO 

$200 

$200 

1$000 
$500 

1$000 

$500 
~200 

$500 
$200 

1$000 

1$000 
1$000 
$300 
$300 
$300 

$800 

$500 
1$000 
2$000 

3$000 
5$000 

1$000 

$600 
1$000 

~~~~~~~~ -~~~~~~~~~~- -~~~~~~~--~~~~~~~~~- -~~~--~~~~~~~ -~~~~~~-
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Idem de barro, por feira S200 
31 - Milho: por volume vendido na feira $300 
32 - Malas: de qualquer especie, unidade $400 
33 - Madeira de construcção, vendedor, por 

feira $600 
34 - Peixe: por volume 1$000 
3fi - Queijo: vendedor a retalho, por kllo $020 
36 - Raspadura: por volume, retalhado ou 

a tarado $400 
37 - Redes: vendedor, por feira lSOOO 
38 - Sal: retalhador. por feira S300 
39 - Sola: por cada meto, vendido na feira $400 
40 - Sellas: por unidade 1$000 
41 - Xarque: retalhador. por feira 1$000 
42 - Volumes não especificados $500 

NOTA N. 1 - Os cont!'ibulntes do imposto de feira es­
tão sujett.os no pagament.o antes das 15 horas. 

Negando-se o contribuinte a satisfazer o Imposto, po­
der! o procurador aprehender a mercadoria até que se effe· 
ctlve o pagamento. 

3. • - Imposto predial 

Tabella c 

1 - Cada predlo no perímetro urbano da 
cidade e povoações pagará 10% sobre o valor lo­
cativo annual. o predio habitado pelo proprio do­
no pagará o imposto na razão da metade, <iott­
mando·se para o arrolamento o valor locativo 
como se alugado fosse. E será cobrado no duplo 
quando o locador usar fraude. 

2 - Caáa predio rural de tiJollo e telha no 
munlcip10 3$000 

3 - Cada predio rural de taipa e telha 2$000 

J&. -t.• - 11,>glstro de entrada e sahlda de mercadorias 

Tabella D 

}'ll~•t~ucar de qualquer especie, por volume 
2 - Arroz, por volume 
3 - Arame: farpado ou liso. roda 
4 - Aguardente, cada ancoreta 
5 - Alcool, por caixa 
6 - Arsenico. por tambor 
7 - Bacalhau. barrica grande 
Idem, meia oarríca 
8 - Bebidas alcoolicas ne.cionaes ou es­

trangeiras, caixa 
g - Calçados. por volume 
10 - Chapeus, por volume 
11 - Camas, por unidade 
12 - Café, por volume .. 

J 13 - Cimento, barrica de 180 kilos 
Idem, idem de 60 kilos 
14 - Cigarros, por caixa 
15 - Drogas .ou especialidades pharmaceu-

Ucas, volume 
16 - Dôces de qualquer especie, por kllo 
17 ~ Estõpa, por peça ou fardo 
18 - Ferragens, por volume 
19 - Farinha de trigo, por volume 
20 - Fumo em corda, por volume 
21 - Fazendas, por fardos 
22 - Feijão de qualquer especie, por volume 
23 - Gazolina. por calx~. 
24 - Kerozene, por caixa 
25 - Louça em geral, por volume 
26 - Miudezas. por volutne 
27 - Machlnas de escrever, por unidade 
Idem de costura, de pé, por unidade 
Idem, idem a mão, por unidade 
28 - Motores em geral, unidade 
29 - Oleo co:nbustivel, por caixa 
30 - Phosphoros, pór lata 
31 - Peixe secco, por volume 
32 - Pelles seccas. por kilo 
33 - Raspadura, por volume 
34 - Rédes, por volume 
36 - Sal, por volume 
36 - S11bão, por caixa ' 
37 - Xarque, por volume ! . 38" - Mercadorias não especificadas 
Sahida: 

kllos 
1 - Algodão em caro<;o, por volume até 75 

2 - Caroço de algodão, idem, até 75 kllos 
J - Couro de boi, por unidade 
4 - Cal, por cuia 
5 - Farinha de mandioca, por volume até 

GO kilos 
6 - Feijão de qualquer especie, por volume 

até 60 kilos 
7 - Gado vaccum, cavalla.r ou muar, por 

unklade 
8 - Gado caprino e lanigero, por unidade 
9 - Mllho, por volume até 60 kilos 
10 - Mica, por volume até 60 kilos 
11 - Madeira de construcçào, por peça 
12 - Moveis, por volume 'até 70 kilo.s 
13 - Pelles, por fardo 
14 - Queijo, por kilo 
16 - sona, por melo 
17 - Volumes não especi!!cados 

$300 
$200 
$200 
$800 
$500 
$800 
$400 
$200 

$400 
$800 
$800 
$800 
$700 
$300 
$200 
$800 

$700 
$005 
$600 
$500 
SlOO 
$'700 
$600 
$150 
$150 
$100 
$400 
$650 

1$600 
$800 
$400 

1$600 
$400 
$400 
$400 
$010 
$250 
$800 
$150 
$100 
$400 
$400 

$800 
$400 
$100 
$010 

$200 

$200 

$800 
$400 
$200 

1$600 
$040 
$800 
$800 
$020 
$300 
$200 

NOTA N. 2 - Os impostos da tabelln acima nfio inci­
dirão sobre as mercadorias em transito. 

s.• - Gado abatido 

Tabella E 

N. 1 - Por cabeça de gado abatido no mu-
niclpio para o consumo publico 3$000 

N. 2 - Por cada suíno 1$000 
N. 3 - Por cada caprino ou lanigero $600 

6.' - Aferição 

Tabella F 

N. 1 - Por balanças com peso até 20 kilos 
N. 2 - Por balança com pesos de mais de 

20 kllos 
N. 3 - Por metro 
N. 4 - Por medida de 5 a 10 lltros 
N. 5 - Por medida de litro ou meio lltro 

55000 

10$000 
3$000 
$400 
$200 

NOTA N. 3 - Na revisão de pesos e medidas cobrar­
se-á as taxas acima estipuladas para os negociantes estabe­
lecidos após a aferição. 

Será multado em 10$000 o commercionte que fõr en­
contrado com os seus pesos, medidas e balanças viciadas. 

A UNIÃO - Domlnro, 4 de junho de 1933 

1.0 
- Taxa de llmpeso publka 

TabellH G 

Cada predio no pertmetro ds'"l:ldade 6$000 
Idem, idem, Idem da povoação de Culté 4$000 

NOTA K 4 - Será responsavel pelo imposto acima o 
proprtetnrio do pl't'dio, ficando wnto do pagamento os prt­
dio.1 fechados e os occupados J)(>los estabelecimento~ com­
merciae>s. 

t( • - Patrlmor,Jo 

Tabella H 

N. 1 - De aluguel de cada quarto do mer­
cado publlco, por mês 

N. 2 - De aluguel de cuia ou lltro, por feira 
N. 3 - Para pesar nas balanças do merca­

do publico, por cada vendedor 
N. 4 - Para construir catacumbas ou os­

sarlos no cemtterio da cidade 
N. 5 - Para construir catacumbas ou ossa­

rias nos cemlterios dos povoados 
N. 6 - Para co11strutr nos cemítcrlos de 

Mulhada da Cruz, Canóas, Nova Palmeira e Caboré 
Inhumaçõas: 
N. 7 - Sepultura para adultos 
N. 8 - Idem para creanças 
N. 9 - Exhumações de ossos 

10$000 
,200 

$500 

15SOOO 

10$000 

5$000 

2$000 
ISOOO 
5$000 

NOTA N. 5 - As taxas de inhuma('ões não seráa cobt'a­
das de pessõas notoriament.e indigentes. 

9,0 - Imposto sobre vehieulos 

Tabella I 

N. 1 - Automovel de aluguel, registro com 
a placa 

N. 2 - Idem particular, registl'O com n placa 
N. 3 -· Caminhão, registro com a placa 

10 - Matriculas 

Tabella J 

N. 1 - Caderneta para chauffeur_ 
N. 2 - Idem, idem por segunda via 
N. 3 - Engra>1adores, com dlrelt.o a placa 

11 - Dizimo de lavoura 

Tabella K 

N. 1 - Por quadro de clncoenta braças. nn 
serra de Cuité na area destinada á agricultura, 
por anno 

12 - Rendas dtversas 

Tabella L 

N. 1 - Por cada fardo de algodão em pluma 
beneficiado no municlpio 

N 2 - Sobre cada curral no munieipio 
N ·. 3 - Sobre cada cria de caprino ou la­

nigero <mtunçasJ dentro do muntctpio 
N. 4 - Por registro de cada marca de creador 
N. 5 - Por cada termo de contra.ct.o effe­

ctuado com a Prefeitura 
N. 6 - Por cada licença concedida a empre­

gado municipal 
N. 7 - Renda eventual 

13 - Divida actlv:. 

Tabella M 

N. 1 - Imposto a receber 

PARTE TERCEIRA 

DISPOSIÇOEB OERAES 

40$000 
26$000 
50~000 

50$000 
20:sOOO 
5$000 

4$000 

1$000 
25000 

$400 
5$000 

10$000 

5$000 

3:911$000 

Art. 3. o - E' absolutamente prohlbido abrir estabeleci­
mento commercial de qualquer natureza, fazer construcção ou 
reconst.rucção de predios, fachadas, muros, portas e janellas 
exteriores sem requerer á Prefeitura a respectiva licença, sob 
pena de multa de dez a vinte mil réis, além do imposto devido. 

Art. 4. º - Quem tiver na mesma localidade mais de 
um estabelecimento da mesma especie ou natureza pagará a 
taxa integral do de maior capital e a metade de cada um dos 
outros. Se, porém, os estabeleciment.os forem de ramos dif­
ferentes, ficarão sujeitos á taiea integral de cada um. 

Art. 5.º - Os estabeleciment.os constituídos por diver­
sos ramos de negocios pagarão integralmente a taxa do ramo 
predominante e a terça parte dos demais, não devendo pagar 
mais de quatro artigos. 

Art. 6. 0 - Os impostos de llmpesa publica, licença de 
commercio e aferição deverão ser pagos até 30 de abrll, depois 
do que serão accrescldos de multa de 20% no primeiro mês, 40% 
no segundo mês, 50% no terceiro e por fim cobrados execu­
tivamente. 

§ unico - Para os comm.erciantes ambulantes não ha­
verá prazo: as licenças serão pagas lntegraes em qualquer 
época que começarem a commerciar, sendo passadas pelo 
procurador d'l circumscrtpção respectiva. 

Art. 7." - O imposto predial, rural da cidade e povoa -
ções <Declma urbana), será cobrado conjUnctamente com os 
dízimos de lavoura e miunças até o mês de setembro, depois 
do que ficarão sujeitos á multa de 20% dentro do exercicio 
e dnhi por deante com executivo. 

Art. 8." - O contrlbuinte que se Julgar prejudi­
cado poderá interpor recurso ao prefeit.o, dentro do prazo de 
20 dias por meio de requerimento devidamente Instruído. 

Art. 9." - O imposto sobre predios ruraes recahirá ex­
clusivamente nas casas habitadas fóra do perímetro dos po­
voados não sujeitas á decima, sendo responsavel pelo paga­
mento o proprietario, arrendatario ou euphyteuta. 

I unico - Este imposto nê.o será cobrado no circulo da 
Serra de Cutté no terreno destinado á agricultura. 

Art. 10.' - Os impostos que incidem sobre curral e mi­
unças (dizimo) também não serão cobrados no circulo da 
Serra. 

Art. 11 - O imposto predial da cidade e povoações 
será cobrado por funccionarlos da Prefeitura e cujo arrola­
mento deverá obedecer ao mais escrupuloso criterio. 

~ unico - O pred.10 uma vez conectado e livre do recur­
so interposto ao prefeito no prazo estabelecido está sujeito no 
paga)llento integral do tmpost.o, ainda que yenha a desalu-

i~~-s~u n~r!~~rJ~r :,~ r:~:~~l~.· :~~º se fôr 1nterdtcto, demo-
Art. 12 _- Ficarão obrigados pelo imposto de prensa­

gens de a lgodão em pluma. os donos de machiiüsmo onde fôr 
o mesmo beneficla::lo, devendo para esse mister ditos donos 
de_ estabeleclment.o enviarem á Prefeitura no fim de cada 
mes uma copta do quadro remettldo á Mesa de Rendas. 

§ 1. 0 
- Os proprletarlos dos machin lsmos de beneficia-

tS 
rrtento terão uma percentagem de So/r de prensagem de tardas 
de algodão em pluma por elles beneficiados, Isto é, do impos­
to a pagar . 

2.' - Será multado em 100$000 cada vez que o dono 
do rnachinismo de beneficiamento deixar de enviar o referido 
quadro. . 

Art. 13 - Os proprlctarlos de machinas de de~aroçar 
algodíi.o, Já conectados pelos respectivos armazens de compra., 
:a:ie~:~1~/~!~~~ts~i~roço, ficam isentos de impostos sobre 

Art. 14 - Todoa os automoveis e caminhões do muni­
clpio dt•verão ser registrados na Prefen.ura até o dia 28 de 
fevereiro, ficando privados de funcclonar dentro do municipio 
os que, depois deste prazo não aprelentarem as placas forne­
cidas pela Prefeitura. 

l unlco - Qualquer vehiculo depois de 30 dias de per­
:.'.ª:.'.,e8r:,';/it:~te municlpio será obrigado ao registro e á pla-

Art. 5. 0 - O fiscal nas diligencias que fizer, perceberá 
5$000 pela primeira legua, 3$000 pela segt>nda, e dah1 por de-
ante 2$000 por legua. . 

I unlco - Os fiscaes terão dtrelt.o a 30"1 das multas que 
lmpuzerem por lnfracções dos di,posltlvos do presente decre­
to e codigo de posturas munlctpaes em vigor 

Art. 16 - Os procwjadores da Prefeitura terão 20 % so­
bre a arrecadação dos impostos predt:il e rural. dizimo de la­
voura, curraes e ímpostos de feira e 15<t r.os demais 

~ unico - Quando porém os impostoa forem pagos di­
rectamente pelo contribuin~ na thesounria da Prefeitura 
nenhuma pe:rcentagem perceberão O'> procuradores, ainda que 
essa cobrança lhes tenha sido distribuída 

Art. 17 - Os zeladores dos Cemiterios reger-se-ão pelo 
regulamento que baixou com o decreto n 5. de 30 de janeiro 
de 1931. 

Art. 18 - Constitue divida activa do município os im­
pOst.os não pagos até o dia 31 de dezembro, quando é encer­
rado o exeroicio flnanceiro. 

Art. 19 - Os procuradores municipaes ficam obrigados 
a fornecer á Secretaria da Prefeitura uma lista nominal de 
todos os contribuintes de suas zonas sujeitos ao imposto de 
lançamento até o dia 31 de Janeiro. 

Art. 20 - Constitue renda eventual os productos das ar­
rematações dos bens de evento, multas por infracçôes das 
leis e regulamentos municipaes · 

Art. 21 - O presente decreto entrará em execução 110 
primeiro dia utll de janeiro de 1933 

Art. 2.º - Revogam-se as disposições em contrario. 

F-refeitura Munlcip~J de Picuhy em 30 de novembro de 
1932 

Basilio Magno da Fonsêca, prefeito municipal 
Foi publicado nesta Secretaria aos 30 de no\•embro de 

1932. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DECRETO N.º 66, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1932 

Orça a receita e Jixa a despesa do municipio 
de Serraria, para o exercicio de 1933. 

O prefeito municipal de Serraria, 

DECRETA. 

Art. l.º - A despesa do municipio de Serraria, para 
o exercício de 1933, é fixada em trinta e nove contos de réis, 
cuja distribuição será feita de accôrdo com as seguintes 
\eabas: 

N.° 1 - Prefeitura 
N.° 2 - Fiscalização 
N.0 3 - Thesouraria 
N.' 4 - Obras publicas 
N .• 5 - Estrada de rodagem 
N.º 6 - jlluminação 
!'I .' 7 - Ltmpesa publica 
rJ.º 8 - Instrucção 
N .0 9 - Cemitelios 
N.º 10 - Subvenções 
N." 11 - Despesas diversas 

1 :800$000 
5:820$000 
1 :200SOOO 
6:000$000 
1 :260$000 
7:440SOOO 
l :400$000 
6:000$000 
l :100$000 
2 :520$000 
4:460$000 

39:000SOOO 
Art. 2.º - A despesa fixada no artigo anterior será rea­

lizada. em cada verba, de accôrdo com às especificações con­
hlas nos paragraphos: 

! l.' - PREFEITURA 

1 - Vencimentos do prefeito 

§ 2.' - FISCALIZAÇAO 

1 - Vencimentos do procurador fiscal 
2 - Vencimentos do fiscal da villa 
:! - Vencimentos do fiscal de Arara 
4 - Percentagem dos cobradores de impostos 

! 3.' - THESOURARIA 

- Vencimentos do ,ecretario 

f 4.' - OBRAS PUBLICAS 

! - Pess..>al operaria 
2 - Materiaes 

1 5." - ESTRADAS DE RODAGEM 

1 conservação das estrndas municipn.cs 

§ 6." - ILLUMINAÇAO 
1 - Illuminnção da villa. 
2 - Illuminação de Arara 
J - Illuminação de Pilôcs 

§ 6.' - LIMPESA PUBLICA 

1 - Limpcsn da villa 

2 - Lim90sa de Pilôes 
':! - Limpesa de Arara 
4 - Limpesa extraordinaria 

! 7.' - INSTRUCÇAO 

1 - 15 % dn. arrecadação para os cofres do 
Estado 

1 ·eoosooo 

l :200$000 
720$000 
600$000 

3:300$000 

5 :820$000 

l:200SOOO 

2 :000$000 
4:000$000 

6:000$000 

1: 200$000 

3 :360$000 

3:i~:g~~ 
7 :440$000 

500$000 

360$000 
360$000 
180$000 

1 :100$000 

6 :000$000 

LYltlO O SYMBOLO DA P 11 REZA ! E' o notne 
todo 

da mais 
o Brasil. deliciosa 1nanteiga que se conso1ne P.m 

E:s::1Ja. sempre <10& Bel.1.s :rornecea.ore& a. ma.n. t e11ra. L Y R x o 
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§ 8.0 
- CEMITERIO perimetro urbano 

1 - Limpesa dos cemlterios da vllla, de Pllõcs 
e Ararn 

! 9." - SUBVENÇÕES 
1 - Vencim<.ntos do officlal de Justiça 
::: - Vencimentos do zelador da Prefeitura 
J - Vencimentos do escrivão do crime 
4 - Vencimentos do escrivão da policia na vllla 
5 - Vencimentos do escrivão de policia em PUões 
G - Vencimentos do escrivão de policia em Arara 
7 - Ven::imentos do secretario da J. Militar 
8 - Aposentadolia 

§ 10.º - DESPESAS DIVERSAS 
1 - Aluguel do predio onde funcclona o tele· 

grapho de Pilões 
2 - Aluguel do predio on<le funcctona a dele­

, gacia de Arara 
S :..__ Alu~url do prcdio onde funcctona a dele· 

gacia da villa 
< - Aluguel do predio onde funcclona a dele-

gacia de Pilões 
5 - Expediente ao sub-delegado de Pilões 
6 - Expediente ao sub-delegado de Arara 
'; - Expediente ao .sub·delegado da vtlla 
t - Alu~uel da casa onde funcclona o açougu~ 

da vllla 
r - Idem, idem, de Pilões 

10 - Idem, idem, de Arara 
li - Transporte e auxilio de indigentes 
12 - Soccorros publlcos 
13 - Expediente para compra de talões, pla­

cas. livros, papel, tinta e outros utensilios 
14 - Expediente para publicação de telegram· 

mas ..:,fficiaes. correio, sello e assignatura 
da "A União" 

1; 100$00.1 

240$000 
360$000 
360$000 
240$000 
180$000 
180'4)00 =i 

2:620$000 

240$000 

12Q$000 

1208000 

1208-000 
180$000 
180$000 
2'1()$<>00 

1809000 
180So0() 
lBOtOOO 
200$000 
400$000 

1:52~000 

600$000 

4:460$000 
Art. 4.0 - A receita fixada no artigo anterior ser!\. arre­

cadada de accôrdo com as especificações contidas nos segUln­
tes paragraphos 

1 - LICENÇAS 
!.º - Algodão 

Etn pluma - casa compradora 
Em caroço - casa descaroçadora para terceiros 
Em caroço - sem machinismo 
Em caroço - casa compradora com machinis­

mo de descaroçar 
F,m caroço - comprador por conta propria ou 

terceir:, 
Comprador ambulante 

2.0 - Rapadura 
Eugenho com força mechanica de 1.ª classe 
EPgenho com força mechal\iCa de 2.• classe 
Engenho a animaes 
Fabrico de r11.paduras de assucar sem conecta 

de engenho 
3.0 - Aguardente 

1 Vendedor cu mercador ambulante 
2 - Enchimento e deposito de compra e venda 
3 - Distallaria que não seja de engenho ou 

usina de nssucar 
4 - Pequenas vendas 

. 4.• - Alcool 
1 - Deposito de compra e venda 

6.0 - Alfaiataria 
1 - Com estabelecimento de fazendas 
2 - Sem estabelecimenj;o de fazendas 
3 - Terceira classe 

6.0 - Agencias 
1 - De oleos, combustlvel e lubrificante, gazo­

lina e kerozene 
7.0 - Arma2e:n.., 

1 - Para compra de couros e courlnhos 
2 - Café com machinismo 
3 - Compra e venda de cereaes 
4 - Comprn e venda de fazendas e estivas 
5 - Compra e venda de farinha de trigo 
6 - Com pra é venda de sal 
7 - Compra e venda de inflammaveis 
8 - Compra e venda de fumo 
9 - Com fabrica ou prensa 

lC - Sem fabrica 
11 - Commissões e consignações 

8.' - Estabelecimento• 

1 - De estivas, fazendas, miudezas, ferragens 
e outros &rtigos: l.ª classe 

2.'' classe 
3.e classe 

2 - Fazendas e estivas, 1.• classe 
2." classe 
3 - Fazendas, i.a classe 

2.11 classe 
4 - Estivas, !." classe 
2.P classe 

r, - Ferragens, l.ª classe 
2.0. classe 

Estabelecimentos 
1 - Padaria, !.ª classe 

2.P classe 
2 - Barraca!: ou pequenas tavernas 
3 - Bctequins 
4 - Deposito de fazendas ou outras merca.do· 

rias equipa mdas aos estabelecllnentos Já 
conectados 

5 - Mascate de outro municlpio 
G - Mascate do municipio 

9.0 
- Vendedores ambulantes 

1 - De oleos 
2 - De e ouros agentes de armazens 
3 - De aguardente 

10 . ., - Pharmacia 
1 - Drogaria, 1. • classe 

2. 0 cla5se 

1 - l.ª classe 
:: - 2.ª classe 

1 - l.ª classe 
2 - 2.ª classe 

11." - Caieiras 

12.0 
- Barbearia 

13.0 
- Licenças não especificadas 

1 - Açougue particular ou tarimba 
2 - Garage de bycicleta ambulante 
3 - Particular 
4 - Bilhar 
5 - Caldo de canna 
6 - Gabinete dentarlo 
7 - Botequins em noites festivas, l." classe 

2.11 classe 
r - Casas de farinha 
g - Carroceis, circos e troupes, por funcção 

10 - Cocheiras para tratamento de anlmaes no 

80$000 
80$000 
401000 

70$000 

50$000 
30,000 

80$000 
60$000 
45$000 

50SOOO 

24SOOO 
60$000 

50$000 
6'°® 

50$000 

60S()OO 
30$ÔOO 
15SOOO 

25SOOO 

-70$000 
60$0QO 
2&$000 

;::tt 
• 2ot00ô 

100$000 
100$000 
60f000 

100$000 

:g=: 
15$()j)() 
10$000 

40$000 
300$000 

20$000 

10to()O 
20'®() 
2ssooo 

40$000 
3~000 

100$000 
8~00 

15$0(JO 
lOtooo 

20$000 
8$000 

10$000 

1:5 
6'000 
~toOO 

151000 
5$000 

11 - Amarrador de anlmaes 
l 2 - Curraes nos perllnetros urbanos 
13 - Para construir casas em ruas lllumlnadas 
14 - Idem, em ruas não illuminadas 
15 - Para reconstruir 
16 - Para. construir muros 
17 - Comprador ou vendedor de gado para abater 

14.0 
- Livraria 

l Com typographla 
2 - Sem typographla 
3 - Typographla somente 

15.0 
- Escrlptorto, 

1 - De advogado, engenheiro, medico, agri­
mensor ou desenhista 

1 - De ferreiro 
2 - De mecan!cos 
3 - De serra lllelros 

0/Jfctnas 

• - t>e carpinteiros a marcenolros 
5 - De funileiros 
6 - De sellelros e arrlelros 
7 - De ourhes 
e - De •apatetro 

17.0 - Miudezas e perfumarias 
Estabelecimentos 

1 - 1.• classe 
2 - :J ... classe 
3 - 3.• classe 

18.0 
- Recebedores de mercadorias cm transito de 
outro munlctplo 

19.' - Quitandas 
20.' - Rédes 

1 - Estabelecimentos 
2 - Vendedor ambulante de rêde 

21.º - Diversas 
1 - Venda, compra ou troca de machinas 
2 - Deposito de compra ou venda 
3 - Vendedor de massa de outro munlciplo 

22.• - Comprador ambulante de suinos 
23.0 

- Màscat< de fazendas para dlfeiras 
24.• - Vendas de leite 

1." clnsse 
2.ª classe 

25.0 
- Imposto de /eira 

1 - Animal de qualquer especle (troca eu venda) 
2 - Aluguel de medidas 
3 - 4lho, transa até 160 cabeças 
4 - AIToz, sacco até 60 kilos 
5 - Volumes de louça de barro 
6 - De laranja 
7 - Peças de madeira 
8 - Volumes de manga 
!:: - Volumes de rapadura 

10 - Volumes de farinha, tnllho, fava, gerimun, 
feijão, -batatas ou outra qualquer fructa 

li - Volumes de flandres, arreios, ferragens, ca­
rangueijos, sal, toucinho, rêdes de esteiras de 
cangalha 

g = i~~!~!~~ ~~ ~~:d~ã~ c~Y!~~~. volume 
14 - AJ:raios de 1.• tJasSe, volume 
15 - Feijão, assucar, cõco, lnhame, fumo, lingui­

ça, qu~iJo 
16 - Volume de rapadura não fabricada no mu­

nic\pio. 
17 - Vol1.une de fumo não collectado 
18 - Tolda ou venda àe caldo de canna, baca­

lhép1 e,m 112 barrice. 
19 - Volume de canie sêcca ou xarque, bacafüáo 

::. b~~:· o~~~l1JK ~~n;i~~ s=: 0:::~~~:-
20 - Faeas de pont11, qualq111'r quantidade 
21 - Tolda ou venda de café 
22 - Volutnes não ~speclflcados 
~3 - Volumes de qualquer genero, por atacado 
24 - Tolda ou bánco de ferragens, não licenciados 

neste mun!ciplo 
2~ - ldem, Idem. miuàezas 
2~ - Vendas de livros e estampas 
27 - Mascate qUlmdo não conectado 
2$ - Oomma de mandioca, volume 
?.9 - Gomma de ararula, volume 
30 - Oalllnha, uma 
g1 - Ave de arribação, por cada cento 
32 - Gela.da 
33 - MJU,o verde, carga 
34 - Pa4 de cangalha, um 
35 - Malas, uma 
36 - Portas. uma 
37 - Plantas vivas, uma 
38 - Sóla, meio 
39 - Toldas, de barbeiro 
41) - Taboleij-os, um 
41 - T11,mborêtes, um 
42 - Taboas, por d\Jzla 

26.0 - Gado abatido 
1 - ti.ez abatida par& o consumo 
2 - Um suino para o consumo 
3 - Por anllnal de qualquer outra especle, para 

o consumo 
27 .0 - Dectma urbana 

1 - 10 % dp valor locativo dos predios na vllla 
e n~ povoações de Arara e Pllões. 

2 - 5 % quando as casas tôrem habitadas pelo 
proprlo dono. 

3 - 2 l f2 % quando fechadas. 
4 - Casas de palha na villa e nos povoe.dos 

28.•- lm,po,to predial 
Casas fóra do perlmetro urbano da villa e 

dos povoados~ 
l - De t!Jõllo e telha 
: - De taipa e telha 
3 - De -taipa e paU,a 
t - De palha 

29.0 - A/erlçdo 
l - Bàlanças ,até 100 kllos 
~ - Balanças, Mé 26 kUos 
3 - Bala11ças, pesos avulsos 
4 - Metros, um 
5 - Olld9. medida, capacidade avulsa 
6 - Balanças romanas ou quáeaquer 

30.• ~ Velllculo (tegl.stro) 
1 - Automovel particular 
2 - Automovel de alugUel 
3 - 01\minhão particular 
4 - Caminhão de aluguel 
5 - Qamlnhão partléular, acceltando fretes 
fi - Motocycletas 

31.' - Matriculas 
1 - Rtlglstros: 

Artistas de 1.• classe com diarias ou salarlos de 
8$000 a 10$00) 

Idem, Idem, de 5$000 a 7$000 
Salarlo inferior a 5$000 

Os artistas sujeitos á taxa de licença de . . .. ~ 

6$000 
5$000 

20$000 
15$000 
10$000 

6$000 
10$000 
15$000 

30$000 
15$000 
10$000 

30$000 

16$000 
20$000 
20$000 
16$000 
10$000 
15$000 
10$000 
15$000 

30$000 
20$000 
10$000 

15$000 
15$000 

20$000 
10$000 

25$000 
40$000 
30$000 
12$000 
40$000 

10$000 
5$000 

$500 
$200 
$200 
$200 
$200 
$200 
$200 
$200 
$300 

$2QO 

$400 
1$000 
1$000 
2$000 

$500 

1$000 
1$000 

$500 

1$000 
S500 
S500 
$500 
$800 

2$500 
2$000 
1$000 

25$000 
$400 
$600 
$200 
$100 
$400 
5400 
$100 
$300 
$200 
$200 
$200 
$500 
$100 
$100 
$500 

7$000 
2$600 

$500 

2$500 

3$000 
2$000 
1$000 
1$000 

12$000 
6$000 
1$000 
2$400 
2$000 
6$000 

24$000 
30$000 
30$000 
40$000 
40$000 
10$000 

10$000 
6$000 
4$000 

l~l'.'rtns abertas, ficam isentos desta matricula, fi­
rnndo porém os seus ajudantes obrigados ao pa­
~tt.mcnto das taxas acima. 

32.0 - Diztmo de lavoura 
a l Cada quadro de 50 braças 3$000 
b> Cada mil pés de fumo 1$000 

N B. - Os engenhos ficam Isentos do im-
posto de dizimo. 

33.º - Das rendas diversas 

1 - Entrada e sahida de fumo, cada volume até 
100 kl\os 1$000 

2 - Aguardente, cada volume $400 
~ - Multas e alguns impostos não especificados. 

DAS LICENÇAS 

Art. 6.0 - Todos os estabelecimentos constituldos por di­
n.rsos ramos de negocios, pagarão integralmente a taxa do 
ramo de negocio preàominante e um quarto dos outros, exce­
r,tuando-se os estabelecimentos de productos de exportação, 
que pagarão metade das taxas integraes dos outros tributados. 

Art. 7.0 - O commerciante que possuir na mesma locah­
ê&.de dois ou mais estabelecimentos da mesma e!:opecie, pagará 
a taxa integral do de maior capital, e a metade de cada um dos 
c;utros. Se:1do. porém, de ramo differente, pagará a taxa inte­
gral de cada um. 

Art. 8.º - Os estabelecimentos que se installarem depois 
do primeiro semestre, pagarão a metade do imposto fixado no 
presente decreto (mela licença), cxcepto a compra de algodão 
em caroço. 

Art. 9.0 - Serão pagos sem multas até o dia 28 de feve­
r< iro. todos os impostos de licença, exceptuados os de compra 
de algodão e engenhos, que serão pagos sem multa até o dia 31 
de outuhro. 

Art. 10.° - As casas de farinha serão pagas sem multa 
durante o primeiro semestre. 

Art. 11.º - Os mercadores ambulantes deste ou de outros 
rm..:.nicipios que não pagarem immedtatamente os impostos 
a que são obrigados ficarão sujeitos a apprehensão de suas 
mercadorias, pelos cobradores ou fiscaes, até GLe seja realizado 
o pagamento do imposto devido de accórdo coi ., a taxa esti­
i,ulada. 

! unlco - Não effectuando o pagamento do imposto de­
\ido, dentro de 8 dias a contar da data da apprehensão das 
mercadorias, o prefeito providenciará para que as mesmas se­
jam vendidas em hasta publica, sendo restituldo ao dono o ex­
cedente da importancia do imposto a pagar 

DO IMPOSTO DE FEIRA 

Art. 12.° - Os vendedores que precisarem de medidas de 
capacidade, us~rão, sob aluguel. as medidas fornecidas pela 
Prefeitura, não sendo permittido emprestai-as nem ficar com 
as mesmas, uma vez terminada a feira, sob pena de multa de 
10$000. 

Art. 13.0 - Serão apprehendidos as mercadorias e gene­
roe expostos na& feiras, quando o contribuinte se recusar ao 
pagamento do imposto respectivo, ficando o material apprehen­
dido sujeito aos mesmos dos dispositivos do § unico do art. 10.°. 

IMPOSTO PREDIAL 

Art. 14.° - O arrolamento do imposto predial será reno· 
vado annualmente para o fim de se tomar conhecimento das 
alterações ou reducções verificadas no valor locativo, e prove­
mentes da construcção, reconstrucção e demolição de predios. 

Art. 15.º - Compete aos encarregados do arrolamento da 
~rcima urbana, arbitrar o valor locativo. 

§ l.° - Quando occupado pelo proprio dono. 
1 2.° - Quando occupado por pessôas da familia do pro­

ptietario, quer esteja ou não alugado. 
§ 3. 0 - Quando houver recusa da apresentação do recibo 

do pagamento de aluguel, ou motivos para suspeitar da sua 
'egalidade. 

§ 4.0 - Quando houver. afinal. contracto gracioso que, 
pela sua fórma, vise annullar a fiscalização. 

Art. 16.° - O predio occupado pelo proprio dono, com 
domicilio de sua familia, pagará o imposto na razão da quarta 
parte, estimando-se o valor locativo como se fôsse alugado. 

§ l.º - O proprtetario que residindo com sua familia em 
l m dos pavimentos do seu predio. mantiver o outro pavimento 
r Jt1g:.1do, pagará o imposto de accôrdo com o que determina o 
art.igo e ,na.is 10 % sobre a importancia annual do aluguel do 
outro pavimento. 

§ 2.º - o proprietario que offerecer predios para nelles 
:,1orarem gratuitamente amigos ou parentes, em qualquer grão 
civil, fica responsavel pelo imposto, ,nlvo quando em condições 
especlaes, não houver duvida de que estes vivem ás expensas 
daquelles. 

Art. 17.° - Aferição, 
~ 1." - O serviço de aferição terminará em fevereiro. 
§ 2.° - O contribuinte que retirar ou collocar chumbo em 

seus pesos depois de aferidos ou alterai-os de outra qualquer 
!(11 ma, incorrerá na multa de 20$000 para cada peso. 

§ 3.° - Todas as medidas de capacidade serão eguaes aos 
padrões da mesma especie, depositados, na Prefeitura, e a sua 
aferição será as.signalada em cada uma pelo numero do ~nno, 
tnscripto em baixo relêvo na sua face lateral externa Junto 
á borda superior. 

! 4.° - A aferição das medidas lineares será assignalada 
pL•la inscripção do numero do anno, em ba~o relêvo na face 
srcduada da medida. 

§ 5.° - A utilização de medidas do capacidade e lineares 
riifferentes das fixadas e aferidas pela Prefeitura, constitúe 
falta grave punida com a multa de 10$000, cada medida e o do­
bro na reincidencia. 

DO GADO ABATIDO 

Art. 18.° - Os impostos de gado abatido serão pagos no 
acto do ab-=ttimento do ·animal, sendo no caso de recusa do paga­
mento apprehendida a carne. 

Art. 19." - Do dizimo de lavoura: 
1 - Todos os impostos deste nome, serão pagos sem 

multa, até o dia 31 de outubro. 
2 - Os funrcionarios encarregados da cobranqa do 

11"1posto de rn voura perceberão 20 % sobre a importancia arreca· 
dftda, podendo o prefeito augmentar esta percentagem de accôr· 
do com as difficuldades da cobrança. 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 20.0 - Todos os impostos que não fôrem pagos no; 
prazos estabP,lecidos no presente decreto, ficam sujeitos á multa 
de 6 t"':',. dentro de 30 dias. 12 % até dezembro. ,5 % além deste 
p!"azo, amigavelmente e 60 % executivamente 

Art. 21.l' - Os cobradores de impostos não perceberão as 
percentagens relativas aos impostos cuja cobrança lhes fôr 
distribuida, quando as mesmas fõrem directamente pagas pelo 
contribuinte, na thesouraria da Prefeitura. 

Art. 22.0 - Revogam-se as disposições em contrario. 
Prefeitura Municipal de Serraria, 10 de dccembro de 1932 

ANANIAS DA COSTA BARACUllY, 
Prefeito. 
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JOAO DA M!TTA I C l G A N R OS I 
Ê O PREFERIDO PELO POVO PESSOENSE . 

REGALIA CHIO 
e s proél uc,to~ da. r Ãla::eu:o A. bô::Ê::LHO 

Endereço Teleg. 

DOS MELHORE~ O MELHOR 
:recor.nr.nendan::i-~e po ~ si r.n ~- :rn.o 

O O.IR. - M1ciel Pinheiro n. 350 
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